CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 1.426-B, DE 2020

(Do Sr. Hiran Goncalves e outros)

Altera a Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, que transfere ao
dominio dos Estados de Roraima e do Amapa terras pertencentes a
Unido, e as Leis n® 12.651, de 25 de maio de 2012 — Codigo Florestal, e
6.634, de 2 de maio de 1979; desafeta, para transferéncia ao Estado de
Roraima, parte da area da Floresta Nacional de Roraima; tendo parecer
da Comissdo de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel, pela
aprovacao deste e dos de n° 2320/20, 2322/20 e 2363/20, apensados,
com substitutivo (relator: DEP. JOSE MARIO SCHREINER); e da
Comissao de Agricultura, Pecuaria, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural, pela aprovacdo deste, do substitutivo da Comissdo de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel e dos de n°s 2320/20, 2322/20
e 2363/20, apensados, com substitutivo (relator: DEP. ALBUQUERQUE).

NOVO DESPACHO:

Defiro o0 REQ 1.218/2024. Revejo o despacho inicial aposto ao PL 1.426/2020 para determinar a inclusédo da CPOVOS
na distribuicdo da matéria, para que se manifeste logo apés a CAPADR. (ATUALIZACAO DE DESPACHO: CMADS;
CAPADR; CPOVOS; CFT (art. 54 do RICD) e CCJC (art. 54 do RICD). Proposigao sujeita a apreciagéo conclusiva pelas
Comissfes (art. 24, Il, do RICD). Regime de tramitacdo: ordinario (art. 151, 1, do RICD)] Publique-se.

AS COMISSOES DE:

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL;
AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL;

AMAZONIA E DOS POVOS ORIGINARIOS E TRADICIONAIS;
FINANCAS E TRIBUTACAO (ART. 54 RICD) E

CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacado Conclusiva pelas Comissoes - Art. 24 11
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| - Projeto inicial

Il - Projetos apensados: 2320/20, 2322/20 e 2363/20

[Il - Na Comissao de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel:
- Parecer do relator
- Substitutivo oferecido pelo relator
- Parecer da Comisséao
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IV - Na Comissao de Agricultura, Pecuaria, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:
- Parecer do relator
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° A Lei n°® 6.634, de 2 de maio de 1979, passa a vigorar

com as seguintes alteragoes:

b) colonizacéo e loteamento rurais, dependendo do assentimento
prévio apenas se estiverem dentro dos 25 (vinte e cinco) quildbmetros de largura da
faixa de fronteira, contados da linha divisoéria terrestre do territério nacional, no caso
especifico dos Estados de Roraima e Amapa.

§ 5° A regra especifica para os Estados de Roraima e Amapa, contida
na alinea “b” do inciso IV, ndo se aplica a aquisicao de terras por estrangeiros € a
regularizacao de areas iguais ou superiores a 1.500 (mil e quinhentos) hectares”. (NR)

Art. 2° A Lei n® 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a vigorar
com as seguintes alteracdes:

VI - as areas objeto de titulos originariamente expedidos pela Uniédo e
que tenham sido registrados nos respectivos cartérios de registros de iméveis.

8§ 1° Ficam resguardados os direitos dos beneficiarios de titulos
expedidos pela Unido, ndo registrados no cartorio de registro de imoveis, observado
o0 cumprimento de eventuais condi¢des resolutivas.

§ 2° O disposto no inciso VI do caput ndo se aplica as areas cujos
titulos tenham sido registrados em cartérios de registros de imdéveis localizados fora
dos Estados de Roraima e Amapa.” (NR)

“Art. 3°-A Ficam transferidas gratuitamente ao Estado de Roraima as
terras publicas federais situadas em seu territério que estejam arrecadadas e
matriculadas em nome da Unido, em cumprimento ao disposto no art. 1° desta Lei.

§ 1° A transferéncia de que trata o caput sera feita considerando:
| - a exclusdo das areas:
a) destinadas ou em processo de destinacdo formalizado até a

publicacdo desta Lei, pela Unido, a projetos de assentamento;
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b) das unidades de conservacdo em processo
de instituicho Reserva Extrativista Baixo Rio Branco Jauaperi,
ampliagbes da Estacdo Ecolégica Maraca e as areas destinadas a
redefinicdo dos limites da Reserva Florestal Parima;

c) destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e

d) que foram objeto de titulos expedidos pela
Unido devidamente matriculados e registrados nos respectivos
cartorios de registro de imoveis e que contenham memorial descritivo
com as coordenadas dos vertices definidores dos limites dos iméveis
rurais;

Il — o prévio georreferenciamento do perimetro da gleba.

§ 2° A falta de georreferenciamento de areas de dominio federal,
incluindo os assentamentos promovidos pela Unido, ndo constituira impedimento para
a transferéncia das terras da Uniao para os Estados de Roraima e Amapa.”

Art. 3° As terras referidas no inciso VI do caput e no 8 1° do art. 2° da
Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, na redacdo dada por esta Lei, deverao,
obrigatoriamente, ser excluidas pela Unido, no prazo de 1 (um) ano, a contar da data
de publicacdo desta Lei.

Paragrafo Unico. Expirado tal prazo, as areas cujos beneficiarios ndo

tenham cumprido as condicbes resolutivas referidas no 8§ 1° do art. 2° da Lei n°

10.304, de 5 de novembro de 2001, alterado por esta Lei, seréao
automaticamente transferidas ao respectivo Estado-Membro.

Art. 4° Para efeito do prévio georreferenciamento mencionado no
inciso Il do 81° do art. 3°-A, inserido na Lei n® 10.304, de 5 de novembro de 2001, por
esta Lei, os destagues contendo a identificacdo das areas de excluséo previstas nesta
Lei devem ser executados pela Unido, no prazo de 1 (um) ano, a contar da publicacéo
desta Lei, sob pena de presuncédo validade, para todos os efeitos legais, das
identificagBes dos destaques constantes na Base Cartografica do INCRA.

Paragrafo Unico. Encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, o
Instituto de Terras e Colonizacdo de Roraima — ITERAIMA e o Instituto do Meio
Ambiente e de Ordenamento Territorial do Amapa - IMAP discriminardo, por meio de
georreferenciamento do perimetro da gleba, as terras publicas federais pertencentes
a Unido que foram transferidas ao Estado de Roraima e do Amapa, apontando os
seus limites e confrontacoes.

Art. 5° O art. 12 da Lei n® 12.651, de 25 de maio de 2012, passa

a vigorar acrescido do seguinte 8 5°-A:
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8 5°-A Nos Estados de Roraima e Amapa, o poder publico estadual
podera reduzir, nos imoveis rurais, a area com cobertura de vegetacao nativa para até
50% (cinquenta por cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecolégico-Econémico
aprovado ou mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu territério ocupado por
unidades de conservacdo da natureza de dominio publico, devidamente
regularizadas, por terras indigenas homologadas, terras das forgcas armadas,
perimetros das rodovias federais e outras que a Unido venha a instituir.”

Art. 6° As terras transferidas ao dominio dos Estados de Roraima e
do Amapa deverao ser preferencialmente utilizadas em atividades:

| - agropecuarias diversificadas;

Il - de desenvolvimento sustentavel, de natureza agricola ou nao;

Il - projetos de colonizacao e regularizacéo fundiaria, na forma
prevista na respectiva lei de terras dos Estados de Roraima e Amapa.

Art. 7° Fica transferida ao Estado de Roraima a &rea, localizada

na Floresta Nacional de Roraima, a que se refere o art. 44 da Lei n°® 12.058, de 13 de
outubro de 2009, medindo 4.745,7092 ha (quatro mil e setecentos e quarenta e cinco
hectares, setenta ares e noventa e dois centiares), e que tem por base cartografica as
cartas topograficas: Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, definido pelas
coordenadas E: 644.760,230 m e N: 286.633,780 m com azimute 143° 09' 51,11" e
distancia de 6,72 m até o vértice

2, definido pelas coordenadas E: 644.764,260 m e N: 286.628,400 m com azimute 86°
26' 01,03" e distancia de 10,77 m até o vertice 3, definido pelas coordenadas E:
644.775,010 m e N: 286.629,070 m com azimute 76° 35' 47,46" e distancia de 14,49
m até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 644.789,110 m e N: 286.632,430 m
com azimute 45° 00' 00,00" e distancia de 15,20 m até o vértice 5, definido pelas
coordenadas E: 644.799,860 m e N: 286.643,180 m com azimute 31° 49' 30,90" e
distancia de 22,93 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 644.811,950 m e
N: 286.662,660 m com azimute 0° e distancia de 12,10 m até o vértice 7, definido
pelas coordenadas E: 644.811,950 m e N: 286.674,760 m com azimute 345° 35'
29,89" e distancia de 24,27 m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E:
644.805,910 m e N: 286.698,270 m com azimute 75° 57' 04,38" e distancia de 11,08
m até o vértice 9, definido pelas coordenadas E: 644.816,660 m e N: 286.700,960 m
com azimute 84° 49' 10,39" e distancia de 14,84 m até o vértice 10, definido pelas
coordenadas E: 644.831,440 m e N: 286.702,300 m com azimute 57° 43' 15,52" e
distancia de 15,09 m até o vértice 11, definido pelas coordenadas E: 644.844,200 m
e N: 286.710,360 m com azimute 90° e distancia de 12,09 m até o vértice 12, definido
pelas coordenadas E: 644.856,290 m e N: 286.710,360 m com azimute 126° 50'
49,72" e distancia de 10,07 m até o vértice 13, definido pelas coordenadas E:
644.864,350 m e N: 286.704,320 m com azimute 177° 28' 53,39" e distancia de 15,47
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m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 644.865,030 m e N: 286.688,860
m com azimute 232° 32' 04,42" e distancia de 25,40 m até o vértice 15, definido pelas
coordenadas E: 644.844,870 m e N: 286.673,410 m com azimute 205° 19' 50,64" e
distancia de 14,12 m até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 644.838,830 m
e N: 286.660,650 m com azimute 190° 01' 51,15" e distancia de 11,60 m até o vértice
17, definido pelas coordenadas E: 644.836,810 m e N: 286.649,230 m com azimute
137° 08' 48,47" e distancia de 12,84 m até o vértice 18, definido pelas coordenadas
E: 644.845,540 m e N: 286.639,820 m com azimute 118° 48' 15,29" e distancia de
15,34 m até o vértice 19, definido pelas coordenadas E: 644.858,980 m e N:
286.632,430 m com azimute 172° 52' 20,49" e distancia de 27,08 m até o vértice 20,
definido pelas coordenadas E: 644.862,340 m e N: 286.605,560 m com azimute 186°
51' 36,96" e distancia de 16,91 m até o vertice 21, definido pelas coordenadas E:
644.860,320 m e N: 286.588,770 m com azimute 149° 44' 28,88" e distancia de 18,67
m até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 644.869,730 e N: 286.572,640 m
com azimute 117° 49' 15,63" e distancia de 27,34 m até o veértice 23, definido pelas
coordenadas E: 644.893,910 m e N: 286.559,880 m com azimute 113° 57' 23,86" e
distancia de 19,85 m até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 644.912,050 m
e N: 286.551,820 m com azimute 105° 57' 41,35" e distancia de 19,56 m até o vértice
25, definido pelas coordenadas E: 644.930,860 m e N: 286.546,440 m com azimute
146° 17" 48,52" e distancia de 24,22 m até o vértice 26, definido pelas coordenadas
E: 644.944,300 m e N: 286.526,290 m com azimute 58° 27' 50,14" e distancia de 34,68
m até o vértice 27, definido pelas coordenadas E: 644.973,860 m e N: 286.544,430
m com azimute 95° 42' 07,70" e distancia de 6,74 m até o vértice 28, definido pelas
coordenadas E: 644.980,570 m e N: 286.543,760 m com azimute 152° 05' 11,74" e
distancia de 12,92 m até o vértice 29, definido pelas coordenadas E: 644.986,620 m
e N: 286.532,340 m com azimute 147° 27' 34,55" e distancia de 37,46 m até o vértice
30, definido pelas coordenadas E: 645.006,770 m e N: 286.500,760 m com azimute
126° 50' 08,89" e distancia de 6,72 m até o vértice 31, definido pelas coordenadas E:
645.012,150 m e N: 286.496,730 m com azimute 62° 13' 35,96" e distancia de 14,42
m até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 645.024,910 m e N: 286.503,450
m com azimute 71° 15' 50,49" e distancia de 39,73 m até o vértice 33, definido pelas
coordenadas E: 645.062,530 m e N: 286.516,210 m com azimute 35° 13' 49,42" e
distancia de 27,96 m até o vértice 34, definido pelas coordenadas E: 645.078,660 m
e N: 286.539,050 m com azimute 53° 06' 26,50" e distancia de 10,08 m até o vértice
35, definido pelas coordenadas E: 645.086,720 m e N: 286.545,100 m com azimute
90° e distancia de 12,76 m até o vertice 36, definido pelas coordenadas E:
645.099,480 m e N: 286.545,100 m com azimute 120° 11' 11,53" e distancia de 5,31
m até o vértice 37, definido pelas coordenadas E: 645.104,070 m e N: 286.542,430
m com azimute 120° 16' 18,78" e distancia de 13,35 m até o vértice 38, definido pelas
coordenadas E: 645.115,600 m e N: 286.535,700 m com azimute 188° 25' 10,30" e
distancia de 36,68 m até o vértice 39, definido pelas coordenadas E: 645.110,230 m
e N: 286.499,420 m com azimute 177° 08" 45,96" e distancia de 13,46 m até o vértice
40, definido pelas coordenadas E: 645.110,900 m e N: 286.485,980 m com azimute
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114° 13' 01,16" e distancia de 19,43 m até o vertice 41, definido pelas coordenadas
E: 645.128,620 e N: 286.478,010 m com azimute 65° 34' 59,96" e distancia de
12,17 m até o vértice 42, definido pelas coordenadas E: 645.139,700 e N:
286.483,040 m com azimute 26° 35' 25,13" e distancia de 10,14 m até o vértice 43,
definido pelas coordenadas E: 645.144,240 m e N: 286.492,110 m com azimute 10°
45' 24,92" e distancia de 10,77 m até o vértice 44, definido pelas coordenadas E:
645.146,250 m e N: 286.502,690 m com azimute 0° e distancia de 7,06 m até o vértice
45, definido pelas coordenadas E: 645.146,250 m e N: 286.509,750 m com azimute
323° 33' 05,84" e distancia de 14,41 m até o vértice 46, definido pelas coordenadas
E: 645.137,690 m e N: 286.521,340 m com azimute 343° 18' 21,51" e distancia de
10,51 m até o vértice 47, definido pelas coordenadas E: 645.134,670 m e N:
286.531,410 m com azimute 49° 21' 54,93" e distancia de 9,29 m até o vértice 48,
definido pelas coordenadas E: 645.141,720 m e N: 286.537,460 m com azimute 88°
07' 03,15" e distancia de 30,75 m até o vértice 49, definido pelas coordenadas E:
645.172,450 m e N: 286.538,470 m com azimute 119° 21' 40,05" e distancia de 9,26
m até o vértice 50, definido pelas coordenadas E: 645.180,520 m e N: 286.533,930
m com azimute 126° 16' 13,02" e distancia de 9,36 m até o vértice 51, definido pelas
coordenadas E: 645.188,070 m e N: 286.528,390 m com azimute 151° 54' 32,94" e
distancia de 25,70 m até o vértice 52, definido pelas coordenadas E: 645.200,170 m
e N: 286.505,720 m com azimute 171° 39' 50,28" e distancia de 17,31 m até o vértice
53, definido pelas coordenadas E: 645.202,680 m e N: 286.488,590 m com azimute
151° 23' 09,31" e distancia de 12,63 m até o vértice 54, definido pelas coordenadas
E: 645.208,730 m e N: 286.477,500 m com azimute 122° 48' 01,17" e distancia de
26,97 m até o vértice 55, definido pelas coordenadas E: 645.231,400 m e N:
286.462,890 m com azimute 86° 31' 28,16" e distancia de 16,66 m até o vértice 56,
definido pelas coordenadas E: 645.248,030 m e N: 286.463,900 m com azimute 55°
36' 39,86" e distancia de 11,60 m até o vertice 57, definido pelas coordenadas E:
645.257,600 m e N: 286.470,450 m com azimute 39° 17' 26,93" e distancia de 28,65
m até o vértice 58, definido pelas coordenadas E: 645.275,740 m e N: 286.492,620
m com azimute 132° 17' 39,38" e distancia de 7,49 m até o vértice 59, definido pelas
coordenadas E: 645.281,280 m e N: 286.487,580 m com azimute 184° 32' 15,98" e
distancia de 12,64 m até o vértice 60, definido pelas coordenadas E: 645.280,280 m
e N: 286.474,980 m com azimute 189° 52' 00,66" e distancia de 23,52 m até o vértice
61, definido pelas coordenadas E: 645.276,250 m e N: 286.451,810 com azimute 177°
21' 28,30" e distancia de 21,69 m até o vértice 62, definido pelas coordenadas E:
645.277,250 m e N: 286.430,140 m com azimute 213° 40' 52,74" e distancia de 18,16
m até o vértice 63, definido pelas coordenadas E: 645.267,180 m e N: 286.415,030
m com azimute 182° 24' 48,66" e distancia de 12,11 m até o vértice 64, definido pelas
coordenadas E: 645.266,670 m e N: 286.402,930 m com azimute 161° 32' 32,24" e
distancia de 7,96 m até o vértice 65, definido pelas coordenadas E: 645.269,190 m e
N: 286.395,380 m com azimute 94° 18' 42,34" e distancia de 20,22 m até o vértice
66, definido pelas coordenadas E: 645.289,350 m e N: 286.393,860 m com azimute
65° 21' 42,30" e distancia de 26,60 m até o vértice 67, definido pelas coordenadas E:
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645.313,530 m e N: 286.404,950 m com azimute 47° 26' 32,28" e distancia de 67,04
m até o vértice 68, definido pelas coordenadas E: 645.362,910 m e N: 286.450,290
m com azimute 63° 25' 38,52" e distancia de 33,80 m até o vértice 69, definido pelas
coordenadas E: 645.393,140 m e N: 286.465,410 m com azimute 91° 19' 20,58" e
distancia de 21,67 m até o vértice 70, definido pelas coordenadas E: 645.414,800 m
e N: 286.464,910 m com azimute 101° 45' 52,23" e distancia de 12,36 m até o vértice
71, definido pelas coordenadas E: 645.426,900 m e N: 286.462,390 m com azimute
130° 38' 05,07" e distancia de 9,29 m até o vértice 72, definido pelas coordenadas E:
645.433,950 m e N: 286.456,340 m com azimute 118° 36' 28,96" e distancia de 18,94
m até o vértice 73, definido pelas coordenadas E: 645.450,580 m e N: 286.447,270
m com azimute 132° 00' 21,91" e distancia de 6,77 m até o vértice 74, definido pelas
coordenadas E: 645.455,610 m e N: 286.442,740 m com azimute 166° 25' 32,65" e
distancia de 15,04 m até o vértice 75, definido pelas coordenadas E: 645.459,140 m
e N: 286.428,120 m com azimute 174° 05' 57,16" e distancia de 14,69 m até o vértice
76, definido pelas coordenadas E: 645.460,650 m e N: 286.413,510 m com azimute
196° 15' 17,08" e distancia de 25,19 m até o vértice 77, definido pelas coordenadas
E: 645.453,600 m e N: 286.389,330 m com azimute 206° 35' 51,18" e distancia de
7,88 m até o vértice 78, definido pelas coordenadas E: 645.450,070 m e N:
286.382,280 m com azimute 264° 28' 55,53" e distancia de 42,01 m até o vértice 79,
definido pelas coordenadas E: 645.408,250 m e N: 286.378,240 m com azimute 236°
55' 07,78" e distancia de 13,83 m até o vértice 80, definido pelas coordenadas E:
645.396,660 e N: 286.370,690 m com azimute 186° 19'51,42" e distancia de 13,69 m
até o vértice 81, definido pelas coordenadas E: 645.395,150 e N: 286.357,080 m com
azimute 134° 58' 38,12" e distancia de 17,81 m até o vértice 82, definido pelas
coordenadas E: 645.407,750 m e N: 286.344,490 m com azimute 126° 17' 00,23" e
distancia de 9,38 m até o vértice 83, definido pelas coordenadas E: 645.415,310 m e
N: 286.338,940 m com azimute 93° 29' 59,13" e distancia de 24,74 m até o vértice
84, definido pelas coordenadas E: 645.440,000 m e N: 286.337,430 m com azimute
102° 48' 47,54" e distancia de 11,36 m até o vértice 85, definido pelas coordenadas
E: 645.451,080 m e N: 286.334,910 m com azimute 118° 26' 51,03" e distancia de
13,75 m até o vértice 86, definido pelas coordenadas E: 645.463,170 m e N:
286.328,360 m com azimute 134° 58' 57,97" e distancia de 23,51 m até o vértice 87,
definido pelas coordenadas E: 645.479,800 m e N: 286.311,740 m com azimute 168°
41' 24,24" e distancia de 12,85 m até o vértice 88, definido pelas coordenadas E:
645.482,320 m e N: 286.299,140 m com azimute 134° 59' 60,00" e distancia de 11,40
m até o vértice 89, definido pelas coordenadas E: 645.490,380 m e N: 286.291,080
m com azimute 114° 01' 58,30" e distancia de 4,96 m até o vértice 90, definido pelas
coordenadas E: 645.494,910 m e N: 286.289,060 m com azimute 88° 20' 38,22" e
distancia de 17,65 m até o vértice 91, definido pelas coordenadas E: 645.512,550 m
e N: 286.289,570 m com azimute 53° 58' 58,33" e distancia de 20,56 m até o vértice
92, definido pelas coordenadas E: 645.529,180 m e N: 286.301,660 m com azimute
57° 58' 54,62" e distancia de 9,51 m até o veértice 93, definido pelas coordenadas E:
645.537,240 m e N: 286.306,700 m com azimute 93° 57' 16,59" e distancia de 14,64
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m até o vértice 94, definido pelas coordenadas E: 645.551,850 m e N: 286.305,690
m com azimute 133° 53' 07,57" e distancia de 18,18 m até o vértice 95, definido pelas
coordenadas E: 645.564,950 m e N: 286.293,090 m com azimute 152° 55' 18,07" e
distancia de 25,46 m até o vértice 96, definido pelas coordenadas E: 645.576,540 m
e N: 286.270,420 m com azimute 160° 49' 36,28" e distancia de 12,27 m até o vértice
97, definido pelas coordenadas E: 645.580,570 m e N: 286.258,830 m com azimute
126° 24" 27,44" e distancia de 50,07 m até o veértice 98, definido pelas coordenadas
E: 645.620,870 m e N: 286.229,110 m com azimute 145° 23' 32,54" e distancia de
43,47 m até o vértice 99, definido pelas coordenadas E: 645.645,560 m e N:
286.193,330 m com azimute 155° 27' 26,56" e distancia de 25,47 m até o vértice 100,
definido pelas coordenadas E: 645.656,140 e N: 286.170,160 m com azimute 129° 33'
31,13" e distancia de 75,16 m até o vertice 101, definido pelas coordenadas E:
645.714,090 m e N: 286.122,290 m com azimute 136° 30" 39,52" e distancia de 27,08
m até o vértice 102, definido pelas coordenadas E: 645.732,730 m e N: 286.102,640
m com azimute 177° 32' 54,66" e distancia de 35,30 m até o vértice 103, definido
pelas coordenadas E: 645.734,240 m e N: 286.067,370 m com azimute 112° 09'
49,21" e distancia de 14,69 m até o vértice 104, definido pelas coordenadas E:
645.747,840 m e N: 286.061,830 m com azimute 90° e distancia de 20,66 m até o
vértice 105, definido pelas coordenadas E: 645.768,500 m e N: 286.061,830 m com
azimute 32° 01' 05,38" e distancia de 9,51 m até o vértice 106, definido pelas
coordenadas E: 645.773,540 m e N: 286.069,890 m com azimute 93° 23' 46,17" e
distancia de 50,98 m até o vértice 107, definido pelas coordenadas E: 645.824,430 m
e N: 286.066,870 m com azimute 51° 21' 14,61" e distancia de 6,45 m até o veértice
108, definido pelas coordenadas E: 645.829,470 m e N: 286.070,900 m com azimute
4° 43' 28,03" e distancia de 6,07 m até o vértice 109, definido pelas coordenadas E:
645.829,970 m e N: 286.076,950 m com azimute 330° 39' 45,00" e distancia de 9,25
m até o vértice 110, definido pelas coordenadas E: 645.825,440 m e N: 286.085,010
m com azimute 344° 11' 26,66" e distancia de 27,75 m até o vértice 111, definido
pelas coordenadas E: 645.817,880 m e N: 286.111,710 m com azimute 0° e distancia
de 11,59 m até o vértice 112, definido pelas coordenadas E: 645.817,880 m e N:
286.123,300 m com azimute 12° 41' 58,50" e distancia de 16,01 m até o vértice 113,
definido pelas coordenadas E: 645.821,400 m e N: 286.138,920 m com azimute 62°
26' 07,31" e distancia de 13,07 m até o vértice 114, definido pelas coordenadas E:
645.832,990 m e N: 286.144,970 m com azimute 121° 20' 51,03" e distancia de 13,57
m até o vértice 115, definido pelas coordenadas E: 645.844,580 m e N: 286.137,910
m com azimute 137° 06' 19,85" e distancia de 9,62 m até o vértice 116, definido pelas
coordenadas E: 645.851,130 m e N: 286.130,860 m com azimute 144° 46' 47,22" e
distancia de 10,49 m até o vértice 117, definido pelas coordenadas E: 645.857,180 m
e N: 286.122,290 m com azimute 180° e distancia de 8,06 m até o vértice 118, definido
pelas coordenadas E: 645.857,180 m e N: 286.114,230 m com azimute 217° 52'
50,94" e distancia de 17,23 m até o vértice 119, definido pelas coordenadas E:
645.846,600 m e N: 286.100,630 com azimute 130° 38' 05,07" e distancia de 9,29 m
até o vértice 120, definido pelas coordenadas E: 645.853,650 m e N: 286.094,580
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com azimute 56° 17' 43,29" e distancia de 10,90 m até o vértice 121, definido pelas
coordenadas E: 645.862,720 m e N: 286.100,630 m com azimute 96° 57' 15,45" e
distancia de 20,81 m até o vértice 122, definido pelas coordenadas E: 645.883,380 m
e N: 286.098,110 m com azimute 112° 23' 22,40" e distancia de 46,31 m até o vértice
123, definido pelas coordenadas E: 645.926,200 m e N: 286.080,470 m com azimute
135° 44' 17,90" e distancia de 27,44 m até o vértice 124, definido pelas coordenadas
E: 645.945,350 m e N: 286.060,820 m com azimute 175° 04' 15,16" e distancia de
29,33 m até o vértice 125, definido pelas coordenadas E: 645.947,870 m e N:
286.031,600 m com azimute 197° 52' 58,74" e distancia de 16,41 m até o vértice 126,
definido pelas coordenadas E: 645.942,830 m e N: 286.015,980 m com azimute 208°
24' 11,90" e distancia de 21,19 m até o vértice 127, definido pelas coordenadas E:
645.932,750 m e N: 285.997,340 m com azimute 267° 33' 27,72" e distancia de 23,70
m até o vértice 128, definido pelas coordenadas E: 645.909,070 m e N: 285.996,330
m com azimute 308° 39' 51,96" e distancia de 19,35 m até o vértice 129, definido
pelas coordenadas E: 645.893,960 m e N: 286.008,420 m com azimute 219° 36'
29,81" e distancia de 18,96 m até o vértice 130, definido pelas coordenadas E:
645.881,870 m e N: 285.993,810 m com azimute 239° 57' 34,98" e distancia de 11,07
m até o vértice 131, definido pelas coordenadas E: 645.872,290 m e N: 285.988,270
m com azimute 167° 28' 16,29" e distancia de 10,51 m até o vértice 132, definido
pelas coordenadas E: 645.874,570 m e N: 285.978,010 m com azimute 162° 11'
40,74" e distancia de 17,27 m até o veértice 133, definido pelas coordenadas E:
645.879,850 m e N: 285.961,570 m com azimute 132° 03' 07,35" e distancia de 41,39
m até o vértice 134, definido pelas coordenadas E: 645.910,580 m e N: 285.933,850
m com azimute 144° 13' 49,91" e distancia de 15,52 m até o vértice 135, definido
pelas coordenadas E: 645.919,650 m e N: 285.921,260 m com azimute 124° 43'
37,14" e distancia de 7,97 m até o vértice 136, definido pelas coordenadas E:
645.926,200 m e N: 285.916,720 m com azimute 85° 25' 01,35" e distancia de 12,64
m até o vértice 137, definido pelas coordenadas E: 645.938,800 m e N: 285.917,730
m com azimute 68° 11' 31,41" e distancia de 16,29 m até o vértice 138, definido pelas
coordenadas E: 645.953,920 m e N: 285.923,780 m com azimute 24° 22' 25,63" e
distancia de 6,08 m até o vértice 139, definido pelas coordenadas E: 645.956,430 m
e N: 285.929,320 com azimute 52° 25' 22,63" e distancia de 8,26 m até o vértice 140,
definido pelas coordenadas E: 645.962,980 m e N: 285.934,360 m com azimute 353°
01' 35,07" e distancia de 24,87 m até o vértice 141, definido pelas coordenadas E:
645.959,960 m e N: 285.959,050 m com azimute 45° 02' 00,41" e distancia de 12,11
m até o vertice 142, definido pelas coordenadas E: 645.968,530 m e N: 285.967,610
m com azimute 53° 22' 23,15" e distancia de 24,52 m até o vértice 143, definido pelas
coordenadas E: 645.988,210 m e N: 285.982,240 m com azimute 75° 05' 16,68" e
distancia de 19,04 m até o vértice 144, definido pelas coordenadas E: 646.006,610 m
e N: 285.987,140 m com azimute 123° 58' 54,64" e distancia de 37,04 m até o vértice
145, definido pelas coordenadas E: 646.037,320 m e N: 285.966,440 m com azimute
92° 28' 00,57" e distancia de 110,59 m até o vértice 146, definido pelas coordenadas
E: 646.147,810 m e N: 285.961,680 m com azimute 78° 42' 36,97" e distancia de 50,06
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m até o vértice 147, definido pelas coordenadas E: 646.196,900 m e N: 285.971,480
m com azimute 356° 20" 55,36" e distancia de 39,10 m até o vértice 148, definido
pelas coordenadas E: 646.194,410 m e N: 286.010,500 m com azimute 61° 02' 16,85"
e distancia de 50,47 m até o veértice 149, definido pelas coordenadas E: 646.238,570
m e N: 286.034,940 m com azimute 92° 25' 23,07" e distancia de 56,53 m até o veértice
150, definido pelas coordenadas E: 646.295,050 m e N: 286.032,550 m com azimute
154° 46' 45,32" e distancia de 40,41 m até o vértice 151, definido pelas coordenadas
E: 646.312,270 m e N: 285.995,990 m com azimute 126° 37' 27,28" e distancia de
48,98 m até o veértice 152, definido pelas coordenadas E: 646.351,580 m e N:
285.966,770 m com azimute 59° 51' 31,01" e distancia de 34,05 m até o vértice 153,
definido pelas coordenadas E: 646.381,030 m e N: 285.983,870 m com azimute 52°
33' 23,94" e distancia de 40,17 m até o vertice 154, definido pelas coordenadas E:
646.412,920 m e N: 286.008,290 m com azimute 102° 39' 56,68" e distancia de 55,37
m até o vértice 155, definido pelas coordenadas E: 646.466,940 m e N: 285.996,150
m com azimute 163° 34' 24,08" e distancia de 61,00 m até o vértice 156, definido
pelas coordenadas E: 646.484,190 m e N: 285.937,640 m com azimute 168° 33'
22,96" e distancia de 62,20 m até o vértice 157, definido pelas coordenadas E:
646.496,530 m e N: 285.876,680 m com azimute 118° 49' 46,89" e distancia de 25,24
m até o vértice 158, definido pelas coordenadas E: 646.518,640 e N: 285.864,510
m com azimute 131° 22' 53,91" e distancia de 29,47 m até o vértice 159, definido
pelas coordenadas E: 646.540,750 e N: 285.845,030 m com azimute 143° 35' 45,28"
e distancia de 78,72 m até o vértice 160, definido pelas coordenadas E: 646.587,470
m e N: 285.781,670 m com azimute 10° 37' 20,33" e distancia de 39,71 m até o veértice
161, definido pelas coordenadas E: 646.594,790 m e N: 285.820,700 m com azimute
31° 04' 33,08" e distancia de 56,98 m até o vértice 162, definido pelas coordenadas
E: 646.624,200 m e N: 285.869,500 m com azimute 74° 58' 00,96" e distancia de 66,08
m até o vértice 163, definido pelas coordenadas E: 646.688,020 m e N: 285.886,640
m com azimute 129° 18' 41,33" e distancia de 73,05 m até o vértice 164, definido
pelas coordenadas E: 646.744,540 m e N: 285.840,360 m com azimute 100° 29'
29,32" e distancia de 79,91 m até o vertice 165, definido pelas coordenadas E:
646.823,110 m e N: 285.825,810 m com azimute 120° 13' 47,97" e distancia de 48,34
m até o vértice 166, definido pelas coordenadas E: 646.864,880 m e N: 285.801,470
m com azimute 62° 01' 57,61" e distancia de 41,67 m até o vértice 167, definido pelas
coordenadas E: 646.901,680 m e N: 285.821,010 m com azimute 30° 22' 07,79" e
distancia de 67,88 m até o vértice 168, definido pelas coordenadas E: 646.936,000 m
e N: 285.879,580 m com azimute 142° 53' 37,85" e distancia de 61,11 m até o vértice
169, definido pelas coordenadas E: 646.972,870 m e N: 285.830,840 m com azimute
168° 05' 26,22" e distancia de 59,80 m até o vértice 170, definido pelas coordenadas
E: 646.985,210 m e N: 285.772,330 m com azimute 106° 46' 01,73" e distancia de
59,00 m até o vértice 171, definido pelas coordenadas E: 647.041,700 m e N:
285.755,310 m com azimute 89° 56' 23,97" e distancia de 85,93 m até o vértice 172,
definido pelas coordenadas E: 647.127,630 m e N: 285.755,400 m com azimute 29°
27' 06,15" e distancia de 44,85 m até o vértice 173, definido pelas coordenadas E:
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647.149,680 m e N: 285.794,450 m com azimute 49° 31' 41,22" e distancia de 67,71
m até o vértice 174, definido pelas coordenadas E: 647.201,190 m e N: 285.838,400
m com azimute 134° 44' 52,21" e distancia de 44,99 m até o vértice 175, definido
pelas coordenadas E: 647.233,140 m e N: 285.806,730 m com azimute 179° 56'
19,36" e distancia de 56,09 m até o vértice 176, definido pelas coordenadas E:
647.233,200 m e N: 285.750,640 m com azimute 89° 56' 46,14" e distancia de 63,84
m até o vértice 177, definido pelas coordenadas E: 647.297,040 m e N: 285.750,700
m com azimute 54° 34' 16,94" e distancia de 42,14 m até o vértice 178, definido pelas
coordenadas E: 647.331,380 e N: 285.775,130 m com azimute 28° 55' 07,86" e
distancia de 55,75 m até o vértice 179, definido pelas coordenadas E: 647.358,340 m
e N: 285.823,930 m com azimute 102° 23' 24,39" e distancia de 45,25 m até o vértice
180, definido pelas coordenadas E: 647.402,540 m e N: 285.814,220 m com azimute
174° 42' 26,53" e distancia de 53,88 m até o vértice 181, definido pelas coordenadas
E: 647.407,510 m e N: 285.760,570 m com azimute 124° 26' 56,75" e distancia de
38,73 m até o vértice 182, definido pelas coordenadas E: 647.439,450 m e N:
285.738,660 m com azimute 136° 17' 49,95" e distancia de 64,03 m até o vértice 183,
definido pelas coordenadas E: 647.483,690 m e N: 285.692,370 m com azimute 168°
33" 32,73" e distancia de 49,76 m até o vértice 184, definido pelas coordenadas E:
647.493,560 m e N: 285.643,600 m com azimute 148° 48' 24,75" e distancia de 56,98
m até o vértice 185, definido pelas coordenadas E: 647.523,070 m e N: 285.594,860
m com azimute 78° 42' 39,66" e distancia de 37,55 m até o vértice 186, definido pelas
coordenadas E: 647.559,890 m e N: 285.602,210 m com azimute 127° 09' 38,45" e
distancia de 52,41 m até o vértice 187, definido pelas coordenadas E: 647.601,660 m
e N: 285.570,550 m com azimute 178° 17' 19,26" e distancia de 85,39 m até o vértice
188, definido pelas coordenadas E: 647.604,210 m e N: 285.485,200 m com azimute
157° 03' 22,59" e distancia de 82,06 m até o vértice 189, definido pelas coordenadas
E: 647.636,200 m e N: 285.409,630 m com azimute 151° 28' 37,32" e distancia de
72,12 m até o vértice 190, definido pelas coordenadas E: 647.670,640 m e N:
285.346,260 m com azimute 87° 27' 54,35" e distancia de 56,53 m até o vértice 191,
definido pelas coordenadas E: 647.727,110 m e N: 285.348,760 m com azimute 110°
02' 24,97" e distancia de 49,67 m até o vértice 192, definido pelas coordenadas E:
647.773,770 m e N: 285.331,740 m com azimute 94° 19' 03,76" e distancia de 64,02
m até o vertice 193, definido pelas coordenadas E: 647.837,610 m e N: 285.326,920
m com azimute 104° 54' 32,67" e distancia de 66,07 m até o vértice 194, definido
pelas coordenadas E: 647.901,460 m e N: 285.309,920 m com azimute 121° 22'
43,48" e distancia de 37,41 m até o vértice 195, definido pelas coordenadas E:
647.933,400 m e N: 285.290,440 m com azimute 148° 48' 24,75" e distancia de 56,98
m até o vértice 196, definido pelas coordenadas E: 647.962,910 m e N: 285.241,700
m com azimute 101° 10" 14,84" e distancia de 50,07 m até o vértice 197, definido
pelas coordenadas E: 648.012,030 m e N: 285.232,000 m com azimute 67° 27' 52,04"
e distancia de 31,88 m até o vértice 198, definido pelas coordenadas E: 648.041,480
m e N: 285.244,220 m com azimute 21° 52' 20,01" e distancia de 52,59 m até o vértice
199, definido pelas coordenadas E: 648.061,070 m e N: 285.293,020 m com azimute
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79° 59' 51,01" e distancia de 42,37 m até o veértice 200, definido pelas coordenadas
E: 648.102,800 m e N: 285.300,380 m com azimute 106° 32' 34,36" e distancia de
51,24 m até o vértice 201, definido pelas coordenadas E: 648.151,920 m e N:
285.285,790 m com azimute 152° 08' 00,96" e distancia de 57,89 m até o vértice 202,
definido pelas coordenadas E: 648.178,980 m e N: 285.234,610 m com azimute 121°
28' 17,19" e distancia de 97,94 m até o vertice 203, definido pelas coordenadas E:
648.262,510 m e N: 285.183,480 m com azimute 114° 34' 02,33" e distancia de 105,32
m até o vértice 204, definido pelas coordenadas E: 648.358,300 m e N: 285.139,690
m com azimute 69° 02' 44,00" e distancia de 34,17 m até o vértice 205, definido pelas
coordenadas E: 648.390,210 m e N: 285.151,910 m com azimute 75° 59' 20,16" e
distancia de 60,72 m até o vértice 206, definido pelas coordenadas E: 648.449,120 m
e N: 285.166,610 m com azimute 144° 00' 40,41" e distancia de 75,30 m até o vértice
207, definido pelas coordenadas E: 648.493,370 m e N: 285.105,680 m com azimute
134° 44' 26,68" e distancia de 48,44 m até o vértice 208, definido pelas coordenadas
E: 648.527,780 m e N: 285.071,580 m com azimute 254° 23' 35,12" e distancia de
63,71 m até o vértice 209, definido pelas coordenadas E: 648.466,420 m e N:
285.054,440 m com azimute 128° 24' 57,00" e distancia de 62,72 m até o vértice 210,
definido pelas coordenadas E: 648.515,560 m e N: 285.015,470 m com azimute 202°
41' 11,50" e distancia de 31,74 m até o veértice 211, definido pelas coordenadas E:
648.503,320 m e N: 284.986,190 m com azimute 188° 07' 20,18" e distancia de 51,74
m até o vértice 212, definido pelas coordenadas E: 648.496,010 m e N: 284.934,970
m com azimute 166° 27' 35,40" e distancia de 52,66 m até o vértice 213, definido
pelas coordenadas E: 648.508,340 m e N: 284.883,770 m com azimute 70° 03' 46,54"
e distncia de 28,71 m até o vértice 214, definido pelas coordenadas E: 648.535,330
m e N: 284.893,560 m com azimute 32° 51' 13,50" e distancia de 40,66 m até o veértice
215, definido pelas coordenadas E: 648.557,390 m e N: 284.927,720 m com azimute
92° 55' 55,99" e distancia de 46,72 m até o vértice 216, definido pelas coordenadas
E: 648.604,050 m e N: 284.925,330 m com azimute 163° 53' 53,01" e distancia de
53,29 m até o vértice 217, definido pelas coordenadas E: 648.618,830 m e N:
284.874,130 m com azimute 129° 02' 25,27" e distancia de 34,80 m até o vértice 218,
definido pelas coordenadas E: 648.645,860 m e N: 284.852,210 m com azimute 147°
30' 58,68" e distancia de 10,54 m até o vértice 219, definido pelas coordenadas E:
648.651,520 m e N: 284.843,320 m com azimute 219° 01' 45,74" e distancia de 21,55
m até o vértice 220, definido pelas coordenadas E: 648.637,950 m e N: 284.826,580
m com azimute 228° 47' 21,77" e distancia de 10,91 m até o vértice 221, definido
pelas coordenadas E: 648.629,740 m e N: 284.819,390 m com azimute 191° 17
57,09" e distancia de 10,46 m até o vértice 222, definido pelas coordenadas E:
648.627,690 m e N: 284.809,130 m com azimute 180° e distancia de 3,68 m até o
vértice 223, definido pelas coordenadas E: 648.627,690 m e N: 284.805,450 m com
azimute 215° 52' 46,09" e distancia de 29,62 m até o vértice 224, definido pelas
coordenadas E: 648.610,330 m e N: 284.781,450 m com azimute 161° 02' 31,46" e
distancia de 128,88 m até o vértice 225, definido pelas coordenadas E: 648.652,200
m e N: 284.659,560 m com azimute 159° 05' 08,18" e distancia de 96,56 m até o
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vértice 226, definido pelas coordenadas E: 648.686,670 m e N: 284.569,360 m com
azimute 144° 03' 03,26" e distancia de 96,33 m até o veértice 227, definido pelas
coordenadas E: 648.743,220 m e N: 284.491,380 m com azimute 154° 16' 43,12" e
distancia de 119,06 m até o vértice 228, definido pelas coordenadas E: 648.794,890
m e N: 284.384,120 m com azimute 167° 13' 33,72" e distancia de 145,00 m até o
vértice 229, definido pelas coordenadas E: 648.826,950 m e N: 284.242,710 m com
azimute 183° 46' 35,95" e distancia de 73,33 m até o vértice 230, definido pelas
coordenadas E: 648.822,120 m e N: 284.169,540 m com azimute 207° 23' 42,69" e
distancia de 85,19 m até o vértice 231, definido pelas coordenadas E: 648.782,920 m
e N: 284.093,900 m com azimute 221° 24' 44,98" e distancia de 133,46 m até o vértice
232, definido pelas coordenadas E: 648.694,640 m e N: 283.993,810 m com azimute
216° 37'40,76" e distancia de 152,06 m até o vértice 233, definido pelas coordenadas
E: 648.603,920 m e N: 283.871,780 m com azimute 211° 32' 25,80" e distancia de
103,08 m até o vértice 234, definido pelas coordenadas E: 648.550,000 m e N:
283.783,930 m com azimute 203° 00' 31,18" e distancia de 68,92 m até o vértice 235,
definido pelas coordenadas E: 648.523,060 m e N: 283.720,490 m com azimute 199°
33' 53,37" e distancia de 124,29 m até o vértice 236, definido pelas coordenadas E:
648.481,440 m e N: 283.603,380 m com azimute 186° 27' 51,79"

e distancia de 108,01 m até o vértice 237, definido pelas coordenadas E: 648.469,280
m e N: 283.496,060 m com azimute 219° 18' 21,51" e distancia de 85,17 m até o
vértice 238, definido pelas coordenadas E: 648.415,330 m e N: 283.430,160 m com
azimute 241° 17' 20,48" e distancia de 111,91 m até o vértice 239, definido pelas
coordenadas E: 648.317,180 m e N: 283.376,400 m com azimute 219° 36' 19,14" e
distancia de 53,85 m até o vértice 240, definido pelas coordenadas E: 648.282,850 m
e N: 283.334,910 m com azimute 207° 36' 35,84" e distancia de 132,18 m até o vértice
241, definido pelas coordenadas E: 648.221,590 m e N: 283.217,780 m com azimute
210° 15'00,28" e distancia de 175,14 m até o vértice 242, definido pelas coordenadas
E: 648.133,360 m e N: 283.066,490 m com azimute 191° 33' 04,47" e distancia de
122,00 m até o vértice 243, definido pelas coordenadas E: 648.108,930 m e N:
282.946,960 m com azimute 192° 16' 57,29" e disténcia de 114,84 m até o vértice
244, definido pelas coordenadas E: 648.084,500 m e N: 282.834,750 m com azimute
207° 03'43,69" e distancia de 156,19 m até o vértice 245, definido pelas coordenadas
E: 648.013,440 m e N: 282.695,660 m com azimute 215° 39' 40,41" e distancia de
84,10 m até o vértice 246, definido pelas coordenadas E: 647.964,410 m e N:
282.627,330 m com azimute 225° 08' 08,20" e distancia de 47,80 m até o vértice 247,
definido pelas coordenadas E: 647.930,530 m e N: 282.593,610 m com azimute 225°
07' 43,41" e distancia de 62,95 m até o vértice 248, definido pelas coordenadas E:
647.885,920 m e N: 282.549,200 m com azimute 248° 16' 15,91" e distancia de 92,46
m até o vertice 249, definido pelas coordenadas E: 647.800,030 m e N: 282.514,970
m com azimute 257° 29' 39,34" e distancia de 113,14 m até o vértice 250, definido
pelas coordenadas E: 647.689,570 m e N: 282.490,470 m com azimute 242° 58'
27,83" e distancia de 112,94 m até o vértice 251, definido pelas coordenadas E:
647.588,960 m e N: 282.439,150 m com azimute 217° 13' 08,95" e distancia de 125,66
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m até o vértice 252, definido pelas coordenadas E: 647.512,950 m e N: 282.339,080
m com azimute 202° 31' 07,15" e distancia de 121,49 m até o veértice 253, definido
pelas coordenadas E: 647.466,420 m e N: 282.226,850 m com azimute 188° 37
03,92" e distancia de 81,42 m até o veértice 254, definido pelas coordenadas E:
647.454,220 m e N: 282.146,350 m com azimute 191° 59' 38,72" e distancia de 82,29
m até o vertice 255, definido pelas coordenadas E: 647.437,120 m e N: 282.065,860
m com azimute 221° 35' 52,61" e distancia de 140,37 m até o veértice 256, definido
pelas

coordenadas E: 647.343,930 m e N: 281.960,890 m com azimute 201° 06' 40,75" e
distancia de 67,99 m até o vértice 257, definido pelas coordenadas E: 647.319,440 m
e N: 281.897,460 m com azimute 198° 29' 32,42" e distancia de 69,46 m até o vértice
258, definido pelas coordenadas E: 647.297,410 m e N: 281.831,590 m com azimute
220° 43' 54,30" e distancia de 67,65 m até o vértice 259, definido pelas coordenadas
E: 647.253,270 m e N: 281.780,330 m com azimute 236° 09' 26,38" e distancia de
144,74 m até o vértice 260, definido pelas coordenadas E: 647.133,050 m e N:
281.699,720 m com azimute 229° 22' 10,32" e distancia de 93,74 m até o vértice 261,
definido pelas coordenadas E: 647.061,910 m e N: 281.638,680 m com azimute 220°
59' 02,78" e distancia de 119,65 m até o vertice 262, definido pelas coordenadas E:
646.983,440 m e N: 281.548,360 m com azimute 215° 01' 32,59" e distancia de 128,15
m até o vértice 263, definido pelas coordenadas E: 646.909,890 m e N: 281.443,420
m com azimute 215° 46' 45,44" e distancia de 138,39 m até o vértice 264, definido
pelas coordenadas E: 646.828,980 m e N: 281.331,150 m com azimute 218° 39'
27,68" e distancia de 168,79 m até o vértice 265, definido pelas coordenadas E:
646.723,540 m e N: 281.199,340 m com azimute 217° 21' 41,03" e distancia de 89,53
m até o vértice 266, definido pelas coordenadas E: 646.669,210 m e N: 281.128,180
m com azimute 217° 21' 44,18" e distancia de 64,00 m até o vértice 267, definido
pelas coordenadas E: 646.630,370 m e N: 281.077,310 m com azimute 207° 21'
23,25" e distancia de 90,66 m até o vértice 268, definido pelas coordenadas E:
646.588,710 m e N: 280.996,790 m com azimute 198° 56' 29,00" e distancia de 49,01
m até o vértice 269, definido pelas coordenadas E: 646.572,800 m e N: 280.950,430
m com azimute 246° 07' 48,83" e distancia de 48,31 m até o vértice 270, definido
pelas coordenadas E: 646.528,620 m e N: 280.930,880 m com azimute 281° 10'
37,40" e distancia de 62,58 m até o veértice 271, definido pelas coordenadas E:
646.467,230 m e N: 280.943,010 m com azimute 311° 34' 12,93" e distancia de 62,41
m até o vértice 272, definido pelas coordenadas E: 646.420,540 m e N: 280.984,420
m com azimute 319° 43' 26,52" e distancia de 79,85 m até o vértice 273, definido
pelas coordenadas E: 646.368,920 m e N: 281.045,340 m com azimute 317° 01'
54,16" e distancia de 43,28 m até o vértice 274, definido pelas coordenadas E:
646.339,420 m e N: 281.077,010 m com azimute 269° 56' 34,86" e distancia de 211,15
m até o vértice 275, definido pelas coordenadas E: 646.128,270 m e N: 281.076,800
m com azimute 260° 32' 24,72" e distancia de 74,66 m até o vértice 276, definido
pelas coordenadas E: 646.054,630 m e N: 281.064,530 m com azimute 249° 55'
50,59" e distancia de 78,39 m até o vértice 277, definido pelas coordenadas E:
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645.981,000 m e N: 281.037,630 m com azimute 226° 23' 57,16" e distancia de

77,90 m até o vértice 278, definido pelas coordenadas E: 645.924,590 m e N:
280.983,910 m com azimute 283° 53' 37,60" e distancia de 80,96 m até o vértice 279,
definido pelas coordenadas E: 645.846,000 m e N: 281.003,350 m com azimute 323°
22' 20,73" e distancia de 57,69 m até o vértice 280, definido pelas coordenadas E:
645.811,580 m e N: 281.049,650 m com azimute 262° 04' 59,87" e distancia de 89,23
m até o vértice 281, definido pelas coordenadas E: 645.723,200 m e N: 281.037,360
m com azimute 244° 37' 40,02" e distancia de 114,07 m até o veértice 282, definido
pelas coordenadas E: 645.620,130 m e N: 280.988,480 m com azimute 221° 26'
32,08" e distancia de 107,45 m até o vértice 283, definido pelas coordenadas E:
645.549,010 m e N: 280.907,930 m com azimute 200° 25' 08,17" e distancia de 161,40
m até o vértice 284, definido pelas coordenadas E: 645.492,700 m e N: 280.756,670
m com azimute 200° 23' 22,33" e distancia de 140,56 m até o veértice 285, definido
pelas coordenadas E: 645.443,730 m e N: 280.624,920 m com azimute 227° 15'
26,53" e distancia de 93,53 m até o vértice 286, definido pelas coordenadas E:
645.375,040 m e N: 280.561,440 m com azimute 258° 42' 26,19" e distancia de 150,19
m até o vértice 287, definido pelas coordenadas E: 645.227,760 m e N: 280.532,030
m com azimute 281° 38' 05,53" e distancia de 120,34 m até o vértice 288, definido
pelas coordenadas E: 645.109,890 m e N: 280.556,300 m com azimute 252° 48
36,73" e distancia de 149,02 m até o vértice 289, definido pelas coordenadas E:
644.967,530 m e N: 280.512,260 m com azimute 263° 24' 01,22" e distancia de 128,51
m até o vértice 290, definido pelas coordenadas E: 644.839,870 m e N: 280.497,490
m com azimute 259° 03' 45,64" e distancia de 155,01 m até o vértice 291, definido
pelas coordenadas E: 644.687,680 m e N: 280.468,080 m com azimute 214° 20'
14,64" e distancia de 147,78 m até o vértice 292, definido pelas coordenadas E:
644.604,320 m e N: 280.346,050 m com azimute 190° 30' 10,81" e distancia de 133,96
m até o vértice 293, definido pelas coordenadas E: 644.579,900 m e N: 280.214,330
m com azimute 151° 10' 03,64" e distancia de 122,43 m até o vértice 294, definido
pelas coordenadas E: 644.638,940 m e N:

280.107,080 m com azimute 119° 30' 59,39" e distancia de 39,52 m até o vértice 295,
definido pelas coordenadas E: 644.673,330 m e N: 280.087,610 m com azimute 166°
37' 09,62" e distancia de 42,61 m até o vértice 296, definido pelas coordenadas E:
644.683,190 m e N: 280.046,160 m com azimute 190° 19' 01,41" e distancia de 54,55
m até o vértice 297, definido pelas coordenadas E: 644.673,420 m e N: 279.992,490
m com azimute 247° 35' 45,53" e distancia de 76,98 m até o vértice 298, definido
pelas coordenadas E: 644.602,250 m e N: 279.963,150 m com azimute 193° 39'
25,70" e distancia de 82,84 m até o vértice 299, definido pelas coordenadas E:
644.582,690 m e N: 279.882,650 m com azimute 220° 35' 44,19" e distancia de 109,29
m até o vertice 300, definido pelas coordenadas E: 644.511,570 m e N: 279.799,660
m com azimute 212° 17' 13,35" e distancia de 178,97 m até o vértice 301, definido
pelas coordenadas E: 644.415,970 m e N: 279.648,360 m com azimute 214° 42'
52,25" e distancia de 86,09 m até o veértice 302, definido pelas coordenadas E:
644.366,940 m e N: 279.577,590 m com azimute 269° 56' 10,90" e distancia de 81,03
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m até o vértice 303, definido pelas coordenadas E: 644.285,910 m e N: 279.577,500
m com azimute 286° 20" 50,74" e distancia de 69,10 m até o vértice 304, definido
pelas coordenadas E: 644.219,600 m e N: 279.596,950 m com azimute 282° 59'
38,58" e distancia de 75,61 m até o veértice 305, definido pelas coordenadas E:
644.145,930 m e N: 279.613,950 m com azimute 289° 57" 13,52" e distancia de 78,39
m até o veértice 306, definido pelas coordenadas E: 644.072,250 m e N: 279.640,700
m com azimute 297° 20" 18,83" e distancia de 63,60 m até o vértice 307, definido
pelas coordenadas E: 644.015,750 m e N: 279.669,910 m com azimute 296° 21'
10,06" e distancia de 131,58 m até o vértice 308, definido pelas coordenadas E:
643.897,840 m e N: 279.728,320 m com azimute 303° 50' 24,59" e distancia de 100,58
m até o vértice 309, definido pelas coordenadas E: 643.814,300 m e N: 279.784,330
m com azimute 284° 38' 51,90" e distancia de 134,53 m até o vertice 310, definido
pelas coordenadas E: 643.684,140 m e N: 279.818,350 m com azimute 280° 32'
28,45" e distancia de 172,35 m até o vértice 311, definido pelas coordenadas E:
643.514,700 m e N: 279.849,880 m com azimute 274° 03' 41,70" e distancia de 169,85
m até o vértice 312, definido pelas coordenadas E: 643.345,280 m e N: 279.861,910
m com azimute 265° 18' 16,42" e distancia de 120,70 m até o vértice 313, definido
pelas coordenadas E: 643.224,990 m e N: 279.852,030 m com azimute 259° 36'
18,96" e distancia de 244,58 m até o vértice 314, definido pelas coordenadas E:
642.984,420 m e N: 279.807,900 m com azimute 221° 57' 18,42" e distancia de 124,73
m até o vértice 315, definido pelas coordenadas E: 642.901,030 m e N: 279.715,140
m com azimute 205° 39' 04,66" e distancia de 124,51 m até o vértice 316, definido
pelas coordenadas E: 642.847,130 m e N: 279.602,900 m com azimute 269° 56'

29,98" e distancia de 88,39 m até o vértice 317, definido pelas coordenadas E:
642.758,740 m e N: 279.602,810 m com azimute 278° 01' 26,15" e distancia de 74,79
m até o vértice 318, definido pelas coordenadas E: 642.684,680 m e N: 279.613,250
m com azimute 278° 01' 11,28" e distancia de 168,23 m até o vértice 319, definido
pelas coordenadas E: 642.518,100 m e N: 279.636,720 m com azimute 210° 41’
29,26" e distancia de 124,86 m até o vértice 320, definido pelas coordenadas E:
642.454,370 m e N: 279.529,350 m com azimute 219° 07' 27,68" e distancia de 132,14
m até o vértice 321, definido pelas coordenadas E: 642.370,990 m e N: 279.426,840
m com azimute 252° 14' 02,96" e distancia de 144,33 m até o vértice 322, definido
pelas coordenadas E: 642.233,540 m e N: 279.382,800 m com azimute 259° 53'
09,62" e distancia de 139,63 m até o vértice 323, definido pelas coordenadas E:
642.096,080 m e N: 279.358,280 m com azimute 269° 56' 37,76" e distancia de 132,59
m até o vertice 324, definido pelas coordenadas E: 641.963,490 m e N: 279.358,150
m com azimute 274° 29' 06,22" e distancia de 123,15 m até o vértice 325, definido
pelas coordenadas E: 641.840,720 m e N: 279.367,780 m com azimute 244° 44’
41,10" e distancia de 103,11 m até o vértice 326, definido pelas coordenadas E:
641.747,470 m e N: 279.323,790 m com azimute 225° 08' 18,13" e distancia de 76,13
m até o veértice 327, definido pelas coordenadas E: 641.693,510 m e N: 279.270,090
m com azimute 266° 57' 02,85" e distancia de 93,43 m até o vértice 328, definido
pelas coordenadas E: 641.600,210 m e N: 279.265,120 m com azimute 234° 54'
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02,53" e distancia de 101,95 m até o vértice 329, definido pelas coordenadas E:
641.516,800 m e N: 279.206,500 m com azimute 215° 29' 25,32" e distancia de 185,84
m até o vértice 330, definido pelas coordenadas E: 641.408,910 m e N: 279.055,190
m com azimute 217° 20' 11,58" e distancia de 165,76 m até o vértice 331, definido
pelas coordenadas E: 641.308,380 m e N: 278.923,400 m com azimute 176° 06'
21,18" e distancia de 109,99 m até o vértice 332, definido pelas coordenadas E:
641.315,850 m e N: 278.813,660 m com azimute 148° 58' 16,09" e distancia de 147,90
m até o vértice 333, definido pelas coordenadas E:

641.392,090 m e N: 278.686,920 m com azimute 149° 18' 56,21" e distancia de 96,37
m até o vértice 334, definido pelas coordenadas E: 641.441,270 m e N: 278.604,040
m com azimute 183° 08' 32,07" e distancia de 87,93 m até o vértice 335, definido
pelas coordenadas E: 641.436,450 m e N: 278.516,240 m com azimute 205° 26
13,03" e distancia de 51,34 m até o vértice 336, definido pelas coordenadas E:
641.414,400 m e N: 278.469,880 m com azimute 259° 42' 19,52" e distancia de 54,89
m até o vértice 337, definido pelas coordenadas E: 641.360,390 m e N: 278.460,070
m com azimute 279° 40' 01,37" e distancia de 72,24 m até o vértice 338, definido
pelas coordenadas E: 641.289,180 m e N: 278.472,200 m com azimute 277° 23'
19,01" e distancia de 94,09 m até o vértice 339, definido pelas coordenadas E:
641.195,870 m e N: 278.484,300 m com azimute 240° 10' 58,03" e distancia de 93,34
m até o vértice 340, definido pelas coordenadas E: 641.114,890 m e N: 278.437,890
m com azimute 248° 16' 25,54" e distancia de 79,26 m até o vértice 341, definido
pelas coordenadas E: 641.041,260 m e N: 278.408,550 m com azimute 228° 22'
14,17" e distancia de 91,88 m até o vértice 342, definido pelas coordenadas E:
640.972,580 m e N: 278.347,510 m com azimute 215° 20" 40,32" e distancia de 101,73
m até o vértice 343, definido pelas coordenadas E: 640.913,730 m e N: 278.264,530
m com azimute 237° 23' 20,09" e distancia de 35,50 m até o vértice 344, definido
pelas coordenadas E: 640.883,830 m e N: 278.245,400 m com azimute 322° 56'
52,33" e distancia de 4.118,77 m até o vértice 345, definido pelas coordenadas E:
638.402,100 m e N: 281.532,540 m com azimute 321° 00' 01,92" e distancia de 500,55
m até o vértice 346, definido pelas coordenadas E: 638.087,100 m e N: 281.921,540
m com azimute 53° 28' 47,37" e distancia de 8.240,47 m até o vértice 347, definido
pelas coordenadas E: 644.709,530 m e N: 286.825,490 m com azimute 178° 07’
53,09" e distancia de 34,35 m até o veértice 348, definido pelas coordenadas E:
644.710,650 m e N: 286.791,160 m com azimute 186° 57' 45,51" e distancia de 15,76
m até o vértice 349, definido pelas coordenadas E: 644.708,740 m e N: 286.775,520
m com azimute 111° 49' 44,21" e distancia de 11,59 m até o vértice 350, definido
pelas coordenadas E: 644.719,500 m e N: 286.771,210 m com azimute 101° 51'
32,30" e distancia de 13,92 m até o vértice 351, definido pelas coordenadas E:
644.733,120 m e N: 286.768,350 m com azimute 140° 53' 55,05" e distancia de 14,79
m até o vértice 352, definido pelas coordenadas E: 644.742,450 m e N: 286.756,870
m com azimute 155° 57' 46,78" e distancia de 15,61 m até o vértice 353, definido
pelas coordenadas E: 644.748,810 m e N: 286.742,610 m com azimute 145° 21
09,36" e distancia de 10,62 m até o vértice 354, definido pelas coordenadas E:
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644.754,850 m e N: 286.733,870 m com azimute 155° 33' 00,73" e distancia de 8,12
m até o vértice 355, definido pelas coordenadas E: 644.758,210 m e N: 286.726,480
m com azimute 164° 21' 41,58" e distancia de 17,44 m até o vértice 356, definido
pelas coordenadas E: 644.762,910 m e N: 286.709,690 m com azimute 180° e
distancia de 13,44 m até o vértice 357, definido pelas coordenadas E: 644.762,910 m
e N: 286.696,250 m com azimute 189° 56' 22,83" e distancia de 38,87 m até o vértice
358, definido pelas coordenadas E: 644.756,200 m e N: 286.657,960 m com azimute
175° 14' 53,25" e distancia de 16,18 m até o vértice 359, definido pelas coordenadas
E: 644.757,540 m e N: 286.641,840 m com azimute 161° 32' 37,42" e distancia de
8,50 m até o vértice 1, encerrando este perimetro.

Paragrafo Unico. A area transferida ao Estado de Roraima de que trata
0 caput destinar-se-4, exclusivamente, ao assentamento de pequenos agricultores.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
JUSTIFICACAO

No projeto de lei apresentado, propomos uma alteragcdo na Lei n°
6.634, de 2 de maio de 1979, que disp8e sobre a Faixa de Fronteira, a fim de positivar
que, salvo com o assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional!, sera vedada,
na Faixa de Fronteira, a pratica dos atos referentes a instalacdo de empresas que se
dedicarem a colonizacéo e loteamento rurais, ressalvando que o assentimento prévio
apenas seria exigido para as areas que estiverem dentro dos 25 (vinte e cinco)
quildbmetros de largura da Faixa de Fronteira, contados da linha diviséria terrestre do
territério nacional, no caso especifico dos Estados de Roraima e Amapa.

Tomamos o cuidado, porém, de excetuar da nova regra proposta a
aquisicdo de terras por estrangeiros e a regularizacao de areas iguais ou superiores
a 1.500 (mil e quinhentos) hectares, que continuam, portanto, obedecendo a regra em
vigor do assentimento prévio obrigatorio.

Com efeito, passaram-se varias décadas desde a publicacdo da Lei
da Faixa de Fronteiras, e hoje sabemos que tanto maior serd a soberania brasileira
quanto maior for a presenca de brasileiros nas areas de fronteira. Assim, 0 aumento
da participacdo brasileira no comércio internacional depende da possibilidade de
instalacdo de colonos e de empresas brasileiras nas proximidades das nossas
fronteiras, facilitando o comércio com os paises vizinhos.

Em nosso sentir, tal medida permitira, por exemplo, a reducdo dos
custos de producao brasileiros se a inten¢do do empresario nacional for também a de
atender a demanda do pais fronteirico.

Além disso, voltamos nosso olhar a outra relevante questao.

Com a edicao da Lei n°® 10.304, de 5 de novembro de 2001, a Uni&do
demonstrou interesse em doar parte das terras de seu patriménio ao Estado de

1 Orgao que substituiu o hoje extinto Conselho de Seguranca Nacional, mencionado na Lei.
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Roraima.

Mais recentemente, a Lei n°® 11.949, de 17 de junho de 2009, incluiu
o Estado do Amapa como outro beneficiario e estabeleceu novos requisitos a
transferéncia das terras.

Entretanto, passados tantos anos da edicdo das Leis recém
mencionadas, ndo se concretizou a intencdo da Unido de transferir as glebas federais
aos governos dos dois Estados.

Assim, este projeto de lei também tem por finalidade adequar os
dispositivos legais pertinentes, permitindo que seja efetivada a doacao das glebas da
Unido para Roraima e Amapa.

O que se tem observado? na busca das informacdes fundiarias
disponiveis nas unidades do INCRA é que parte significava dos titulos expedidos ndo
possui elementos técnicos suficientes, a exemplo de memorial descritivo com
coordenadas geograficas, que permitam a sua localizacédo espacial.

Foi identificado, ainda, pelo Ministério da Agricultura, que grande
parte dos titulos expedidos néo foi registrada em Cartorio de Registro de Iméveis. No
entanto, € necessario resguardar os direitos dos beneficiarios de titulos expedidos
pela Unido, sem registros cartoriais, observado o cumprimento de eventuais
condicdes resolutivas.

Os recentes episédios de incéndios nas areas localizadas na
Amazobnia Legal® repercutiram de forma extremamente negativa perante a
comunidade internacional, com efetivos prejuizos imediatos nas relacées com outros
paises e no comércio externo brasileiro, em especial dos produtos agropecuarios, que
correspondem a parcela significativa do PIB brasileiro.

Destaca-se, também, que os governantes dos Estados localizados na
regido amazonica* sdo unanimes em indicar a auséncia de regularizacdo fundiaria
como o0 maior entrave ao controle dos acontecimentos noticiados, em razdo da
impossibilidade de se identificar o responsavel pela area afetada.

Outra alteracdo legislativa que propomos é uma pequena mudancga
no Caodigo Florestal, para adapta-lo a realidade territorial amazonica.

Para tanto, alteramos o art. 12 da Lei n°® 12.651, de 25 de maio de
2012, para contornar um grande entrave ao desenvolvimento econémico dos Estados

2 Conforme a Exposicao de Motivos n° 00078/2019 MAPA, de 18 de outubro de 2019, que fundamentou
a edicdo da MP 901/2019 (norma que perdeu a eficacia em 29/3/2020), que alterava a Lei n°
10.304/2001.

8 Vide matéria de O Globo intitulada Agosto tem recorde de focos de incéndio na Amaz6nia em
nove anos, aponta Inpe, disponivel em: https://oglobo.globo.com/sociedade/agosto-tem-recorde-de-
focos-de-incendio-na-amazonia-em-nove-anos-aponta-inpe-1-23920142. Acesso em 31/3/2020.

4 Vide Exposicao de Motivos da MP n° 901/2019, disponivel em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ Ato2019-2022/2019/Exm/Exm-MP-901-19.pdf. Acesso em
31/3/2020.
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integrantes da Amazoénia Legal: o Zoneamento Ecoldgico-Econémico.

Como se sabe, todo imovel rural deve manter uma area com cobertura
de vegetacao nativa, a titulo de Reserva Legal. Trata-se de &rea localizada no interior
de uma propriedade rural, com a funcdo de assegurar o uso econémico de modo
sustentavel dos recursos naturais do imével, auxiliando a conservacgéao e a reabilitacao
dos processos ecoldgicos e promover a conservagado da biodiversidade, bem como o
abrigo e a protecao de fauna silvestre e da flora nativa.

Com efeito, as terras disponiveis para a exploracdo de atividade
econdmica nos Estados integrantes da Amazonia Legal sdo muito reduzidas. As terras
pertencem, em franca extensao, a Unido, seja por forca de norma constitucional (art.
20, CF/88), seja por serem consideras unidades de conservacdo do meio ambiente.

Diante desse contexto, propomos, uma vez que O0S interesses
ecologicos da Unido e de protecdo das terras indigenas sejam preservados, que se
permita, nas areas rurais da Amazonia Legal, maior capacidade de uso para o
desenvolvimento da lavoura e da pecuéria, mas sem deixar de preservar até 50%
(cinquenta por cento) da floresta nativa se mais de 65% (sessenta e cinco por cento)
do seu territério for ocupado por unidades de conservacdo da natureza de dominio
publico, por terras indigenas homologadas, por terras das forcas armadas, perimetros
de rodovias federais e outras que a Unido venha a instituir.

Por fim, merece destaque a previsado contida no art. 7° do projeto de
lei, no sentido de transferir ao Estado de Roraima, mediante desafetacdo, uma area
antropizada de 4.745,7092 h& (quatro mil e setecentos e quarenta e cinco hectares,
setenta ares e noventa e dois centiares), atualmente inserida na Flona Roraima, onde
ja moram h& muitos anos dezenas de familias de pequenos agricultores.

Para tanto, inserimos o memorial descritivo da area a ser desafetada,

em atencdo a seguranca juridica e a precisdo necessaria para a feitura da
demarcacao.

Busca-se, com isso, adaptar a norma juridica a realidade dos fatos,
sempre lembrando da classica licdo de Georges Ripert®: “Quando o Direito ignora a
realidade, a realidade se vinga ignorando o Direito”.

Assim, torna-se premente a atuacao do Congresso Nacional no
enfrentamento das questdes abordadas no PL, que em muito podera contribuir para a
viabilizagdo da regularizagdo fundiaria e para a justica social nesses Estados da
regido amazonica.

Em arremate, ndo poderiamos deixar de destacar que parte do teor
da proposicao acima foi, inicialmente, objeto da Medida Provisoria n°® 901, de 18 de
outubro de 2019, que perdeu a eficacia recentemente, dia 29/3/2020. Outros
dispositivos contidos na minuta foram adicionados durante a tramitacdo da MP, no
seu respectivo projeto de lei de conversao (PLV), que chegou a ser aprovado na

5 Grande jurista francés do inicio do Século XX (1880-1958).

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_6599
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL 1426-B/2020




22

Comisséo Mista formada para apreciacdo daquela norma.

Cabe-nos, aqui, render os devidos agradecimentos ao Relator da
matéria nesta Casa Legislativa, Deputado Edio Lopes, de Roraima, pelo excelente
trabalho desenvolvido. A reapresentacédo do conteido do PLV, mediante projeto de
lei, deve-se a necessidade e conveniéncia de que seja deliberado pelo Poder
Legislativo, no exercicio de sua missao institucional.

Nessa moldura fatico-juridica, contamos com o indispensavel apoio
dos nobres Pares, no sentido da aprovacao deste projeto de lei.

Sala das Sessbes, em de de 2020.
Deputado HIRAN GONCALVES

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacédo de Organizacdo da Informacao Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacéo Legislativa - SETIL
Secdo de Legislacao Citada - SELEC

CONSTITUICAO
DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

PREAMBULO

NOs, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional
Constituinte para instituir um Estado democratico, destinado a assegurar o exercicio dos direitos
sociais e individuais, a liberdade, a seguranca, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a
justica como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos,
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solucgéo
pacifica das controvérsias, promulgamos, sob a protecdo de Deus, a seguinte Constituicdo da
Republica Federativa do Brasil.

TITULO 1l
DA ORGANIZACAO DO ESTADO

CAPITULO II
DA UNIAO

Art. 20. S8o bens da Unido:

| - 0s que atualmente Ihe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuidos;

Il - as terras devolutas indispensaveis a defesa das fronteiras, das fortificacbes e
construcdes militares, das vias federais de comunicacéo e a preservacdo ambiental, definidas
em lei;

I11 - os lagos, rios e quaisquer correntes de &gua em terrenos de seu dominio, ou que
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros paises, ou se estendam a territorio
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estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limitrofes com outros paises; as praias
maritimas; as ilhas oceénicas e as costeiras, excluidas, destas, as que contenham a sede de
Municipios, exceto aquelas areas afetadas ao servico publico e a unidade ambiental federal, e
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redacdo dada pela Emenda Constitucional n°® 46, de

2005)

V - 0s recursos naturais da plataforma continental e da zona econémica exclusiva;

VI - o mar territorial;

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;

VIII - os potenciais de energia hidraulica;

IX - 0s recursos minerais, inclusive os do subsolo;

X - as cavidades naturais subterraneas e os sitios arqueoldgicos e pré-histéricos;

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos indios.

§ 1° E assegurada, nos termos da lei, & Unio, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios a participagdo no resultado da exploragdo de petroleo ou gés natural, de recursos
hidricos para fins de geracdo de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo
territorio, plataforma continental, mar territorial ou zona econdémica exclusiva, ou compensacao
financeira por essa exploracdo. (Paragrafo com redacdo dada pela Emenda Constitucional n°
102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execucéo
orcamentaria do exercicio financeiro subsequente)

8§ 2° A faixa de até cento e cinquienta quilémetros de largura, ao longo das fronteiras
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do
territorio nacional, e sua ocupacdo e utilizagdo serdo reguladas em lei.

Art. 21. Compete a Unido:

I - manter relacbes com Estados estrangeiros e participar de organizacbes
internacionais;

Il - declarar a guerra e celebrar a paz;

I11 - assegurar a defesa nacional;

LEI N°6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979

Dispbe sobre a Faixa de Fronteira, altera o
Decreto-Lein. 1135, de 3 de dezembro de 1970,
e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° E considerada area indispensavel & Seguranca Nacional a faixa interna de
150 km (cento e cinguenta quildmetros) de largura, paralela a linha diviséria terrestre do
territorio nacional, que sera designada como Faixa de Fronteira.

Art. 2° Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Seguranca Nacional, sera
vedada, na Faixa de Fronteira, a pratica dos atos referentes a:

| - alienacdo e concessdo de terras publicas, abertura de vias de transporte e
instalagdo de meios de comunicacdo destinados a exploragdo de servigos de radiodifuséo de
sons ou radiodifusdo de sons e imagens;
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Il - construcdo de pontes, estradas internacionais e campos de pouso;

Il - estabelecimento ou exploracdo de industrias que interessem a Seguranca
Nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo.

IV - instalacdo de empresas que se dedicarem as seguintes atividades:

a) pesquisa, lavra, exploragéo e aproveitamento de recursos minerais, salvo aqueles
de imediata aplicacdo na construcéo civil, assim classificados no Codigo de Mineracao;

b) colonizacéo e loteamento rurais;

V - transacdes com imovel rural, que impliguem a obtencdo, por estrangeiro, do
dominio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imovel;

VI - participacdo, a qualquer titulo, de estrangeiro, pessoa natural ou juridica, em
pessoa juridica que seja titular de direito real sobre imovel rural;

8 1° O assentimento prévio, a modificagdo ou a cassagdo das concessdes ou
autorizagOes serdo formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Seguranga
Nacional, em cada caso.

8 2° Se o0 ato da Secretaria-Geral do Conselho de Seguranca Nacional for
denegatdrio ou implicar modificacdo ou cassacdo de atos anteriores, da decisdo cabera recurso
ao Presidente da Republica.

8 3° Os pedidos de assentimento prévio serdo instruidos com o parecer do 6rgdo
federal controlador da atividade, observada a legislacéo pertinente em cada caso.

8 4° Excetuam-se do disposto nos incisos V e VI do caput deste artigo a hipotese
de constituicdo de garantia real, inclusive a transmissdo da propriedade fiduciaria, em favor de
pessoa juridica nacional ou estrangeira, ou de pessoa juridica nacional da qual participem, a
qualquer titulo, pessoas estrangeiras fisicas ou juridicas que tenham a maioria do seu capital
social e que residam ou tenham sede no exterior, bem como o recebimento de imdvel rural em
liquidacdo de transacdo com pessoa juridica nacional ou estrangeira por meio de realizacdo de
garantia real, de dacdo em pagamento ou de outra forma. (Paragrafo acrescido pela Lei n°
13.097, de 19/1/2015, e com nova redacdo dada pela Lei n°® 13.986, de 7/4/2020)

Art. 3° Na Faixa de Fronteira, as empresas que se dedicarem as inddstrias ou
atividades previstas nos itens Il e IV do artigo 2° deverdo, obrigatoriamente, satisfazer as
seguintes condi¢oes:

| - pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital pertencer a brasileiros;

Il - pelo menos 2/3 (dois tercos) de trabalhadores serem brasileiros; e

I11 - caber a administracdo ou geréncia a maioria de brasileiros, assegurados a estes
0s poderes predominantes.

Paragrafo unico. No caso de pessoa fisica ou empresa individual, s6 a brasileiro
sera permitido o estabelecimento ou exploracgéo das industrias ou das atividades referidas neste
artigo.

LEI N°10.304, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2001

Transfere ao dominio dos Estados de Roraima
e do Amapa terras pertencentes a Unido e da
outras providéncias. (Ementa com redacéo
dada pela Lei n®11.949, de 17/6/2009)

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° As terras pertencentes a Unido compreendidas nos Estados de Roraima e do
Amapa passam ao dominio desses Estados, mantidos os seus atuais limites e confronta¢6es, nos
termos do art. 14 do Ato das Disposi¢Ges Constitucionais Transitorias. (Artigo com redacao
dada pela Lei n®11.949, de 17/6/2009)

Art. 2° Sdo excluidas da transferéncia de que trata esta Lei: ("Caput" do artigo com
redacdo dada pela Lei n®11.949, de 17/6/2009)

| - as areas relacionadas nos incisos Il a X1 do art. 20 da Constituicdo Federal,
(Inciso acrescido pela Medida Provisoria n® 454, de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949,
de 17/6/2009)

Il - as terras destinadas ou em processo de destinacdo pela Unido a projetos de
assentamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisoria n® 454, de 28/1/2009, convertida na
Lei n®11.949, de 17/6/2009)

Il - as &reas de unidades de conservacao ja instituidas pela Unido e aquelas em
processo de instituicdo, conforme regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisoria n°
454, de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949, de 17/6/2009)

IV - as areas afetadas, de modo expresso ou tacito, a uso publico comum ou
especial; (Inciso acrescido pela Medida Proviséria n® 454, de 28/1/2009, convertida na Lei n°
11.949, de 17/6/2009)

V - as areas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e (Inciso acrescido
pela Medida Provisdria n® 454, de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949, de 17/6/2009)

VI - as areas objeto de titulos expedidos pela Unido que ndo tenham sido extintos
por descumprimento de clausula resolutdria. (Inciso acrescido pela Medida Provisoria n® 454,
de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949, de 17/6/2009)

Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos Estados de Roraima e do Amapa
deverdo ser preferencialmente utilizadas em atividades agricolas diversificadas, de conservacéo
ambiental e desenvolvimento sustentavel, de assentamento, de colonizagdo e de regularizacao
fundiaria, podendo ser adotado o regime de concessao de uso previsto no Decreto-Lei n° 271,
de 28 de fevereiro de 1967. ("Caput” do artigo com redacdo dada pela Lei n° 11.949, de
17/6/2009)

8§ 1° A aquisi¢do ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecerd os limites,
condicdes e restricdes estabelecidos na legislacdo federal.

§ 2° (VETADO)

Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta Lei. (Artigo com redacdo dada pela
Lei n®11.949, de 17/6/2009)

Art. 5° (VETADO)
Brasilia, 5 de novembro de 2001; 180° da Independéncia e 113° da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Abrdo

LEI N°12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispde sobre a protecdo da vegetagdo nativa;
altera as Leis n°% 6.938, de 31 de agosto de
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1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as
Leis n% 4.771, de 15 de setembro de 1965, e
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida
Provisoria n°® 2.166- 67, de 24 de agosto de
2001; e da outras providéncias.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO IV
DA AREA DE RESERVA LEGAL

Secéo |
Da Delimitacdo da Area de Reserva Legal

Art. 12. Todo imdvel rural deve manter area com cobertura de vegetacdo nativa, a
titulo de Reserva Legal, sem prejuizo da aplicacio das normas sobre as Areas de Preservagéo
Permanente, observados os seguintes percentuais minimos em relacdo a area do imovel:

| - localizado na Amazonia Legal:

a) 80% (oitenta por cento), no imovel situado em area de florestas;

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imdvel situado em &rea de cerrado;

c) 20% (vinte por cento), no imovel situado em area de campos gerais;

Il - localizado nas demais regibes do Pais: 20% (vinte por cento).

8 1° Em caso de fracionamento do imdvel rural, a qualquer titulo, inclusive para
assentamentos pelo Programa de Reforma Agraria, serd considerada, para fins do disposto do
caput, a area do imovel antes do fracionamento.

§ 2° O percentual de Reserva Legal em imovel situado em &rea de formacGes
florestais, de cerrado ou de campos gerais na Amazonia Legal serd definido considerando
separadamente os indices contidos nas alineas a, b e ¢ do inciso I do caput.

8 3° Apos a implantacdo do CAR, a supressao de novas areas de floresta ou outras
formas de vegetacdo nativa apenas sera autorizada pelo 6rgdo ambiental estadual integrante do
Sisnama se o0 imovel estiver inserido no mencionado cadastro, ressalvado o previsto no art. 30.

8§ 4° Nos casos da alinea a do inciso I, o poder publico podera reduzir a Reserva
Legal para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposicao, quando o Municipio tiver
mais de 50% (cinquenta por cento) da area ocupada por unidades de conservacao da natureza
de dominio publico e por terras indigenas homologadas.

8 5° Nos casos da alinea a do inciso I, o poder publico estadual, ouvido o Conselho
Estadual de Meio Ambiente, podera reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinguenta por
cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecologico-Econémico aprovado e mais de 65%
(sessenta e cinco por cento) do seu territorio ocupado por unidades de conservacao da natureza
de dominio publico, devidamente regularizadas, e por terras indigenas homologadas.

8 6° Os empreendimentos de abastecimento publico de 4gua e tratamento de esgoto
ndo estdo sujeitos a constituicdo de Reserva Legal.

8 7° Ndo serd exigido Reserva Legal relativa as areas adquiridas ou desapropriadas
por detentor de concessdo, permissdo ou autorizacdo para exploracdo de potencial de energia
hidraulica, nas quais funcionem empreendimentos de geracdo de energia elétrica, subestagdes
ou sejam instaladas linhas de transmisséao e de distribuicéo de energia elétrica.

8§ 8° Nao sera exigido Reserva Legal relativa as areas adquiridas ou desapropriadas
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com o objetivo de implantagéo e ampliacéo de capacidade de rodovias e ferrovias.

Art. 13. Quando indicado pelo Zoneamento Ecoldgico-Econémico - ZEE estadual,
realizado segundo metodologia unificada, o poder publico federal podera:

| - reduzir, exclusivamente para fins de regularizacdo, mediante recomposicao,
regeneracdo ou compensacao da Reserva Legal de imoveis com area rural consolidada, situados
em é&rea de floresta localizada na Amazonia Legal, para até 50% (cinquenta por cento) da
propriedade, excluidas as areas prioritarias para conservacdo da biodiversidade e dos recursos
hidricos e os corredores ecol6gicos;

LEI N°12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispde sobre a prestacdo de apoio financeiro
pela Unido aos entes federados que recebem
recursos do Fundo de Participacdo dos
Municipios - FPM, no exercicio de 2009, com
0 objetivo de superar dificuldades financeiras
emergenciais; altera as Leis n° 11.786, de 25
de setembro de 2008, 9.503, de 23 de setembro
de 1997, 11.882, de 23 de dezembro de 2008,
10.836, de 9 de janeiro de 2004, 11.314, de 3 de
julho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 2009,
10.925, de 23 de julho de 2004, 9.636, de 15 de
maio de 1998, 8.036, de 11 de maio de 1990,
8.212, de 24 de julho de 1991, 10.893, de 13 de
julho de 2004, 9.454, de 7 de abril de 1997,
11.945, de 4 de junho de 2009, 11.775, de 17 de
setembro de 2008, 11.326, de 24 de julho de
2006, 8.427, de 27 de maio de 1992, 8.171, de
17 de janeiro de 1991, 5.917, de 10 de setembro
de 1973, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.196,
de 21 de novembro de 2005, 9.703, de 17 de
novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de
2004, 9.984, de 17 de julho de 2000, e 11.772,
de 17 de setembro de 2008, a Medida Provisoria
n° 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, e o
Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de abril de 1976;
revoga a Lei n® 5.969, de 11 de dezembro de
1973,eo0art. 13daLein®11.322, de 13 de julho
de 2006; e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 44. A Floresta Nacional de Roraima, criada pelo Decreto n° 97.545, de 1° de
marco de 1989, passa a ter uma area de 167.268,74 ha (cento e sessenta e sete mil, duzentos e
sessenta e oito hectares e setenta e quatro centiares), tendo por base cartografica as cartas
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topogréficas do IBGE: NA-20-X-A-I11, NA-20-X-A-1V, NA- 20-X-A-V, NA-20-X-A-Vl e a
base Raster consolidada pela Agéncia Nacional de Aguas em formato ECW na escala
1:1.000.000, com o seguinte Memorial Descritivo: partindo do Ponto 1 de coordenadas
geograficas aproximadas 3°06'21,68"N e 62°00'48,54"WGr, segue por uma linha reta, com
azimute 131°32'04" e distancia aproximada de 1.199,42 metros, até o Ponto 2 de coordenadas
geograficas aproximadas 03°05'55,562"N e 62°00'19,483"WGr (coincidente com o Marco MP-
29 da Terra Indigena YANOMAMI); deste segue por uma linha reta, com azimute 134°45'13,1"
e distancia aproximada 2.385,80 metros, até o Ponto 3 de coordenadas geograficas aproximadas
03°05'00,811"N e 61°59'24,650"WGr (coincidente com o Marco MP- 30 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste segue por uma linha reta, com azimute 134°44'56,6" e distancia
aproximada de 2.139,59 metros, até o Ponto 4 de coordenadas geograficas aproximadas
03°04'11,713"N e 61°58'35,474"WGr (coincidente com o Marco MP- 31 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste segue por uma linha reta, com azimute 143°55'00,8" e distancia
aproximada de 215,73 metros, até o Ponto 5 de coordenadas geograficas aproximadas
03°04'06,031"N e 61°58'31,364"WGr (coincidente com o Marco MZ- 237 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste segue por uma linha reta, com azimute 143°5529,1" e distancia
aproximada de 1.767,00 metros, até o Ponto 6 de coordenadas geograficas aproximadas
03°03'19,492"N e 61°57'57,703"WGr (coincidente com o Marco MP- 32 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 143°55'41,6" e distancia
aproximada de 2.064,00 metros, até o Ponto 7 de coordenadas geograficas aproximadas
03°02'25,128"N e 61°57'18,390"WGr (coincidente com o Marco MP- 33 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste segue por uma linha reta, com azimute 143°5526,4" e distancia
aproximada de 2.024,79 metros, até o Ponto 8 de coordenadas geograficas aproximadas
03°01'31,799"N e 61°56'39,820"WGr (coincidente com o Marco MP- 34 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste segue por uma linha reta, com azimute 143°54'50,3" e distancia
aproximada de 1.907,26 metros, até o Ponto 9 de coordenadas geograficas aproximadas
03°00'41,573"N e 61°56'03,481"WGr (coincidente com o Marco MP- 35 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste segue por uma linha reta, com azimute 143°55'11,0" e distancia
aproximada de 2.065,27 metros, até o Ponto 10 de coordenadas geogréficas aproximadas
02°59'47,181"N e 61°55'24,138"WGr (coincidente com o Marco MP- 36 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste segue por uma linha reta, com azimute 143°56'00,8" e distancia
aproximada de 1.394,66 metros, até o Ponto 11 de coordenadas geograficas 02°59'10,444"N e
61°54'57,580"WGr (coincidente com o0 Marco MZ-299 da Terra Indigena YANOMAMI); deste
segue por uma linha reta, com azimute 143°54'35,5" e distancia aproximada de 57,12 metros,
até o Ponto 12 de coordenadas geograficas aproximadas 02°59'08,940"N e 61°54'56,491"WGr
(coincidente com o Marco SAT-1068 da Terra Indigena YANOMAMI), localizado na
confluéncia de um igarapé sem denominacdo com o lgarapé Pira-andira; dai, segue por este
igarapé no sentido montante, por uma distancia aproximada de 15.723,54 metros, até o Ponto
13 de coordenadas geograficas aproximadas 02°52'26,019"N e 61°54'23,663"WGr (coincidente
com o Marco SAT-1067 da Terra Indigena YANOMAMI), localizado no mesmo igarapé; deste,
segue por uma linha reta, com azimute 145°58'12,5" e distancia aproximada de 67,81 metros,
até o Ponto 14 de coordenadas geograficas aproximadas 02°52'24,188"N e 61°54'22,435"WGr
(coincidente com o Marco MP-36 da Terra Indigena Y ANOMAMI); deste, segue por uma linha
reta, com azimute 145°58'04,7" e distancia aproximada de 1.336,23 metros, até o Ponto 15 de
coordenadas geogréaficas aproximadas 02°51'48,105"N e 61°53'58,250"WGr (coincidente com
0 Marco MP-37 da Terra Indigena YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute
145°58'43,8" e distancia aproximada de 2.159,34 metros, até o Ponto 16 de coordenadas
geograficas aproximadas 02°50'49,788"N e 61°53'19,179"WGr (coincidente com o Marco MP-
38 da Terra Indigegna YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute
145°58'01,2" e distancia aproximada de 2.210,51 metros, até o Ponto 17 de coordenadas
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geogréficas aproximadas 02°49'50,097"N e 61°52'39,170"WGr (coincidente com o Marco MP-
39 da Terra Indigegna YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute
145°57'35,5" e distancia aproximada de 1.912,46 metros, até o Ponto 18 de coordenadas
geograficas aproximadas 02°48'58,459"N e 61°52'04,550"WGr (coincidente com o Marco MP-
40 da Terra Indigena YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute
173°57'54,0" e distancia aproximada de 2.177,86 metros, até o Ponto 19 de coordenadas
geograficas 02°47'47,927"N e 61°51'57,203"WGr (coincidente com o Marco MP-41 da Terra
Indigena YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 173°58'23,7" e distancia
aproximada de 2.127,96 metros, até o Ponto 20 de coordenadas geogréficas aproximadas
02°46'39,010"N e 61°51'50,034"WGr (coincidente com o Marco MP-42 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 173°57'52,2" e distancia
aproximada de 1.768,72 metros, até o Ponto 21 de coordenadas geograficas aproximadas
2°45'41,73"N e 61°51'44,07"W (coincidente com o Marco MA-43 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 173°58'01,3" e distancia
aproximada de 140,84 metros, até o Ponto 22 de coordenadas geograficas aproximadas
02°45'37,168"N e 61°51'43,591"WGr (coincidente com o marco SAT-1062 da Terra Indigena
YANOMAMI), localizado na cabeceira de um igarapé sem denominacdo; deste, segue pelo
referido igarapé no sentido jusante por uma distancia aproximada de 7.721,63 metros, até o
Ponto 23 de coordenadas geograficas aproximadas 02°41'52,292"N e 61°50'09,402"WGr
(coincidente com o marco SAT- 1064 da Terra Indigena YANOMAMI), localizado na
confluéncia com o rio Mucajai; deste, segue por uma linha reta, com azimute 145°07'10,1" e
distdncia aproximada de 250,68 metros, até o Ponto 24 de coordenadas geograficas
aproximadas 02°41'45,591"N e 61°50'04,766"WGr (coincidente com o Marco MP-43 da Terra
Indigena YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 145°07'35,8" e distancia
aproximada de 1.851,69 metros, até o Ponto 25 de coordenadas geogréficas aproximadas
02°40'56,090"N e 61°49'30,531"WGr (coincidente com o Marco MP-44 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 145°32'43,9" e distancia
aproximada de 2.133,49 metros, até o Ponto 26 de coordenadas geograficas aproximadas
02°39'58,768"N e 61°48'51,502"WGr (coincidente com o Marco MP-45 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 146°27'28,0" e distancia
aproximada de 2.045,08 metros, até o Ponto 27 de coordenadas geogréaficas aproximadas
02°39'03,229"N e 61°48'14,965"WGr (coincidente com o Marco MP-46 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 146°24'30,7" e distancia
aproximada de 2.212,82 metros, até o Ponto 28 de coordenadas geograficas aproximadas
02°38'03,169"N e 61°47'35,382"WGr (coincidente com o Marco MP-47 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 146°24'06,8" e distancia
aproximada de 144,65 metros, até o Ponto 29 de coordenadas geograficas aproximadas
02°37'59,243"N e 61°47'32,794"WGr (coincidente com o Marco MP-48 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 192°19'05,5" e distancia
aproximada de 438,98 metros, até o Ponto 30 de coordenadas geograficas aproximadas
02°37'45,280"N e 61°47'35,840"WGr (coincidente com o Marco MP-49 da Terra Indigena
YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute 192°20'33,3" e distancia
aproximada de 1.665,19 metros, até o Ponto 31 de coordenadas geograficas 02°36'52,322"N e
61°47'41,5"WGr (coincidente com o Marco MP-50 da Terra Indigena YANOMAMI); deste
segue por uma linha reta, com azimute 192°22'04,0" e distancia aproximada de 2.186,33 metros,
até o Ponto 32 de coordenadas geograficas aproximadas 02°35'42,797"N e 61°48'02,643"WGr
(coincidente com 0 Marco MP-51 da Terra Indigena YANOMAMI); deste, segue por uma linha
reta, com azimute 192°21'01,7" e distancia aproximada de 2.001,42 metros, até o Ponto 33 de
coordenadas geogréaficas aproximadas 02°34'39,147"N e 61°48'16,564"WGr (coincidente com
0 Marco MP-52 da Terra Indigena YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute
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192°19'06,0" e distancia aproximada de 1.782,03 metros, até o Ponto 34 de coordenadas
geograficas aproximadas 02°33'42,468"N e 61°48'28,926"WGr (coincidente com o Marco MP-
53 da Terra Indigena YANOMAMI); deste, segue por uma linha reta, com azimute
192°18'39,1" e distancia aproximada de 66,78 metros, até o Ponto 35 de coordenadas
geograficas aproximadas 02°33'40,344"N e 61°48'29,389"WGr (coincidente com o Marco
SAT-1063 da Terra Indigena YANOMAMI), localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominacdo; deste, segue pelo referido igarapé no sentido jusante, por uma distancia
aproximada de 8.820,253 metros, até o Ponto 36 de coordenadas geograficas aproximadas
2°30'25,27"N e 61°45'23,79"W, localizado na confluéncia do referido igarapé com a margem
direita do rio Apiaul; deste segue pela margem direita do rio Apiad no sentido jusante, por uma
distancia aproximada de 25.268,383 metros, até o Ponto 37 de coordenadas geogréficas
aproximadas 2°34'46,96"N e 61°39'52,34"W, localizado na confluéncia de um igarapé sem
denominacdo com o referido rio; deste segue pelo referido igarapé sem denominacao no sentido
montante, por uma distancia aproximada de 4.925,489 metros, até o Ponto 38 de coordenadas
geogréficas aproximadas 2°35'45,18"N e 61°42'03,4"W, localizado na confluéncia deste
igarapé com outro igarapé sem denominacdo; deste segue pelo referido igarapé no sentido
montante, por uma distancia aproximada de 5.022,671 metros, até o Ponto 39 de coordenadas
geograficas aproximadas 2°38'23,24"N e 61°41'49,77"W, localizado no limite do Projeto de
Assentamento - (PA) Vila Nova; deste segue pelo limite do referido PA por uma reta, com
azimute 307°21'15" e por uma distancia aproximada de 4.060,978 metros, até o Ponto 40 de
coordenadas geograficas aproximadas 2°39'43,58"N e 61°43'34,2"W; deste segue ainda pelo
limite do referido PA por uma reta, com azimute 334°26'50" e por uma distancia aproximada
de 4.023,540 metros, até o Ponto 41 de coordenadas geogréaficas aproximadas 2°41'41,83"N e
61°44'30,28"W, localizado a aproximadamente 2.000 metros da margem direita do rio Mucajai;
deste segue por uma reta, com azimute 334°38'58" por uma distancia aproximada de 2.211,826
metros, até o Ponto 42 de coordenadas geograficas aproximadas 2°42'46,95"N e 61°45'0,88"W,
localizado na margem direita do rio Mucajai; deste segue pela margem direita do referido rio
no sentido jusante por uma distancia aproximada de 48.862,183 metros, até o Ponto 43 de
coordenadas geogréaficas aproximadas 2°55'38,94"N e 61°33'26,25"W, localizado na margem
direita do rio Mucajai; deste segue por uma reta, atravessando o rio Mucajai para a sua margem
esquerda, com azimute 12°53'39" e distancia aproximada de 161,671 metros, até o Ponto 44 de
coordenadas geogréaficas aproximadas 2°55'44,08"N e 61°33'25,09"W, localizado na
confluéncia de um furo que contorna a llha do Pareddo; deste segue pelo furo contornando a
Ilha do Pareddo, por uma distancia aproximada de 12.772,196 metros, até o Ponto 45 de
coordenadas geogréaficas aproximadas 2°56'40,74"N e 61°35'47,18"W, localizado na margem
esquerda do rio Mucajai; deste segue pela margem esquerda do rio Mucajai no sentido
montante, por uma distancia aproximada de 4.167,822 metros, até o Ponto 46 de coordenadas
geograficas aproximadas 2°56'12,84"N e 61°37'49,83"W, localizado na confluéncia de um
igarape sem denominagdo com a margem esquerda do rio Mucajai; deste segue pelo igarapé
sem denominagdo no sentido montante, por uma distancia aproximada de 24.290,032 metros,
até o Ponto 47 de coordenadas geograficas aproximadas 3°03'58,28"N e 61°43'52,28"W,
localizado na nascente do mesmo igarapé; deste segue por uma linha reta, com azimute 30°45'4"
e distancia aproximada de 7.999,051 metros, até o Ponto 48 de coordenadas geograficas
aproximadas 3°07'41,96"N e 61°41'39,53"W, localizado na nascente de um igarapé sem
denominacdo afluente da margem direita do Igarapé Grande; deste segue pelo referido igarapé
no sentido jusante, por uma distancia aproximada de 4.244,032 metros, até o Ponto 49 de
coordenadas geogréaficas aproximadas 3°08'58,05"N e 61°40'09,08"W, localizado na
confluéncia deste igarapé com o lgarapé Grande; deste segue pelo Igarapé Grande no sentido
montante, por uma distancia aproximada de 17.703,545 metros, até o Ponto 50 de coordenadas
geograficas aproximadas 3°09'39,9"N e 61°46'21,89"W, localizado na sua nascente; deste
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segue por uma linha reta, com azimute 321°11'52" e distancia aproximada de 2.087,022 metros,
até o Ponto 51 de coordenadas geograficas aproximadas 3°10'32,91"N e 61°47'04,19"W,
localizado na nascente de um igarapé sem denominacéo; deste segue pelo referido igarapé no
sentido jusante, por uma distancia aproximada de 2.085,905 metros, até o Ponto 52 de
coordenadas geograficas aproximadas 3°10'29,33"N e 61°48'07,14"W, localizado na
confluéncia com outro igarapé sem denominacao, afluente da margem direita do rio Pira-andira;
deste segue pelo referido igarapé no sentido jusante, por uma distdncia aproximada de
1.660,669 metros, até o Ponto 53 de coordenadas geograficas aproximadas 3°11'17,65"N e
61°48'18,62"W, localizado na confluéncia deste igarapé com o Igarapé Pira-andira; deste segue
pelo referido igarapé no sentido jusante, por uma distancia aproximada de 12.732,811, até o
Ponto 54 de coordenadas geograficas aproximadas 3°15'16,83"N e 61°47'23,34"W, localizado
na confluéncia deste igarapé com o Furo do Arame - (deste ponto até o ponto 59, este limite
coincide com o limite da Estacdo Ecoldgica Federal de Maracd); deste segue pela margem do
Furo do Arame, por uma distancia aproximada de 3.614,348 metros, até o Ponto 55 de
coordenadas geograficas aproximadas 3°15'32,08"N e 61°48'58,88"W , localizado no Furo do
Arame; segue por este furo por uma distancia aproximada de 2.387,384 metros, até o Ponto 56
de coordenadas geograficas aproximadas 3°15'15,12"N e 61°49'48,93"W, localizado no
encontro deste furo com o Furo do Maricé; deste segue pelo Furo do Maricd, por uma distancia
aproximada de 8.165,818 metros, até o Ponto 57 de coordenadas geograficas aproximadas
3°15'35,88"N e 61°53'40,24"W, localizado no encontro deste furo com o Furo do Arame; deste
segue pelo Furo do Arame, por uma distancia aproximada de 7.462,850 metros, até o Ponto 58
de coordenadas geograficas aproximadas 3°13'37,96"N e 61°55'56,51"W, localizado na
confluéncia do Furo do Arame com o Igarapé do Arame; deste segue pelo lgarapé do Arame
no sentido montante, por uma distancia aproximada de 5.838,465 metros, até o Ponto 59 de
coordenadas geograficas aproximadas 3°12'15,75"N e 61°57'20,27"W, localizado na
confluéncia do Igarapé do Arame com o lgarapé Cigarra; deste continua pelo lgarapé do Arame
no sentido montante, por uma distancia aproximada de 14.184,698 metros, até o Ponto 01, inicio
deste memorial descritivo perfazendo um perimetro aproximado de 288.294 metros (duzentos
e oitenta e oito mil e duzentos e noventa e quatro metros).

Art. 45. O art. 4° da Lei n®9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar acrescido
dos seguintes dispositivos:

LEI N°11.949, DE 17 DE JUNHO DE 2009

D& nova redagdo a Lei n° 10.304, de 5 de
novembro de 2001, que transfere ao dominio
dos Estados de Roraima e do Amapa as terras
pertencentes a Unido e da outras providéncias.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de
PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os arts. 1°, 2°, 3° e 4° da Lei n°® 10.304, de 5 de novembro de 2001, passam
a vigorar com a seguinte redacao:

"Art. 1° As terras pertencentes a Unido compreendidas nos Estados de

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_6599
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL 1426-B/2020



32

redacéo:

Roraima e do Amapa passam ao dominio desses Estados, mantidos o0s seus
atuais limites e confrontacdes, nos termos do art. 14 do Ato das Disposi¢des
Constitucionais Transitorias."(NR)

"Art. 2° Sdo excluidas da transferéncia de que trata esta Lei:

| - as areas relacionadas nos incisos Il a XI do art. 20 da Constitui¢do Federal,
Il - as terras destinadas ou em processo de destinagdo pela Uniéo a projetos
de assentamento;

Il - as &reas de unidades de conservacao ja instituidas pela Unido e aquelas
em processo de instituicdo, conforme regulamento;

IV - as areas afetadas, de modo expresso ou tacito, a uso publico comum ou
especial;

V - as &reas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e

VI - as areas objeto de titulos expedidos pela Unido que ndo tenham sido
extintos por descumprimento de clausula resolutdria."(NR)

"Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos Estados de Roraima e do
Amapa deverdo ser preferencialmente utilizadas em atividades agricolas
diversificadas, de conservacdo ambiental e desenvolvimento sustentavel, de
assentamento, de colonizacdo e de regularizacdo fundiaria, podendo ser
adotado o regime de concessao de uso previsto no Decreto-Lei n® 271, de 28
de fevereiro de 1967.

"Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta Lei." (NR)

Art. 2° Dé-se a ementa da Lei n°® 10.304, de 5 de novembro de 2001, a seguinte

"Transfere ao dominio dos Estados de Roraima e do Amapa terras
pertencentes a Unido e da outras providéncias."

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacgéo.
Brasilia, 17 de junho de 2009; 188° da Independéncia e 121° da Republica.

JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA
Guilherme Cassel

MEDIDA PROVISORIA N° 901, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

(Sem eficacia)

Altera a Lei n® 10.304, de 5 de novembro de
2001, que transfere ao dominio dos Estados de
Roraima e do Amapa terras pertencentes a
Uni&o.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 62

da Constituicdo, adota a seguinte Medida Provisoria, com forca de lei:
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Art. 1° A Lei n®10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alteracdes:

VI - as areas objeto de titulos originariamente expedidos pela Unido e que
tenham sido registrados nos respectivos cartorios de registros de imdveis.
Paragrafo Unico. Ficam resguardados os direitos dos beneficiarios de titulos
expedidos pela Unido, nédo registrados no cartorio de registro de imoveis,
observado o cumprimento de eventuais condic@es resolutivas.” (NR)

Art. 2° Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicacéo.
Brasilia, 18 de outubro de 2019; 198° da Independéncia e 131° da Republica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tereza Cristina Corréa da Costa Dias

PROJETO DE LEI N.° 2.320, DE 2020

(Do Sr. Mauro Nazif)

Altera a Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, que transfere ao
dominio dos Estados de Roraima e do Amapa terras pertencentes a Uniao
e a Lei n® 6.634, de 2 de maio de 1979, que dispbe sobre a Faixa de
Fronteira e d& outras providéncias.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-1426/2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Lei n°® 10.304, de 5 de novembro de 2001, passam a vigorar com
a seguinte redacéao, acrescidos dos seguintes dispositivos:

“Transfere ao dominio dos Estados
de Rondbnia, de Roraima e do
Amapa terras pertencentes a Unido e
da outras providéncias.” (NR)

“‘Art. 1° As terras pertencentes a Unido compreendidas nos Estados de
Rondo6nia, de Roraima e do Amapa passam ao dominio desses Estados,
mantidos os seus atuais limites e confrontacdes, nos termos do art. 14 do
Ato das Disposigdes Constitucionais Transitérias.” (NR)
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VI - as areas objeto de titulos originariamente expedidos pela Unido e que
tenham sido registrados nos respectivos cartorios de registros de imoveis.

81° Ficam resguardados os direitos dos beneficiarios de titulos expedidos
pela Unido, néo registrados no cartorio de registro de imoéveis, observado o
cumprimento de eventuais condigdes resolutivas.

§2° Sem prejuizo da transferéncia de que trata o art. 1°, a exclusédo das
terras referidas no inciso VI serd feita priorizando-se os titulos expedidos
pela Unido devidamente matriculados e registrados nos respectivos
cartorios de registro de imoveis e que contenham memorial descritivo com
as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imdveis rurais.

83° O disposto no inciso VI do caput ndo se aplica as areas cujos titulos
tenham sido registrados em cartorios de registros de iméveis localizados
fora dos Estados de Rondbnia, Roraima e Amapa.

84° A transferéncia de que trata o art. 1° sera feita considerando o
georreferenciamento do perimetro da gleba, sendo que os destaques
contendo a identificacdo das areas de exclusao deverao ser realizados pela
Unido no prazo de 1 (um) ano, sob pena de presuncéo de validade, para
todos os efeitos legais, das identificacbes dos destaques constantes na
Base Cartografica do INCRA.

85° A falta de georreferenciamento de areas de dominio federal, incluindo
0s assentamentos promovidos pela Unido ou INCRA, ndo constituira
impedimento para a transferéncia das glebas de terras da Unido para os
Estados de Rondbnia, Roraima e Amapa, devendo, do termo de
transferéncia das terras, com forca de escritura publica, constar clausula
resolutiva das areas de interesse da Unido nao georreferenciadas”. (NR)
Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos Estados de Rond6nia, Roraima
e do Amapa deverao ser preferencialmente utilizadas em atividades:

| - agropecuérias diversificadas;
Il - de desenvolvimento sustentavel, de natureza agricola ou néo;

Il - projetos de colonizacgéo e regularizagdo fundiéria, na forma prevista na
respectiva lei de terras dos Estados de Rondénia, Roraima e Amapa.”(NR)

Art 5° Sao reconhecidos e convalidados os registros imobiliarios de iméveis
rurais, situados em areas da Unido situados no Estado de Rondénia, cujos
titulos foram expedidos Superintendéncia Estadual de Patriménio e
Regularizacdo Fundiaria de Rondonia - SEPAT. (NR)

Paragrafo Unico. A convalidacdo de que trata o caput deste artigo ndo se
aplica a imoveis rurais:

| - cuja propriedade ou posse estejam sendo questionadas ou reivindicadas,
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na esfera administrativa ou judicial, por 6érgéo ou entidade da administracao
federal, cujo fundamento seja diverso do vicio relativo a emissao do titulo
pela SEPAT.

Il - objeto de acbBes de desapropriacdo por interesse social para fins de
reforma agraria ou por utilidade publica, administrativa ou judicial, ajuizadas
até a data de publicacdo desta Lei;

[l - localizados em areas de reservas indigenas ou quilombas.
IV — sobrepostas em areas de assentamentos rurais do INCRA.

Art. 6° O interessado em obter a convalidacao de que trata o caput do art.
1° desta Lei, devera requerer a certificacdo e o registro do
georreferenciamento no prazo de até dois anos a partir da publicacéo desta
Lei, podendo ser prorrogado por Ato do Chefe do Poder Executivo. (NR)

8 1° A convalidagéo produzira efeitos com o registro da retificacdo das
coordenadas geodésicas.

§ 2° Averba-se, no Cartério de Registro de Imdveis, a convalidacdo do
imovel georreferenciado que se enquadrar na hipotese do caput do art. 1°
desta Lei.

Art. 7° Na hipotese de haver sobreposicdo e/ou litigio entre a area
correspondente ao registro retificador e a area correspondente ao titulo de
dominio de outro particular, a ratificacdo néo produzira efeitos na definicao
de qual direito prevalecera. (NR)

Art. 2° A Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979, passa a vigorar com as
seguintes alteracdes:

b) colonizacdo e loteamento rurais, dependendo do assentimento prévio
referido no caput apenas se estiverem dentro dos 25 (vinte e cinco)
quildmetros de largura da faixa de fronte ira contados da linha divisoria
terrestre do territério nacional, no caso especifico dos Estados de
Rondénia, Roraima e Amapa.

8 5° A regra especifica para os Estados de Ronddnia, Roraima e Amapa
contida na alinea "b" do inciso IV ndo se aplica a aquisicdo de terras por
estrangeiros nem a regularizacao de areas iguais ou superiores a 1.500 (mil
e quinhentos) hectares.” (NR)

“Art. 4° As autoridades, entidades e serventuarios publicos exigirdo prova
do assentimento do Conselho de Segurangca Nacional para pratica de
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qualquer ato regulado por esta Lei, exceto quando se tratar de transferéncia
de terras de que trata a Lei n°® 10.304, de 5 de novembro de 2001.

“Art. 8°-A. Fica dispensado o assentimento previsto nesta Lei quando se
tratar de transferéncia de terras de que trata a Lei n° 10.304, de 5 de
novembro de 2001.”(NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacao.
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei objetiva incluir o Estado de Rondbnia
no processo de regularizacdo fundiaria das terras pertencentes a Uniao
localizadas dentro daquele Estado. Assim como os Estado de Roraima e
Amapda, Rondbnia tem graves pendéncias relativas a regularizacédo fundiaria
em seu territorio, 0 que gera inseguranca juridica aos produtores rurais.

No entanto, esta Casa de Leis, ao apreciar o PL n°® 1304/2020,
decidiu, injustamente, excluir o Estado de Rondonia dessa importante
discusséao para a pacificacédo das relacfes sociais, notadamente, no campo.

Os trabalhadores rurais que ndo possuem o titulo da terra sofrem
com a falta de financiamento para a sua producédo. Com o titulo de propriedade,
tera acesso a financiamentos, possibilitando o aumento da producéo e gerando
emprego e renda. Ademais, quando o cidad&do tem a propriedade da terra,
diminui-se a ocorréncia de queimadas ilegais, invasbes e disputas
interminaveis, trazendo seguranca juridica para a sociedade.

Considerando a rejeicdo da emenda de minha autoria, que
pretendia a inclusédo de Rondonia no texto do PL n® 1304/2020, reapresento o
teor da referida emenda em forma de Projeto de Lei, para conferir tratamento
isonébmico aos Ex-Territorios Federais de Rondbnia, Roraima a Amapa que
possuem origem e situagdes semelhantes.

Nesse sentido, para fazer justica aos produtores rurais, aliada a
protecdo ao meio ambiente, pedimos o0 apoio dos nobres pares para a
aprovacao deste Projeto de Lei.

Sala de Sessdes, de de 2020.
Deputado MAURO NAZIF
PSB/RO

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacéo de Organizacdo da Informacao Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacao Legislativa - SETIL
Secao de Legislacdo Citada - SELEC

LEI N°10.304, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2001
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Transfere ao dominio dos Estados de Roraima
e do Amapa terras pertencentes a Unido e da
outras providéncias. (Ementa com redacdo
dada pela Lei n®11.949, de 17/6/2009)

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As terras pertencentes a Unido compreendidas nos Estados de Roraima e do
Amapa passam ao dominio desses Estados, mantidos os seus atuais limites e confronta¢des, nos
termos do art. 14 do Ato das DisposicGes Constitucionais Transitorias. (Artigo com redacao
dada pela Lei n® 11.949, de 17/6/2009)

Art. 2° Sdo excluidas da transferéncia de que trata esta Lei: ("Caput" do artigo com
redacdo dada pela Lei n®11.949, de 17/6/2009)

| - as areas relacionadas nos incisos Il a X1 do art. 20 da Constituicdo Federal,
(Inciso acrescido pela Medida Provisoria n°® 454, de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949,
de 17/6/2009)

Il - as terras destinadas ou em processo de destinacdo pela Unido a projetos de
assentamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisoria n°® 454, de 28/1/2009, convertida na
Lei n®11.949, de 17/6/2009)

Il - as &reas de unidades de conservacao ja instituidas pela Unido e aquelas em
processo de instituicdo, conforme regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisoria n°
454, de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949, de 17/6/2009)

IV - as areas afetadas, de modo expresso ou tacito, a uso publico comum ou
especial; (Inciso acrescido pela Medida Proviséria n® 454, de 28/1/2009, convertida na Lei n°
11.949, de 17/6/2009)

V - as areas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e (Inciso acrescido
pela Medida Provisoria n® 454, de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949, de 17/6/2009)

VI - as areas objeto de titulos originariamente expedidos pela Unido e que tenham
sido registrados nos respectivos cartdrios de registro de imdveis. (Inciso acrescido pela Medida
Proviséria n°® 454, de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949, de 17/6/2009, e com nova
redacéo dada pela Lei n°® 14.004, de 26/5/2020)

8§ 1° Ficam resguardados os direitos dos beneficiarios de titulos expedidos pela
Unido ndo registrados no cartério de registro de imdveis, observado o cumprimento de
eventuais condicdes resolutivas. (Paragrafo acrescido pela Lei n® 14.004, de 26/5/2020)

8 2° Sem prejuizo da transferéncia de que trata o art. 1° desta Lei, a exclusdo das
terras referidas no inciso VI do caput deste artigo sera feita priorizando-se os titulos expedidos
pela Unido devidamente matriculados e registrados nos respectivos cartorios de registro de
imodveis e que contenham memorial descritivo com as coordenadas dos vértices definidores dos
limites dos imoveis rurais. (Parégrafo acrescido pela Lei n° 14.004, de 26/5/2020)

8 3° (VETADO na Lei n°® 14.004, de 26/5/2020)

8 4° (VETADO na Lei n° 14.004, de 26/5/2020)

8 5° (VETADO na Lei n°® 14.004, de 26/5/2020)

Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos Estados de Roraima e do Amapéa
deverdo ser preferencialmente utilizadas em: ("Caput" do artigo com redacdo dada pela Lei n°
14.004, de 26/5/2020)

| - atividades agropecuérias diversificadas; (Inciso acrescido pela Lei n® 14.004, de
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26/5/2020)

Il - atividades de desenvolvimento sustentavel, de natureza agricola ou nao; (Inciso
acrescido pela Lei n® 14.004, de 26/5/2020)

Il - projetos de colonizacdo e regularizacdo fundiaria, na forma prevista na
respectiva lei de terras dos Estados de Roraima e do Amapa. (Inciso acrescido pela Lei n°
14.004, de 26/5/2020)

8 1° A aquisi¢do ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecera os limites,
condicdes e restricdes estabelecidos na legislacdo federal.

§ 2° (VETADO)

Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta Lei. (Artigo com redacdo dada pela
Lei n®11.949, de 17/6/2009)

Art. 5° (VETADO)
Brasilia, 5 de novembro de 2001; 180° da Independéncia e 113° da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Abrédo

LEI N°6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979

Dispde sobre a Faixa de Fronteira, altera o
Decreto-Lein. 1135, de 3 de dezembro de 1970,
e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° E considerada area indispensavel & Seguranca Nacional a faixa interna de
150 km (cento e cinquenta quildmetros) de largura, paralela & linha divisoria terrestre do
territério nacional, que seréa designada como Faixa de Fronteira.

Art. 2° Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Seguranca Nacional, sera
vedada, na Faixa de Fronteira, a pratica dos atos referentes a:

| - alienacdo e concessdo de terras publicas, abertura de vias de transporte e
instalacdo de meios de comunicacdo destinados a exploracdo de servicos de radiodifusédo de
sons ou radiodifusdo de sons e imagens;

Il - construcéo de pontes, estradas internacionais e campos de pouso;

Il - estabelecimento ou exploragdo de induUstrias que interessem & Seguranca
Nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo.

IV - instalagdo de empresas que se dedicarem as seguintes atividades:

a) pesquisa, lavra, exploragéo e aproveitamento de recursos minerais, salvo aqueles
de imediata aplica¢do na construcéo civil, assim classificados no Cédigo de Mineracéo;

b) colonizacéo e loteamento rurais;

V - transagdes com imovel rural, que impliquem a obten¢éo, por estrangeiro, do
dominio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imdvel;

VI - participacdo, a qualquer titulo, de estrangeiro, pessoa natural ou juridica, em
pessoa juridica que seja titular de direito real sobre imdvel rural;

8 1° O assentimento prévio, a modificacdo ou a cassacdo das concessdes ou
autorizacdes serdo formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Seguranca
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Nacional, em cada caso.

8 2° Se o0 ato da Secretaria-Geral do Conselho de Seguranca Nacional for
denegatorio ou implicar modificagdo ou cassacao de atos anteriores, da decisdo cabera recurso
ao Presidente da Republica.

8§ 3° Os pedidos de assentimento prévio serdo instruidos com o parecer do 6rgéo
federal controlador da atividade, observada a legislacéo pertinente em cada caso.

8 4° Excetuam-se do disposto nos incisos V e VI do caput deste artigo a hipotese
de constituicdo de garantia real, inclusive a transmissdo da propriedade fiduciaria, em favor de
pessoa juridica nacional ou estrangeira, ou de pessoa juridica nacional da qual participem, a
qualquer titulo, pessoas estrangeiras fisicas ou juridicas que tenham a maioria do seu capital
social e que residam ou tenham sede no exterior, bem como o recebimento de imdvel rural em
liquidacéo de transacdo com pessoa juridica nacional ou estrangeira por meio de realizacdo de
garantia real, de dacdo em pagamento ou de outra forma. (Paragrafo acrescido pela Lei n°
13.097, de 19/1/2015, e com nova redacdo dada pela Lei n® 13.986, de 7/4/2020)

Art. 3° Na Faixa de Fronteira, as empresas que se dedicarem as industrias ou
atividades previstas nos itens Il e 1V do artigo 2° deverdo, obrigatoriamente, satisfazer as
seguintes condi¢oes:

| - pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital pertencer a brasileiros;

Il - pelo menos 2/3 (dois tercos) de trabalhadores serem brasileiros; e

I11 - caber a administracdo ou geréncia a maioria de brasileiros, assegurados a estes
0s poderes predominantes.

Paragrafo Unico. No caso de pessoa fisica ou empresa individual, s6 a brasileiro
sera permitido o estabelecimento ou exploracdo das industrias ou das atividades referidas neste
artigo.

Art. 4° As autoridades, entidades e serventuarios publicos exigirdo prova do
assentimento prévio do Conselho de Seguranca Nacional para pratica de qualquer ato regulado
por esta lei.

Paragrafo Unico. Os tabelides e Oficiais do Registro de Imoveis, bem como o0s
servidores das Juntas Comerciais, quando no derem fiel cumprimento ao disposto neste artigo,
estardo sujeitos a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do negdcio irregularmente
realizado, independentemente das sanc¢des civis e penais cabiveis.

Art. 5° As Juntas Comerciais ndo poderdo arquivar ou registrar contrato social,
estatuto ou ato constitutivo de sociedade, bem como suas eventuais alteragbes, quando
contrariarem o disposto nesta Lei.

Art. 6° Os atos previstos no artigo 2°, quando praticados sem o prévio assentimento
do Conselho de Seguranca Nacional, serdo nulos de pleno direito e sujeitardo 0s responsaveis
a multa de até 20% (vinte por cento) do valor declarado do negdcio irregularmente realizado.

Art. 7° Competira a Secretaria-Geral do Conselho de Seguranca Nacional solicitar,
dos Orgdos competentes, a instauracdo de inquérito destinado a apurar as infracBes as
disposicdes desta Lei.

Art. 8% A alienacdo e a concessdo de terras publicas, na Faixa de Fronteira, ndo
poderdo exceder de 3000 ha (trés mil hectares), sendo consideradas como uma s6 unidade as
alienacdes e concessdes feitas a pessoas juridicas que tenham administradores, ou detentores
da maioria do capital, comuns.
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8 1° O Presidente da Republica, ouvido o Conselho de Seguranca Nacional e
mediante prévia autorizacdo do Senado Federal, podera autorizar a alienacao e a concessdo de
terras publicas acima do limite estabelecido neste artigo, desde que haja manifesto interesse
para a economia regional.

8 2° A alienacdo e a concessdo de terrenos urbanos reger-se-do por legislacéo
especifica.

Art. 8°-A. (VETADO na Lei n°® 14.004, de 26/5/2020)

Art. 9° Toda vez que existir interesse para a Seguranca Nacional, a Unido podera
concorrer com 0 custo, ou porte deste, para a construcdo de obras puablicas a cargo dos
Municipios total ou parcialmente abrangidos pela Faixa de Fronteira.

8 1° (Revogado pela Medida Proviséria n® 2.216-37, de 31/8/2001)

8§ 2° Os recursos serdo repassados diretamente as Prefeituras Municipais, mediante
a apresentacdo de projetos especificos.

PROJETO DE LEI N.° 2.322, DE 2020

(Do Sr. Mauro Nazif)

DispO0e sobre a transferéncia ao Estado de RondOnia das terras
pertencentes a Unido da outras providéncias.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-2320/2020.

O Congresso Nacional decreta:

by

Art. 1° As terras pertencentes a Unido compreendidas no Estado de
Rondbnia passam ao dominio desse Estado, mantidos 0s seus atuais limites e
confrontagdes.

Art. 2° Sdo excluidas da transferéncia de que trata esta Lei:

| — as areas relacionadas nos incisos Il a Xl do art. 20 da Constituicao
Federal;

Il — as terras destinadas ou em processo de destinagdo pela Unido a
projetos de assentamento;

Il — as areas de unidades de conservacao ja instituidas pela Unido e
aguelas em processo de instituicdo, conforme regulamento;

IV — as areas afetadas, de modo expresso ou tacito, a uso publico comum
ou especial;

V — as areas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e
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VI — as areas objeto de titulos originariamente expedidos pela Unido e que
tenham sido registrados nos respectivos cartorios de registros de imoveis.

8 1° Ficam resguardados os direitos dos beneficiarios de titulos expedidos
pela Unido, ndo registrados no cartério de registro de imdveis, observado o
cumprimento de eventuais condicfes resolutivas.

§ 2° Sem prejuizo da transferéncia de que trata o art. 1°, a exclusdo das
terras referidas no inciso VI sera feita priorizando-se os titulos expedidos pela Unido
devidamente matriculados e registrados nos respectivos cartorios de registro de
imoOveis e que contenham memorial descritivo com as coordenadas dos vértices
definidores dos limites dos imoveis rurais.

8 3° O disposto no inciso VI do caput ndo se aplica as areas cujos titulos
tenham sido registrados em cartorios de registros de imdéveis localizados fora do
Estado de Rondénia.

8 4° A transferéncia de que trata o art. 1° sera feita considerando o
georreferenciamento do perimetro da gleba, sendo que os destaques contendo a
identificacdo das areas de exclusdo deverédo ser realizados pela Unido no prazo de 1
(um) ano, sob pena de presuncdo de validade, para todos os efeitos legais, das
identificacBes dos destaques constantes na Base Cartografica do INCRA.

8§ 5° A falta de georreferenciamento de areas de dominio federal, incluindo
0s assentamentos promovidos pela Unido ou INCRA, ndo constituird impedimento
para a transferéncia das glebas de terras da Unido para o Estado de Rondonia,
devendo, do termo de transferéncia das terras, com forca de escritura publica, constar
clausula resolutiva das areas de interesse da Unido nao georreferenciadas”.

Art. 3° As terras transferidas ao dominio do Estado de Rondodnia deverao
ser preferencialmente utilizadas em atividades:

| - agropecuérias diversificadas;
Il - de desenvolvimento sustentavel, de natureza agricola ou néo;

Il - projetos de colonizacgéo e regularizagdo fundiéria, na forma prevista na
respectiva lei de terras do Estado de Ronddnia.

8 1° A aquisicdo ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecera
os limites, condicdes e restricbes estabelecidos na legislacdo federal.

Art 4° Sao reconhecidos e convalidados os registros imobiliarios de iméveis
rurais, situados em areas da Unido situados no Estado de Ronddnia, cujos titulos
foram expedidos pela Superintendéncia Estadual de Patriménio e Regularizacdo
Fundiaria de Rondbnia - SEPAT.

Paragrafo unico. A convalidacéo de que trata o caput deste artigo nao se
aplica a imoveis rurais:

| - cuja propriedade ou posse estejam sendo questionadas ou reivindicadas,
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na esfera administrativa ou judicial, por 6érgdo ou entidade da administracéo federal,
cujo fundamento seja diverso do vicio relativo a emissao do titulo pela SEPAT.

Il - objeto de agOes de desapropriacdo por interesse social para fins de
reforma agraria ou por utilidade publica, administrativa ou judicial, ajuizadas até a data
de publicacdo desta Lei;

[l - localizados em &reas de reservas indigenas ou quilombas.
IV — sobrepostas em areas de assentamentos rurais do INCRA.

Art. 5° O interessado em obter a convalidacdo de que trata o caput do art.
4° desta Lei, devera requerer a certificacdo e o registro do georreferenciamento no
prazo de até dois anos a partir da publicacdo desta Lei, podendo ser prorrogado por
Ato do Chefe do Poder Executivo.

8 1° A convalidacdo produzira efeitos com o registro da retificagdo das
coordenadas geodésicas.

§ 2° Averba-se, no Cartdrio de Registro de Imoveis, a convalidacdo do
imovel georreferenciado que se enquadrar na hipétese do caput do art. 4° desta Lei.

Art. 6° Na hipdtese de haver sobreposicdo e/ou litigio entre a area
correspondente ao registro retificador e a area correspondente ao titulo de dominio de
outro particular, a ratificacdo ndo produzird efeitos na definicdo de qual direito
prevalecera.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentara esta Lei.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacao.
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei objetiva incluir o Estado de Rondbnia
no processo de regularizacdo fundiaria das terras pertencentes a Unido
localizadas dentro daquele Estado. Assim como os Estado de Roraima e
Amapa, Rondbénia tem graves pendéncias relativas a regularizacdo fundiaria
em seu territorio, 0 que gera inseguranca juridica aos produtores rurais.

No entanto, esta Casa de Leis, ao apreciar o PL n° 1304/2020,
decidiu, injustamente, excluir o Estado de Rondbnia dessa importante
discusséao para a pacificacao das relacdes sociais, nhotadamente, no campo.

Os trabalhadores rurais que ndo possuem o titulo da terra sofrem
com a falta de financiamento para a sua producédo. Com o titulo de propriedade,
terd acesso a financiamentos, possibilitando o aumento da producéo e gerando
emprego e renda. Ademais, quando o cidad&do tem a propriedade da terra,
diminui-se a ocorréncia de queimadas ilegais, invasdes e disputas
interminaveis, trazendo seguranca juridica para a sociedade.

Considerando a rejeicdo da emenda de minha autoria, que
pretendia a inclusédo de Rondonia no texto do PL n® 1304/2020, reapresento o
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teor da referida emenda em forma de Projeto de Lei, para conferir tratamento
isondmico aos Ex-Territorios Federais de Rondbnia, Roraima a Amapa que
possuem origem e situagcdes semelhantes.

Nesse sentido, para fazer justica aos produtores rurais, aliada a
protecdo ao meio ambiente, das terras ocupadas por comunidades indigenas e
quilombolas, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovagao deste Projeto
de Lei.

Sala de Sessdes, de de 2020.
Deputado MAURO NAZIF
PSB/RO

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacédo de Organizacdo da Informacao Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacéo Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacao Citada - SELEC

CONSTITUICAO
) DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

PREAMBULO

NOs, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional
Constituinte para instituir um Estado democratico, destinado a assegurar o exercicio dos direitos
sociais e individuais, a liberdade, a seguranca, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a
justica como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos,
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solucéo
pacifica das controvérsias, promulgamos, sob a protecdo de Deus, a seguinte Constituicdo da
Republica Federativa do Brasil.

TITULO I
DA ORGANIZACAO DO ESTADO
CAPITULO Il
DA UNIAO

Art. 20. Sdo bens da Unido:

| - os que atualmente Ihe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuidos;

Il - as terras devolutas indispensaveis a defesa das fronteiras, das fortificagOes e
construcdes militares, das vias federais de comunicagdo e a preservacdo ambiental, definidas
em lei;

I11 - os lagos, rios e quaisquer correntes de agua em terrenos de seu dominio, ou que
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros paises, ou se estendam a territorio
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limitrofes com outros paises; as praias
maritimas; as ilhas oceénicas e as costeiras, excluidas, destas, as que contenham a sede de
Municipios, exceto aquelas areas afetadas ao servigo publico e a unidade ambiental federal, e
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as referidas no art. 26, Il; (Inciso com redacdo dada pela Emenda Constitucional n° 46, de

2005)

V - 0s recursos naturais da plataforma continental e da zona econémica exclusiva;

VI - o mar territorial;

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;

VIII - os potenciais de energia hidraulica;

IX - 0s recursos minerais, inclusive os do subsolo;

X - as cavidades naturais subterraneas e os sitios arqueoldgicos e pré-histéricos;

X1 - as terras tradicionalmente ocupadas pelos indios.

§ 1° E assegurada, nos termos da lei, & Unio, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios a participacdo no resultado da exploracdo de petréleo ou gas natural, de recursos
hidricos para fins de geracdo de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo
territorio, plataforma continental, mar territorial ou zona econdémica exclusiva, ou compensacao
financeira por essa exploracdo. (Paragrafo com redacdo dada pela Emenda Constitucional n°
102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execugéo
orcamentaria do exercicio financeiro subsequente)

8§ 2° A faixa de até cento e cinquienta quilémetros de largura, ao longo das fronteiras
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do
territorio nacional, e sua ocupacdo e utilizagdo serdo reguladas em lei.

Art. 21. Compete a Unido:

I - manter relacbes com Estados estrangeiros e participar de organizacbes
internacionais;

Il - declarar a guerra e celebrar a paz;

I11 - assegurar a defesa nacional;

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forcas estrangeiras
transitem pelo territério nacional ou nele permanegam temporariamente;

V - decretar o estado de sitio, 0 estado de defesa e a intervencdo federal;

VI - autorizar e fiscalizar a producéo e o comércio de material bélico;

VII - emitir moeda;

VIII - administrar as reservas cambiais do Pais e fiscalizar as operagdes de natureza
financeira, especialmente as de crédito, cAmbio e capitalizacdo, bem como as de seguros e de
previdéncia privada;

PROJETO DE LEI N.° 2.363, DE 2020

(Dos Srs. Carlos Henrique Gaguim e Léo Moraes)

Altera a Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001; e da outras
providéncias, para promover a regularizacdo fundiaria nos estados de
Rondo6nia e do Tocantins.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-2320/2020.
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Dé-se a ementa da Lei n® 10.304, de 5 de novembro de 2001, a seguinte
redacao:

“Transfere ao dominio dos Estados do Amapa, de Rondobnia, de
Roraima e do Tocantins terras pertencentes a Unido e d4 outras providéncias.
(NR)H

Art. 2° A Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a vigorar com as
seguintes alteracdes:

“Art. 1 As terras pertencentes & Unido compreendidas nos Estados do
Amap4d, de Rondbnia, de Roraima e do Tocantins passam ao dominio desses
Estados, mantidos os seus atuais limites e confrontagoes.”

§ 3° O disposto no inciso VI do caput deste artigo néo se aplica as areas
cujos titulos tenham sido registrados em cartérios de registros de iméveis
localizados fora dos Estados do Amapda, de Rondbnia, de Roraima e do
Tocantins.

§ 5° A falta de georreferenciamento de areas de dominio federal,
incluidos os assentamentos promovidos pela Unido ou pelo Incra, ndo
constituira impedimento para a transferéncia das glebas da Unido para os
Estados do Amapa, de Ronddnia, de Roraima e do Tocantins e devera constar
do termo de transferéncia, com for¢a de escritura publica, clausula resolutiva
das &reas de interesse da Uniao néo georreferenciadas.”(NR)

“Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos Estados do Amapa, de
Rondbnia, de Roraima e do Tocantins deverao ser preferencialmente utilizadas
em:

Il — projetos de colonizacao e regularizagéo fundiéria, na forma prevista
na respectiva lei de terras dos Estados do Amap4, de Rondénia, de Roraima e
do Tocantins.

.............................................. "(NR)

Art. 3° Poderdo ser reconhecidos e convalidados os registros imobiliarios de
imoveis rurais, situados em areas da Unido situados no Estado do Tocantins, cujos
titulos foram expedidos pelo Instituto de Terras do Estado do Tocantins - ITERTINS.

Paragrafo unico. A convalidac&o de que trata o caput deste artigo ndo se aplica
a imoveis rurais:
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| - cuja propriedade ou posse esteja sendo questionada ou reivindicada, na
esfera administrativa ou judicial, por 6érgao ou entidade da Administracédo Federal, cujo
fundamento seja diverso do vicio relativo a emisséo do titulo pelo ITERTINS.

Il - objeto de acBes de desapropriacao por interesse social para fins de reforma
agraria ou por utilidade publica, administrativa ou judicial, ajuizadas até a data de
publicacdo desta Lei;

Il - localizados em areas de reservas indigenas ou quilombolas;

IV — sobrepostas a areas de assentamentos rurais do Instituto Nacional de
Colonizacao e Reforma Agréria - INCRA.

Art. 4° O interessado em obter a convalidacdo de que trata o caput do art. 3°
desta Lei devera requerer a certificacao e o registro do georreferenciamento no prazo
de até dois anos a partir da publicacéo desta Lei, podendo ser prorrogado por Ato do
Chefe do Poder Executivo.

8§ 1° A convalidacdo produzira efeitos com o registro da retificagdo das
coordenadas geodésicas.

8 2° Averba-se, no Cartorio de Registro de Imdveis, a convalidacédo do imovel
georreferenciado que se enquadrar na hipotese do caput do art. 3° desta Lei.

Art. 5° Na hipotese de haver sobreposicdo ou litigio entre a éarea
correspondente ao registro retificador e a area correspondente ao titulo de dominio de
outro particular, a ratificacdo ndo produzird efeitos na definicho de qual direito
prevalecera.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

Esta proposi¢ao baseia-se no Projeto de Lei de Conversao — PLV n° 31/2019;
aprovado pela Comissdo Mista destinada a apreciar a Medida Proviséria — MPV n°
901/2019; e no PL n° 1.304/2020, apresentado pelos deputados federais Jhonatan de
Jesus (REPUBLIC/RR), Ottaci Nascimento (SOLIDARI/RR), Hiran Gongalves
(PP/RR), Shéridan (PSDB/RR) e Aline Gurgel (REPUBLIC/AP). Em suma, tanto o PLV
n° 31/2019 quanto o PL n° 1.304/2020 visam a regularizag&o fundiaria nos estados do
Amapa e de Roraima, por meio destas medidas:

e Excepcionar os titulos expedidos pela Unido sem registro notarial ou sem
georreferenciamento, que impediam a efetivacdo da transferéncia das glebas
federais a esses estados, autorizada pelas Leis n° 10.304/2001 e 11.949/2009;

e Dispensar o Zoneamento Ecoldgico-Econémico, para reduzir a reserva legal
dos imdveis rurais no territério desses estados;

e Facilitar a pratica dos atos referentes a colonizacdo e loteamento rurais na
Faixa de Fronteira, no caso dos dois estados.

Na esteira da Emenda de Plenario n° 6 ao PL n° 1.304/2020, apresentada pelo

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_6599
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL 1426-B/2020



47

deputado Carlos Henriqgue Gaguim (DEM/TQO), propomos estender essas medidas aos
estados de Rondonia e do Tocantins. Essa extensdo mostra-se cabivel, porquanto
Rondbnia e o Tocantins experimentam desafios fundiarios que se assemelham
agueles dos estados de Roraima e do Amapa, explicitados na justificacdo da MPV n°
901/2019 e do PL n° 1.304/2020 — interrupcdo na transferéncia das terras federais
para os estados em razdo da falta de registro e georreferenciamento dos titulos
expedidos pelo INCRA; descumprimento da reserva legal nos iméveis rurais da
Amazbnia Legal, ocupacdes rurais na Faixa de Fronteira sem assentimento do
Conselho Nacional de Segurancga.

A efetiva transferéncia de imoveis da Unido para Rondonia e para o Tocantins
permitira a emissdo de titulos definitivos a seus ocupantes, garantindo maior
seguranca juridica a populacédo, sobretudo aos cidadaos de baixa renda que ocupam
irregularmente terras, para garantir sua sobrevivéncia. Além de prevenir e mediar
conflitos fundiarios em nossos estados, esses titulos possibilitardo que os produtores
rurais tenham acesso ao crédito bancario, contribuindo para a producédo de alimentos
e para a geracao de empregos.

Convencidos da conveniéncia e da oportunidade politica deste projeto,
rogamos o apoio dos nobres Pares para sua aprovacao.

Sala das Sessodes, em 4 de maio de 2020.

Carlos Henrique Gaguim
DEM/TO
Deputado Léo Moraes
Podemos/RO

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacédo de Organizacdo da Informacao Legislativa - CELEG
Servigo de Tratamento da Informacao Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacao Citada - SELEC

LEI N°10.304, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2001

Transfere ao dominio dos Estados de Roraima
e do Amapa terras pertencentes a Unido e da
outras providéncias. (Ementa com redacdo
dada pela Lei n®11.949, de 17/6/2009)

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As terras pertencentes a Unido compreendidas nos Estados de Roraima e do
Amapé passam ao dominio desses Estados, mantidos os seus atuais limites e confronta¢des, nos
termos do art. 14 do Ato das Disposi¢Ges Constitucionais Transitorias. (Artigo com redacao
dada pela Lei n®11.949, de 17/6/2009)

Art. 2° Sdo excluidas da transferéncia de que trata esta Lei: ("Caput™ do artigo com
redacdo dada pela Lei n®11.949, de 17/6/2009)
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| - as areas relacionadas nos incisos Il a X1 do art. 20 da Constituicdo Federal,
(Inciso acrescido pela Medida Provisoria n° 454, de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949,
de 17/6/2009)

Il - as terras destinadas ou em processo de destinacdo pela Unido a projetos de
assentamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisoria n® 454, de 28/1/2009, convertida na
Lei n®11.949, de 17/6/2009)

Il - as &reas de unidades de conservacao ja instituidas pela Unido e aquelas em
processo de instituicdo, conforme regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisoria n°
454, de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949, de 17/6/2009)

IV - as areas afetadas, de modo expresso ou tacito, a uso publico comum ou
especial; (Inciso acrescido pela Medida Proviséria n® 454, de 28/1/2009, convertida na Lei n°
11.949, de 17/6/2009)

V - as areas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e (Inciso acrescido
pela Medida Provisoria n® 454, de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949, de 17/6/2009)

VI - as areas objeto de titulos expedidos pela Unido que ndo tenham sido extintos
por descumprimento de clausula resolutdria. (Inciso acrescido pela Medida Provisoria n® 454,
de 28/1/2009, convertida na Lei n® 11.949, de 17/6/2009)

Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos Estados de Roraima e do Amapéa
deverao ser preferencialmente utilizadas em atividades agricolas diversificadas, de conservacao
ambiental e desenvolvimento sustentavel, de assentamento, de colonizacao e de regularizacao
fundiéria, podendo ser adotado o regime de concessao de uso previsto no Decreto-Lei n® 271,
de 28 de fevereiro de 1967. ("Caput” do artigo com redacdo dada pela Lei n® 11.949, de
17/6/2009)

8 1° A aquisigdo ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecera os limites,
condigdes e restrigdes estabelecidos na legislacao federal.

8 2° (VETADO)

Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta Lei. (Artigo com redacdo dada pela
Lei n®11.949, de 17/6/2009)

Art. 5° (VETADO)
Brasilia, 5 de novembro de 2001; 180° da Independéncia e 113° da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Abrdo

MEDIDA PROVISORIA Ne° 901, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019
* Sem eficacia

Altera a Lei n® 10.304, de 5 de novembro de
2001, que transfere ao dominio dos Estados de
Roraima e do Amapa terras pertencentes a
Uni&o.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 62
da Constituicdo, adota a seguinte Medida Provisoria, com forca de lei:

Art. 1° A Lei n® 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alteracdes:
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VI - as areas objeto de titulos originariamente expedidos pela Unido e que
tenham sido registrados nos respectivos cartorios de registros de imoveis.

Paragrafo Unico. Ficam resguardados os direitos dos beneficiarios de titulos
expedidos pela Unido, ndo registrados no cartorio de registro de imoveis,
observado o cumprimento de eventuais condic@es resolutivas.” (NR)

Art. 2° Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicacéo.
Brasilia, 18 de outubro de 2019; 198° da Independéncia e 131° da Republica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tereza Cristina Corréa da Costa Dias

LEI N°11.949, DE 17 DE JUNHO DE 2009

D& nova redacdo a Lei n° 10.304, de 5 de
novembro de 2001, que transfere ao dominio
dos Estados de Roraima e do Amapa as terras
pertencentes a Unido e da outras providéncias.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de
PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os arts. 1°, 2°, 3° e 4° da Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, passam
a vigorar com a seguinte redacao:

"Art. 1° As terras pertencentes a Unido compreendidas nos Estados de
Roraima e do Amapéa passam ao dominio desses Estados, mantidos os seus
atuais limites e confrontacdes, nos termos do art. 14 do Ato das Disposi¢des
Constitucionais Transitorias."(NR)

"Art. 2° Sdo excluidas da transferéncia de que trata esta Lei:

| - as areas relacionadas nos incisos 11 a XI do art. 20 da Constitui¢éo Federal;

Il - as terras destinadas ou em processo de destinacdo pela Unido a projetos
de assentamento;

Il - as &reas de unidades de conservacao ja instituidas pela Unido e aquelas
em processo de instituicdo, conforme regulamento;

IV - as areas afetadas, de modo expresso ou tacito, a uso publico comum ou
especial;
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redacgéo:

V - as &reas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e

VI - as areas objeto de titulos expedidos pela Unido que ndo tenham sido
extintos por descumprimento de clausula resolutoria.”(NR)

"Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos Estados de Roraima e do
Amapa deverdo ser preferencialmente utilizadas em atividades agricolas
diversificadas, de conservacdo ambiental e desenvolvimento sustentavel, de
assentamento, de colonizacdo e de regularizacdo fundiaria, podendo ser

adotado o regime de concessao de uso previsto no Decreto-Lei n® 271, de 28
de fevereiro de 1967.

"Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta Lei.” (NR)

Art. 2° Dé-se a ementa da Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, a seguinte
"Transfere ao dominio dos Estados de Roraima e do Amapa terras
pertencentes a Unido e da outras providéncias."

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 17 de junho de 2009; 188° da Independéncia e 121° da Republica.

JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA
Guilherme Cassel
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COMISSAO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL

PROJETO DE LEI N° 1.426, DE 2020
Apensados: PL n° 2.320/2020, PL n° 2.322/2020 e PL n° 2.363/2020

Altera a Lei n° 10.304, de 5 de
novembro de 2001, que transfere ao dominio
dos Estados de Roraima e do Amapa terras
pertencentes a Unido, e as Leis n° 12.651,
de 25 de maio de 2012 — Cadigo Florestal, e
6.634, de 2 de maio de 1979; desafeta, para
transferéncia ao Estado de Roraima, parte
da area da Floresta Nacional de Roraima.

Autores: Deputados HIRAN GONCALVES E
OUTROS

Relator: Deputado JOSE MARIO
SCHREINER

| - RELATORIO

O Projeto de Lei 1.426/2020, de autoria dos deputados Hiran
Goncalves, Ottaci Nascimento, Haroldo Cathedral e Nicoletti, altera as leis
6.634/1979 (que dispde sobre a faixa de fronteira), 10.304/2001 (que transfere
aos estados de Roraima e Amapa terras pertencentes a Unido) e 12.651/2012

(Lei da Vegetacdo Nativa).

Na Lei 6.634/1979, as alteracbes reduzem os limites a
ocupacgao do solo nos 150 quildmetros da faixa de fronteira. Colonizagao e
assentamento rural somente dependeriam de assentimento prévio do Conselho
de Seguranga Nacional se propostos a até 25 quildmetros da fronteira
brasileira, nos estados de Roraima e Amapa (permanecendo 150 quildbmetros
nos demais estados). Essa limitacdo n&o seria aplicavel aos casos de
aquisicdo de terras por estrangeiros, ou a regularizacdo de areas com, pelo

menos, 1.500 hectares.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217227999600
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A alteracao seguinte afeta a Lei 10.304/2001, que transferiu as
terras da Unido aos estados de Roraima e Amapa, com excecgoes, estipuladas
no art. 2°, que incluem unidades de conservagdo e titulos originariamente
expedidos pela prépria Unido e que tenham sido registrados nos respectivos
cartorios de registro de imoveis. A redagéo vigente (§ 2° do art. 2° da lei)
estipula que serdo priorizados, para exclusao da transferéncia, os titulos
expedidos pela Unido matriculados e registrados nos cartérios de registro de
imoveis, e que contenham memorial descritivo com coordenadas. Essa

prioridade é removida pela proposicao.

O projeto de lei também insere art. 3°-A a Lei 10.304/2001,
reiterando a transferéncia de terras publicas federais, excluidos os projetos de
assentamento, trés unidades de conservacdo, terras de uso especial do
Ministério da Defesa e os titulos expedidos pela Unido, matriculados e
registrados em cartorios de registro de imoveis com memorial descritivo e

coordenadas.

O art. 3° da proposi¢ao da prazo de um ano para que a Unido
exclua da transferéncia as areas objeto de titulos expedidos pela Unido e
registrados em cartorio, findo o qual essas terras serdo automaticamente
transferidas ao estado membro. Decorrido esse mesmo prazo, os institutos de
terras de Roraima e Amapa fardo o georreferenciamento das glebas da Unido

que foram transferidas para eles.

A Lei da Vegetagdo Nativa (Lei 12.651/2012), pela proposta,
recebera um novo dispositivo, facultando Roraima e Amapa a reduzirem o
percentual de reserva legal nas propriedades rurais, com critérios facilitados

em relacdo aos demais estados amazonicos.

O art. 7° da proposicdo também derroga, sem alterar
formalmente, o art. 44 da Lei 12.058/2009, ao transferir parte da Floresta
Nacional de Roraima para o estado, com finalidade de assentar pequenos

agricultores.

Trés projetos de lei estdo apensados ao PL 1.426/2020, os
projetos de lei 2.320/2020 e 2.322/2020, ambos do deputado Mauro Nazif, e
2.363/2020, dos deputados Carlos Henrique Gaguim e Léo Moraes.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217227999600
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O PL 2.320/2020 promove, na Lei 6.634/1979, as mesmas
alteragdes do PL 1.426/2020, relativas ao assentimento prévio do Conselho de
Seguranga Nacional, isentando disso a aquisi¢do de terras por estrangeiros e a
regularizacdo de areas com, no minimo, 1.500 hectares. Além dessas
alteracbes, também da nova redacdo tanto ao art. 4°, quanto 8°-A da mesma
lei, substituindo a expressao “transferéncia de terras a que se refere a Lei n°
10.304” por “transferéncia de terras de que trata a Lei n°® 10.304”. Em relagao a
Lei 10.304/2001, promove as mesmas alteracdes que o PL 1.426/2020, porém
ampliadas para o estado de Ronddnia, além de Roraima e Amapa, mantendo,
no entanto, a prioridade estipulada pelo § 2° do art. 2°, que o PL 1.426/2020
retira. Insere, no caput do art. 3°, o estado de Rondbnia, para manter a
coeréncia textual, porém retira o §1° desse artigo, que condiciona a aquisigéo
ou arrendamento por estrangeiros a legislacdo federal. Por fim, insere trés
artigos a Lei 10.304/2001, reconhecendo e convalidando os registros de
imoveis rurais em areas da Unido cujos titulos tenham sido expedidos pelo

estado de Rondénia.

Ja o PL 2.322/2020, do mesmo autor, mescla os textos da Lei
10.304/2001 e do PL 2.320/2020, sem alterar outras leis vigentes, e mantendo
somente o estado de Ronddnia como beneficiario da transferéncia de terras da
Unido. Tem a estrutura de uma nova lei, analoga aquela que promoveu a

transferéncia para Roraima e Amapa, porém, nesse caso, voltada a Rondénia.

Por fim, o PL 2.363/2020 insere, na Lei 10.304/2001, os
estados de Rondénia e Tocantins, alterando para isso a redacéo da ementa e
de alguns dispositivos. Também prevé reconhecimento e convalidagdo dos
registros de imoveis rurais em areas da Unido, cujos titulos foram expedidos

pelo estado de Tocantins.

As proposigdes foram distribuidas as Comissdes de Meio
Ambiente e Desenvolvimento  Sustentavel, Agricultura, Pecuaria,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, Financas e Tributacdo e Constituicao
e Justica e de Cidadania. Estdo sujeitas a apreciagdo conclusiva pelas

comissoes, tramitando em regime ordinario.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217227999600
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Decorrido o prazo regimental, ndo foram apresentadas

emendas aos projetos de lei.

Il -VOTO DO RELATOR

Em nosso pais, foram diversas as iniciativas de regularizagao
fundiaria, como a extinta Lei 6.431/1977, que doava porgdes de terras
devolutas aos municipios da Amazénia Legal, a critério do Instituto Nacional de
Colonizacdo e Reforma Agraria (Incra), ou, mais recentemente, a Lei do
Programa Terra Legal (Lei 11.952/2009).

Os autores das proposicdes em tela buscam ampliar a
transferéncia das terras devolutas da Unido para os estados, facilitando-se o
registro dos imdveis rurais. Em sua justificacdo, o autor do PL 1.426/2020
argumenta pela colonizagdo de novos territorios: “Com efeito, passaram-se
varias décadas desde a publicagdo da Lei da Faixa de Fronteiras, e hoje
sabemos que tanto maior sera a soberania brasileira quanto maior for a
presenca de brasileiros nas areas de fronteira. Assim, o aumento da
participacdo brasileira no comércio internacional depende da possibilidade de
instalacdo de colonos e de empresas brasileiras nas proximidades das nossas

fronteiras, facilitando o comércio com os paises vizinhos.”

A regularizagéo fundiaria € uma politica desejavel e necessaria
para organizar o planejamento territorial. Os quatro projetos de lei aqui
apreciados, criando condi¢cdes especiais de titulacdo das terras publicas,
estabelecem tratamento diferenciado para alguns estados que ndo foram
contemplados pela Lei 14.004/2020. Essa lei, sancionada com vetos que foram
derrubados pelo Congresso Nacional, alterou as Leis 6.634/1979 (dispensando
o assentimento do Conselho de Defesa Nacional na faixa de fronteira) e
10.304/2001 (facilitando a transferéncia de terras da Unido aos estados de

Roraima e do Amapa).

O projeto principal, no entanto, vai além, promovendo a
reducdo da Floresta Nacional (Flona) de Roraima. Criada pelo Decreto
97.545/1989, originalmente com 2.664.685 de hectares, foi reduzida para 6,3%

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
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de sua area original, restando 167.269 hectares protegidos. A proposigéo
almeja retirar, agora, outros 4.745,7 hectares da porcao sul dessa unidade de
conservagao, junto ao rio Apiau. A area florestal desmembrada fica apenas 14
quildbmetros ao sul do rio Mucajai, no municipio do mesmo nome, rio esse que
teve um trecho recentemente desviado por garimpeiros, em evento filmado e

celebrado nas redes sociais, a despeito da flagrante ilegalidade.

A Flona Roraima é também alvo de invasdes como aquela em
processo de remocéao pela Policia Federal, no municipio de Alto Alegre, porgéo
norte dessa unidade de conservagdo, decorrente de uma agao do Ministério
Pudblico Federal contra os invasores. Trata-se da vizinhanga de um
assentamento do Incra, com desmatamento em curso. Imagine-se o que
ocorreria se fosse anunciado, no sul da Flona, a retirada de uma por¢do como
aqueles quase mais de quatro mil hectares de floresta. Se associarmos
reducéo legal de unidades de conservacéo, transferéncia de terras da Uniédo
para os estados e projetos de regularizagao fundiaria, teremos a receita para
uma corrida da grilagem, incluindo estimulos a outros crimes, como garimpo
ilegal, poluicdo, retirada ilegal de madeira e desmatamento, com graves

impactos ambientais.

Embora seja compreensivel o desejo de ampliar a regularizagao
fundiaria, ndo faz sentido retirar a exclusdo das areas ja listadas nos incisos do
art. 2° da Lei 10.304/2001, e que incluem as unidades de conservacgao federais.
Vale ressaltar que parte dos objetivos do PL 1.426/2020 foi atingido com a
san¢ao, e posterior rejeicdo de vetos, da Lei 14.004/2020. Ademais, conforme
mencionado anteriormente, os PLs 2.320/2020 e 2.322/2020 s&o em grande
parte redundantes, por tratarem do mesmo objeto e com a mesma intencao, de
transferéncia de terras da Unido para Rondoénia, inclusive na faixa de fronteira.
Nos parece que a melhor forma de atender a essas iniciativas € justamente
promover ajustes na Lei 10.304/2001 equivalentes aqueles ja discutidos pelo
Congresso Nacional no ano que passou, e que levaram a aprovacédo da Lei
14.004/2020.

Outra questdo de grande relevancia, presente nos projetos

apensados n° 2.320/2020 e 2.363/2020, refere-se a convalidagao dos titulos

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
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expedidos pelos Estados abrangidos pela lei em comento em terras

pertencentes a Unido.

Como é de conhecimento publico, se tem observado caos social e
inseguranca juridica sistémicos em relagéo ao cenario fundiario dos estados de
Rondénia, Amap4a, Roraima e Tocantins em razdo da demora da transferéncia
determinada pela Lei n°® 10.304/2001 nos estados ja atualmente abrangidos,
bem como do crescente questionamento judicial e administrativo de titulos

concedidos pelo Poder Publico estadual em terras da Uniao.

Possivel citar, inclusive, a situacao critica do Amapa, local em que,
em razao da situagéo de irregularidade em que vivem hoje diversos produtores,
0 que ja ensejou a interferéncia do Judiciario estadual, ndo se possibilita a
concessao de licenciamento ambiental, e consequentemente, a producio
agricola é obstada. Tal cenario tem impactos gravissimos no Estado e se tem

noticia do grande prejuizo na cultura de soja, por exemplo.

Em razdo disso, foram incorporadas as sugestbes dos projetos
2.320/2020 e 2.363/2020 em relacdo a convalidagao dos titulos expedidos
pelos érgéos estaduais em areas da Unido, o que facilita, na pratica, o retorno
ou a manutencédo da regularidade daquele que confiou em ato administrativo

estadual de expedicao de titulo de dominio.

Por fim, também foi acatada sugestdo de alteracdo feita pelos
Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronautica, no sentido de excluir da
transferéncia de terras as areas destinadas a uso especial dos referidos
Comandos. Essa sugestdo de emenda resguardara os interesses dos
Comandos das Forgas, ja que os imodveis da Unido sao jurisdicionados ao
Ministério da Defesa, mas também aos Comandos das Forgas singulares, os

quais possuem liberdade de gestado patrimonial imobiliaria de suas areas.

Pelas razdes expostas, votamos pela aprovagao dos projetos
de lei 1.426/2020, 2.320/2020, 2.322/2020 e 2.363/2020, na forma do

substitutivo anexo.
Sala da Comisséo, em 26 de agosto de 2021.

Deputado JOSE MARIO SCHREINER
Relator

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217227999600

56

Apresentacdo: 26/08/2021 17:43 - CMADS

> PL 1426/2020

PRL n.2

PRL 2 CMADS

0 *

WL I =

*xCD21722799960




COMISSA(? DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.426, DE 2020
APENSADOS: PL N° 2.320/2020, PL N° 2.322/2020 E PL N° 2.363/2020

Altera a Lei n° 10.304, de 5 de
novembro de 2001, que transfere ao dominio
dos Estados de Roraima e do Amapa terras
pertencentes a Unido, e as Leis n° 12.651,
de 25 de maio de 2012 — Cadigo Florestal, e
6.634, de 2 de maio de 1979; desafeta, para
transferéncia ao Estado de Roraima, parte
da area da Floresta Nacional de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Dé-se a ementa da Lei n® 10.304, de 5 de novembro de

2001, a seguinte redacao:

“Transfere ao dominio dos Estados do Amapa, de Rondénia, de
Roraima e do Tocantins terras pertencentes a Unido e da outras providéncias.”
(NR)

Art. 2° A Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a

vigorar com as seguintes alteracoes:

“Art. 1° As terras pertencentes a Unidao compreendidas pelos
Estados do Amapda, de Rondénia, de Roraima e do Tocantins passam ao
dominio desses entes federados, mantidos os seus atuais limites e

confrontagdes.

V - as areas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa

e dos Comandos da Marinha, do Exército Brasileiro e da Aeronautica.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217227999600
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§ 3° O disposto no inciso VI do caput deste artigo ndo se aplica
as areas cujos titulos tenham sido registrados em cartérios de registro de
imoéveis localizados fora dos Estados do Amapa, de Rondbnia, de Roraima e do

Tocantins.

§ 5° A falta de georreferenciamento de areas de dominio
federal, incluidos os assentamentos promovidos pela Unido ou pelo Incra, ndo
constituirda impedimento para a transferéncia das glebas da Unido para os
Estados do Amapa, de Rondénia, de Roraima e do Tocantins, e devera constar
do termo de transferéncia, com for¢ca de escritura publica, clausula resolutiva

das areas de interesse da Unido n&o georreferenciadas.

Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos Estados do
Amapa, de Rondbénia, de Roraima e do Tocantins deverdo ser

preferencialmente utilizadas em:

[l — projetos de colonizagao e regularizagao fundiaria, na forma
prevista na respectiva lei de terras dos Estados do Amapa, de Rondénia, de

Roraima e do Tocantins.

Art. 3° Ficam convalidados os registros imobiliarios de imoveis
rurais em areas pertencentes a Unido situadas nos Estados do Amapa, de
Rondénia, de Roraima e do Tocantins, cujos titulos tenham sido expedidos

pelos 6rgaos fundiarios estaduais competentes.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala da Comissao, em de de 2021.

Deputado JOSE MARIO SCHREINER
Relator

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217227999600
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL

PROJETO DE LEI N° 1.426, DE 2020

Il - PARECER DA COMISSAO

A Comissao de Meio Ambiente € Desenvolvimento Sustentavel,
em reunido extraordinaria realizada hoje, mediante votacdo ocorrida por processo
simbdlico, concluiu pela aprovagdo o Projeto de Lei n® 1.426/2020, o PL 2320/2020, o
PL 2322/2020, e o PL 2363/2020, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Jose Mario Schreiner, com os votos contrarios dos Deputados
Rodrigo Agostinho, Ricardo Izar, Nilto Tatto e Joénia Wapichana.

Registraram presenca a reunido os seguintes membros:

Carla Zambelli - Presidente, Coronel Chriséstomo, Carlos Gomes
e Carlos Henrique Gaguim - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Camilo Capiberibe, Célio
Studart, Daniel Coelho, Dra. Vanda Milani, Evair Vieira de Melo, Leonardo Monteiro,
Leonidas Cristino, Nelson Barbudo, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Ricardo Izar, Stefano
Aguiar, Z¢ Vitor, Airton Faleiro, Coronel Tadeu, Joenia Wapichana, Jose Mario
Schreiner, Neri Geller, Rodrigo Agostinho, Tabata Amaral, Vitor Hugo e Z¢ Silva.

Sala da Comissao, em 14 de setembro de 2021.

Deputada CARLA ZAMBELLI
Presidente
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COMISSAO, DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.426, DE 2020
APENSADOS: PL N°2.320/2020, PL N° 2.322/2020 E PL N° 2.363/2020

Altera a Lei n® 10.304, de 5 de novembro
de 2001, que transfere ao dominio dos Estados
de Roraima e do Amapa terras pertencentes a
Unido, e as Leis n° 12.651, de 25 de maio de
2012 — Codigo Florestal, e 6.634, de 2 de maio
de 1979; desafeta, para transferéncia ao
Estado de Roraima, parte da area da Floresta
Nacional de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Dé-se a ementa da Lei n°® 10.304, de 5 de novembro de

2001, a seguinte redacao:

“Transfere ao dominio dos Estados do Amapa, de Rondénia, de
Roraima e do Tocantins terras pertencentes a Unido e da outras providéncias.”
(NR)

Art. 2° A Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a

vigorar com as seguintes alteracoes:

“Art. 1° As terras pertencentes a Unido compreendidas pelos
Estados do Amapa, de Rondbnia, de Roraima e do Tocantins passam ao dominio
desses entes federados, mantidos os seus atuais limites e confrontagdes.

V - as areas destinadas a uso especial do Ministério da Defesae

dos Comandos da Marinha, do Exército Brasileiro e da Aeronautica.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carla Zambelli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214096587000
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§ 3° O disposto no inciso VI do caput deste artigo ndo se aplica as
areas cujos titulos tenham sido registrados em cartorios de registro de
imoveis localizados fora dos Estados do Amapda, de Rondébnia, de Roraima e do

Tocantins.

§ 5° A falta de georreferenciamento de areas de dominio federal,
incluidos os assentamentos promovidos pela Unido ou pelo Incra, ndo constituira
impedimento para a transferéncia das glebas da Unido para os Estados do
Amapa, de Rondobnia, de Roraima e do Tocantins, e devera constar do termo de
transferéncia, com forca de escritura publica, clausula resolutiva das areas de

interesse da Unido ndo georreferenciadas.

Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos Estados do Amapa,
de Rondénia, de Roraima e do Tocantins deverao ser preferencialmente utilizadas

em:

[l — projetos de colonizacao e regularizacdo fundiaria, na forma
prevista na respectiva lei de terras dos Estados do Amapa, de Ronddnia, de

Roraima e do Tocantins.

Art. 3° Ficam convalidados os registros imobiliarios de iméveis
rurais em areas pertencentes a Unido situadas nos Estados do Amapa, de
Ronddnia, de Roraima e do Tocantins, cujos titulos tenham sido expedidos pelos

orgéos fundiérios estaduais competentes.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala da Comissao, em de de 2021.

Deputado JOSE MARIO SCHREINER
Relator

Deputada CARLA ZAMBELLI

Presidente
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carla Zambelli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214096587000
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COMISSAO DE AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL

PROJETO DE LEI N° 1.426, DE 2020
Apensados: PL n°® 2.320/2020, PL n° 2.322/2020 e PL n° 2.363/2020

Altera a Lei n° 10.304, de 5 de
novembro de 2001, que transfere ao dominio
dos Estados de Roraima e do Amapa terras
pertencentes a Unido, e as Leis n°® 12.651,
de 25 de maio de 2012 — Cdédigo Florestal, e
6.634, de 2 de maio de 1979; desafeta, para
transferéncia ao Estado de Roraima, parte
da area da Floresta Nacional de Roraima.

Autores: Deputados HIRAN GONCALVES E
OUTROS

Relator: Deputado ALBUQUERQUE

| - RELATORIO

O Projeto de Lei n® 1.426, de 2020 possui quatro “eixos” de

alteracdes no ordenamento juridico.

No primeiro, altera a Lei n° 6.634/79 para determinar que o
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, no caso da instalagao
de empresas que se dedicarem as atividades de colonizagao e loteamento rural
nos Estados de Roraima e Amap4a, somente seja necessario quando estiverem
os empreendimentos localizados nos primeiros 25 quildmetros da faixa de
fronteira (salvo no caso de aquisicdo de terras por estrangeiros e da

regularizagao de areas iguais ou superiores a 1.500 hectares).

A medida é justificada por representar forma de incentivar o
comércio com paises vizinhos e de contribuir para a Defesa Nacional, na

medida em que incentivara a presencga de brasileiros na regiao.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinat u’a6‘2mm leg.br/CD237407665700
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No segundo “eixo”, a proposicao altera a Lei n® 10.304/01, com
o objetivo de tornar efetiva a transferéncia de terras da Unido para os Estados
de Roraima e Amap4a, sob o argumento de que a regularizagéo fundiaria é
importante, ndo s6 para o desenvolvimento socioecondémico do Pais, mas
também para o controle e responsabilizacdo dos culpados no caso de danos ao

meio ambiente.

No terceiro “eixo”, altera a Lei n® 12.651/12, criando o §5°-A no
art. 12 do “Cadigo Florestal”, a estabelecer regras especificas aos Estados de
Roraima e Amapa para a possibilidade de redugdo da vegetagado nativa nos
imoveis rurais localizados na Floresta Amazénica, sob o argumento de que “as
terras disponiveis para a exploracdo de atividade econémica nos Estados

integrantes da Amazénia Legal sdo muito reduzidas”.

Por fim, transfere ao Estado de Roraima area localizada na
Floresta Nacional de Roraima, tendo em vista que a regido serve de moradia

“ha muitos anos para dezenas de familias de pequenos agricultores”.
Foram apensados ao projeto original:

O PL n° 2.320/2020, em um primeiro momento, amplia o objeto
da Lei n°® 10.304/01, para que passe a abranger também a transferéncia de
terras da Unido ao Estado de Rondbénia. Em um segundo momento, busca
convalidar, salvo as excegbes que prevé, “os registros imobiliarios de imdveis
rurais, situados em areas da Unido no Estado de Rondénia, cujos titulos foram
expedidos Superintendéncia Estadual de Patrimdnio e Regularizagdo Fundiaria
de Rondbnia — SEPAT”.

Apresenta alteragdo semelhante a realizada pelo PL principal,
no sentido de determinar que o assentimento prévio do Conselho de Defesa
Nacional, no caso da instalacdo de empresas que se dediquem as atividades
de colonizagcdo e de loteamento rural nos Estados de Roraima, Amapa e
Rondbnia, somente seja necessario quando estiverem os empreendimentos
localizados nos primeiros 25 quildmetros da faixa de fronteira (salvo no caso de
aquisicdo de terras por estrangeiros e da regularizagdo de areas iguais ou

superiores a 1.500 hectares).

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autentic '\aJade—A;simshvaegﬁara leg.br/CD237407665700

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Albuquerque

|

=> PL 1426/2020
PRL N.2

presentacdo: 26/09/2023 12:19:23.737 - CAPAD
PRL 2 CAPADR

|

* CD237407665700=*



Em sua fundamentacdo, aponta que no Estado de Rondénia
também ha graves problemas fundiarios, gerando prejuizos socioeconémicos e
ambientais, pelo que também €& necessaria uma legislacdo que facilite a
regularizagao fundiaria na regido, conferindo tratamento juridico semelhante ao

dos trés ex territérios da federagéo.

O também apensado Projeto de Lei n°® 2.322/2020 possui
conteudo semelhante ao PL n° 2.320/2020, porém trata o Estado de Rondbnia
em uma legislagao a parte, ndo a incluindo no ambito de abrangéncia da citada
Lei n® 10.304/01.

Por fim, o PL apensado n°® 2.363/2020, que busca incluir o

Estado de Rondbnia e o Estado de Tocantins no ambito de abrangéncia da Lei

n° 10.304/01, bem como produz alteragcbes semelhantes aquelas que busca
realizar o PL n°® 2.320/2020. Em sua justificativa aponta que

a efetiva transferéncia de iméveis da Unido para Rondénia e

para o Tocantins permitira a emissao de titulos definitivos a

seus ocupantes, garantindo maior seguranga juridica a

populagdo, sobretudo aos cidaddos de baixa renda que

ocupam irregularmente terras, para garantir sua sobrevivéncia.

Além de prevenir e mediar conflitos fundiarios em nossos

estados, esses titulos possibilitardo que os produtores rurais

tenham acesso ao crédito bancario, contribuindo para a
producdo de alimentos e para a geragéo de empregos.

O Projeto de Lei, e seus apensados, foram distribuidos as
Comissbes de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel; Agricultura,
Pecuaria, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Finangas e Tributagéo (art.
54 RICD) e Constituicdo e Justica e de Cidadania (art. 54 RICD).

Na Comissdo de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentavel, foram aprovados na forma do substitutivo.

Tramitam as proposicdées em regime ordinario (art. 151, Ill,
RICD) e estado sujeitas a apreciagdao conclusiva pelas comissdes (art. 24, I,
RICD).

Encerrado o prazo regimental, ndo foram apresentadas

emendas nesta Comisséao.

E o relatorio.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autentic '\aJade—A;s'm(—'rwae(ﬁmm leg.br/CD237407665700
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Il -VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissao de Agricultura, Pecuaria, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural — CAPADR, de acordo com art. 32, inciso |,
respectivamente alinea “a” e “b”, do Regimento Interno da Camara dos
Deputados, a analise de mérito das questdes referentes a politica agricola e

fundiaria do Pais.

7

Nesse ambito, € certamente meritério o PL principal e seus
apensados, pelo que devem ser aprovados na forma de um substitutivo que

concilie os principais pontos de cada um deles.

O Projeto de Lei principal e seus apensados possuem como
eixo central medidas que desburocratizam a doacéo de terras da Unido para os
estados que foram antigos territorios, de forma a tornar mais célere a
regularizagcao fundiaria nessas unidades. Tais medidas contribuem, nao sé
para o crescimento econdmico e para as melhorias sociais na regidao, mas

também para a preservacdo ambiental.

De fato, a regularizagcdo fundiaria permite a ocupagido de
nossos rincdes de maneira ordenada, com respeito ao nosso ordenamento
juridico e aos principios que devem reger a nagao. A ocupagao irregular
dificulta a identificagdo de eventual infrator, bem como, torna-se empecilho a
criacdo de um vinculo saudavel e de pertencimento com a area ocupada. Ja o
uso regular torna cada ocupante responsavel pelo cumprimento da funcéo
social da propriedade em suas trés facetas, a social, a econbmica e a

ambiental.

Regularizar gera justica, paz, ordem e desenvolvimento no
campo e na cidade. E de fato a proposta dos nobres autores caminha neste
sentindo. Queremos que o campo seja um local de paz e desenvolvimento, nao

de conflito e ocupagdes irregulares por falta de agado do poder publico.

Assim, o eixo principal de cada PL, que é justamente a
viabilizagdo da regularizagdo fundiaria das terras doadas pela Unido aos
estados, merece o0 nosso reconhecimento como de grande alcance para as

pessoas, e nosso objetivo fundamental, ajudar a vida das pessoas.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinat u’aesmam leg.br/CD237407665700
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No que se refere a inclusdo dos Estados do Tocantins,
Rondénia e Acre no ambito de abrangéncia da Lei n°® 10.304/01, trata-se de
uma questdo de coeréncia e de justica. Isso porque esses estados da
federagao possuem condigdes histéricas e socioambientais que justificam um
tratamento uniforme quanto ao tema. Nesse sentido, inclusive, previu o
Constituinte que “aplicam-se a transformacgéo e instalagdo dos Estados de
Roraima e Amapa as normas e critérios seguidos na criagdo do Estado de
Rondénia” (art. 14, §2°, ADCT).

Quanto a alteragdo no Cdédigo Florestal, entendemos nao ser
este 0 momento. Por mais compreensiveis que sejam o0s argumentos
levantados a favor, esse € um debate que deve ser realizado a parte, pois
existem varios temas de atualizagao do Cédigo Florestal que merecem atencao
desta casa de leis. Nesse sentido, o ideal é que a alteragdo em tela seja
realizada em conjunto para ndo transformarmos o referido codigo em um
remendo, em uma colcha de retalhos. Temos disposi¢cdo para debater a
atualizacdo do codigo em uma Comissao Especial ou Subcomissdo que

concentre as diversas propostas.

Por fim, mantemos a proposta de doagao e desafetacdo de
pequena parte do territério da Floresta Nacional de Roraima ao referido estado
membro da federagdo, na medida em que o ente estadual tera melhores
condi¢cdes de gerir os diferentes interesses sociais, econémicos e ecoldgicos
na regido altamente povoada da entdo Unidade de Conservagdo. Se a Unido
nao teve condigdes de retirar e indenizar os ocupantes que possuiam direito a
tal, deve ceder ao Estado de Roraima a tarefa de gerir os conflitos existentes e

regularizar a situacao de fato existente.

Ainda, ressalta-se que ndo foram acatadas no substitutivo
algumas sugestdes previstas nos PLs, simplesmente porque as alteragdes ja
foram realizadas no ordenamento juridico por meio da Lei n° 14.004/2020, que
alterou a Lei n® 10.304/01. Na oportunidade, também deixamos de incorporar
ao substitutivo matérias que foram debatidas e restaram vencidas durante a
tramitacdo do Projeto de Lei n° 1.304/2020, que resultou na promulgacao da
citada Lei n°® 14.004/2020.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinat u’aegmm leg.br/CD237407665700
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Por fim, adotou-se uma alteracdo acatada pela Comissao de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel (CMADs) no sentido de retirar
da doagdo em anadlise as areas destinadas a uso especial do Ministério da
Defesa, mas também aquelas destinadas ao uso especial pelos Comandos da
Marinha, do Exército Brasileiro e da Aeronautica. Trata-se de uma alteragao
técnica, pois, como bem explicado naquele parecer “os imoéveis da Unido séo
jurisdicionados ao Ministério da Defesa, mas também aos Comandos das
Forgcas singulares, os quais possuem liberdade de gestdo patrimonial

imobiliaria de suas areas”.

Nesse sentido, apresentamos um substitutivo muito
semelhante ao aprovado pela Comissdo do Meio Ambiente e De
Desenvolvimento Sustentavel, porém com diferengas quanto a dois pontos: (1)
incluimos o mecanismo de redug¢ao da porcao da faixa de fronteira na qual é
necessario o assentimento do Conselho Nacional de Defesa para projetos de
colonizagdo e loteamentos rurais; (2) incluimos a doagdo ao Estado de

Roraima de parcela da Floresta Nacional de Roraima.

Diante do exposto, com o foco principal na regularizacao
fundiaria dos Estados de Tocantins, Roraima, Ronddénia, Acre e Amapa,
entendendo que regularizar trara justica, ordem, paz e desenvolvimento,
votamos pela aprovacdo do PL n° 1.426/2020 e dos apensados: PL n°
2.320/2020, PL n° 2.322/2020 e PL n° 2.363/2020. bem como do substitutivo

apresentado pela CMADs, na forma do substitutivo que ora apresentamos.
Sala da Comissao, em de de 2023.

Deputado ALBUQUERQUE
Relator

2023-9707

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autentic '\aJade—A;s'\m—'ru'ae?mm leg.br/CD237407665700

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Albuquerque

|

=> PL 1426/2020
PRL N.2

presentacdo: 26/09/2023 12:19:23.737 - CAPAD
PRL 2 CAPADR

|

* CD237407665700=*



A
= c
COMISSAO DE AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO g% D_C'
E DESENVOLVIMENTO RURAL %% o
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.426, DE 2020 %
APENSADOS: PL N°2.320/2020, PL N° 2.322/2020 E PL N° 2.363/2020 A

Altera a Lei n° 10.304, de 5 de
novembro de 2001 e a Lei n® 6.634, de 2 de
maio de 1979, para incluir os estados do
Tocantins, Rondbnia e Acre em seu ambito
de abrangéncia e da outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n°® 10.304, de 5 de novembro de
2001, para incluir os estados do Tocantins, Rondbnia e Acre em seu ambito de

abrangéncia e da outras providéncias.

Art. 2° O art. 2° da Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979, passa a
vigorar acrescido do seguinte §5°:

§5° Nos estados do Tocantins, Rondbnia, Roraima,
Amapa e Acre o assentimento prévio mencionado na
alinea “b” do inciso IV do caput somente sera necessario
se o imovel estiver localizado dentro dos 25 (vinte e cinco)
quildbmetros de largura da faixa de fronteira, contados da
linha divisoria terrestre do territério nacional, ressalvada a
aquisicao de terras por estrangeiros e a regularizacao de
areas iguais ou superiores a 1.500 (mil e quinhentos)
hectares, quando sera considerada toda a extensao da

faixa de fronteira.” (NR)
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Art. 3° A Lei 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a vigorar

com as seguintes alteragdes:

“Transfere ao dominio dos estados
do Tocantins, Rondbnia, Roraima,
Amapa e Acre terras pertencentes a
Unido e da outras providéncias.”
(NR)

“‘Art. 1° As terras pertencentes a Unido compreendidas
nos Estados de Tocantins, Rondbnia, Roraima, Amapa e
Acre passam ao dominio desses Estados, mantidos os
seus atuais limites e confrontagdes, nos termos do art. 14
do Ato das Disposi¢cdes Constitucionais Transitorias.”
(NR)

V- as areas destinadas a uso especial do Ministério da
Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército

Brasileiro e da Aeronautica; e

§3° O disposto no inciso VI do caput ndo se aplica as
areas cujos titulos tenham sido registrados em cartérios
de registros de imoveis localizados fora dos Estados de

Tocantins, Rondénia, Roraima, Amapa e Acre.

§ 5° A falta de georreferenciamento de areas de dominio
federal, incluidos os assentamentos promovidos pela
Unido ou pelo Incra, ndo constituira impedimento para a
transferéncia das glebas da Unido para os Estados de
Tocantins, Rondbnia, Roraima, Amapa e Acre, e devera

constar do termo de transferéncia, com forca de escritura
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publica, clausula resolutiva das areas de interesse da

Unido n&o georreferenciadas.” (NR)

“Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos Estados de
Tocantins, Rondbnia, Roraima, Amapa e Acre deverao ser

preferencialmente utilizadas em:

lll - projetos de colonizagao e regularizagao fundiaria, na
forma prevista na respectiva lei de terras dos Estados de

Tocantins, Rondénia, Roraima, Amapa e Acre.

“Art. 3°-A. Ficam convalidados os registros imobiliarios de
iméveis rurais em areas pertencentes a Unido situadas
nos Estados de Tocantins, Rondbnia, Roraima, Amapa e
Acre, cujos titulos tenham sido expedidos pelos 6rgaos

fundiarios estaduais competentes.”

Art. 4° Fica transferida ao Estado de Roraima, e desafetada,
passando a ndo mais compor a Floresta Nacional de Roraima, a que se refere
o art. 44 da Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009, a area, medindo
4.745,7092 ha (quatro mil e setecentos e quarenta e cinco hectares, setenta
ares e noventa e dois centiares), que tem por base cartografica as cartas
topograficas: Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice 1, definido pelas
coordenadas E: 644.760,230 m e N: 286.633,780 m com azimute 143° 09'
51,11" e distancia de 6,72 m até o vértice 2, definido pelas coordenadas E:
644.764,260 m e N: 286.628,400 m com azimute 86° 26' 01,03" e distancia de
10,77 m até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 644.775,010 m e N:
286.629,070 m com azimute 76° 35' 47,46" e distancia de 14,49 m até o vértice
4, definido pelas coordenadas E: 644.789,110 m e N: 286.632,430 m com
azimute 45° 00' 00,00" e distancia de 15,20 m até o vértice 5, definido pelas
coordenadas E: 644.799,860 m e N: 286.643,180 m com azimute 31° 49'

30,90" e distancia de 22,93 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E:
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644.811,950 m e N: 286.662,660 m com azimute 0° e disténcia de 12,10 m até
o vértice 7, definido pelas coordenadas E: 644.811,950 m e N: 286.674,760 m
com azimute 345° 35' 29,89" e distancia de 24,27 m até o vértice 8, definido
pelas coordenadas E: 644.805,910 m e N: 286.698,270 m com azimute 75° 57"
04,38" e distancia de 11,08 m até o vértice 9, definido pelas coordenadas E:
644.816,660 m e N: 286.700,960 m com azimute 84° 49' 10,39" e distancia de
14,84 m até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 644.831,440 m e N:
286.702,300 m com azimute 57° 43' 15,52" e distancia de 15,09 m até o vértice
11, definido pelas coordenadas E: 644.844,200 m e N: 286.710,360 m com
azimute 90° e distancia de 12,09 m até o vértice 12, definido pelas
coordenadas E: 644.856,290 m e N: 286.710,360 m com azimute 126° 50'
49,72" e distancia de 10,07 m até o vértice 13, definido pelas coordenadas E:
644.864,350 m e N: 286.704,320 m com azimute 177° 28' 53,39" e distancia de
15,47 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 644.865,030 m e N:
286.688,860 m com azimute 232° 32' 04,42" e distancia de 25,40 m até o
vértice 15, definido pelas coordenadas E: 644.844,870 m e N: 286.673,410 m
com azimute 205° 19' 50,64" e distancia de 14,12 m até o vértice 16, definido
pelas coordenadas E: 644.838,830 m e N: 286.660,650 m com azimute 190°
01' 51,15" e distancia de 11,60 m até o vértice 17, definido pelas coordenadas
E: 644.836,810 m e N: 286.649,230 m com azimute 137° 08' 48,47" e distancia
de 12,84 m até o vértice 18, definido pelas coordenadas E: 644.845,540 m e N:
286.639,820 m com azimute 118° 48' 15,29" e distancia de 15,34 m até o
vértice 19, definido pelas coordenadas E: 644.858,980 m e N: 286.632,430 m
com azimute 172° 52' 20,49" e distancia de 27,08 m até o vértice 20, definido
pelas coordenadas E: 644.862,340 m e N: 286.605,560 m com azimute 186°
51' 36,96" e distancia de 16,91 m até o vértice 21, definido pelas coordenadas
E: 644.860,320 m e N: 286.588,770 m com azimute 149° 44' 28,88" e distancia
de 18,67 m até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 644.869,730 e N:
286.572,640 m com azimute 117° 49' 15,63" e distancia de 27,34 m até o
vértice 23, definido pelas coordenadas E: 644.893,910 m e N: 286.559,880 m
com azimute 113° 57' 23,86" e distancia de 19,85 m até o vértice 24, definido
pelas coordenadas E: 644.912,050 m e N: 286.551,820 m com azimute 105°
57' 41,35" e distancia de 19,56 m até o vértice 25, definido pelas coordenadas
E: 644.930,860 m e N: 286.546,440 m com azimute 146° 17' 48,52" e distancia
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de 24,22 m até o vértice 26, definido pelas coordenadas E: 644.944,300 m e N:
286.526,290 m com azimute 58° 27' 50,14" e distancia de 34,68 m até o vértice
27, definido pelas coordenadas E: 644.973,860 m e N: 286.544,430 m com
azimute 95° 42' 07,70" e distancia de 6,74 m até o vértice 28, definido pelas
coordenadas E: 644.980,570 m e N: 286.543,760 m com azimute 152° 05'
11,74" e distancia de 12,92 m até o vértice 29, definido pelas coordenadas E:
644.986,620 m e N: 286.532,340 m com azimute 147° 27' 34,55" e distancia de
37,46 m até o vértice 30, definido pelas coordenadas E: 645.006,770 m e N:
286.500,760 m com azimute 126° 50' 08,89" e distancia de 6,72 m até o vértice
31, definido pelas coordenadas E: 645.012,150 m e N: 286.496,730 m com
azimute 62° 13' 35,96" e distancia de 14,42 m até o vértice 32, definido pelas
coordenadas E: 645.024,910 m e N: 286.503,450 m com azimute 71° 15'
50,49" e distancia de 39,73 m até o vértice 33, definido pelas coordenadas E:
645.062,530 m e N: 286.516,210 m com azimute 35° 13' 49,42" e distancia de
27,96 m até o vértice 34, definido pelas coordenadas E: 645.078,660 m e N:
286.539,050 m com azimute 53° 06' 26,50" e distancia de 10,08 m até o vértice
35, definido pelas coordenadas E: 645.086,720 m e N: 286.545,100 m com
azimute 90° e distancia de 12,76 m até o vértice 36, definido pelas
coordenadas E: 645.099,480 m e N: 286.545,100 m com azimute 120° 11
11,53" e distancia de 5,31 m até o vértice 37, definido pelas coordenadas E:
645.104,070 m e N: 286.542,430 m com azimute 120° 16' 18,78" e distancia de
13,35 m até o vértice 38, definido pelas coordenadas E: 645.115,600 m e N:
286.535,700 m com azimute 188° 25' 10,30" e distancia de 36,68 m até o
vértice 39, definido pelas coordenadas E: 645.110,230 m e N: 286.499,420 m
com azimute 177° 08' 45,96" e distancia de 13,46 m até o vértice 40, definido
pelas coordenadas E: 645.110,900 m e N: 286.485,980 m com azimute 114°
13' 01,16" e distancia de 19,43 m até o vértice 41, definido pelas coordenadas
E: 645.128,620 e N: 286.478,010 m com azimute 65° 34' 59,96" e distancia de
12,17 m até o vértice 42, definido pelas coordenadas E: 645.139,700 e N:
286.483,040 m com azimute 26° 35' 25,13" e distancia de 10,14 m até o vértice
43, definido pelas coordenadas E: 645.144,240 m e N: 286.492,110 m com
azimute 10° 45' 24,92" e distancia de 10,77 m até o vértice 44, definido pelas
coordenadas E: 645.146,250 m e N: 286.502,690 m com azimute 0° e distancia
de 7,06 m até o vértice 45, definido pelas coordenadas E: 645.146,250 m e N:
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286.509,750 m com azimute 323° 33' 05,84" e distancia de 14,41 m até o
vértice 46, definido pelas coordenadas E: 645.137,690 m e N: 286.521,340 m
com azimute 343° 18' 21,51" e distancia de 10,51 m até o vértice 47, definido
pelas coordenadas E: 645.134,670 m e N: 286.531,410 m com azimute 49° 21'
54,93" e distancia de 9,29 m até o vértice 48, definido pelas coordenadas E:
645.141,720 m e N: 286.537,460 m com azimute 88° 07' 03,15" e distancia de
30,75 m até o vértice 49, definido pelas coordenadas E: 645.172,450 m e N:
286.538,470 m com azimute 119° 21' 40,05" e distancia de 9,26 m até o vértice
50, definido pelas coordenadas E: 645.180,520 m e N: 286.533,930 m com
azimute 126° 16' 13,02" e distancia de 9,36 m até o vértice 51, definido pelas
coordenadas E: 645.188,070 m e N: 286.528,390 m com azimute 151° 54
32,94" e distancia de 25,70 m até o vértice 52, definido pelas coordenadas E:
645.200,170 m e N: 286.505,720 m com azimute 171° 39' 50,28" e distancia de
17,31 m até o vértice 53, definido pelas coordenadas E: 645.202,680 m e N:
286.488,590 m com azimute 151° 23' 09,31" e distancia de 12,63 m até o
vértice 54, definido pelas coordenadas E: 645.208,730 m e N: 286.477,500 m
com azimute 122° 48' 01,17" e distancia de 26,97 m até o vértice 55, definido
pelas coordenadas E: 645.231,400 m e N: 286.462,890 m com azimute 86° 31'
28,16" e distancia de 16,66 m até o vértice 56, definido pelas coordenadas E:
645.248,030 m e N: 286.463,900 m com azimute 55° 36' 39,86" e distancia de
11,60 m até o vértice 57, definido pelas coordenadas E: 645.257,600 m e N:
286.470,450 m com azimute 39° 17' 26,93" e distancia de 28,65 m até o vértice
58, definido pelas coordenadas E: 645.275,740 m e N: 286.492,620 m com
azimute 132° 17' 39,38" e distancia de 7,49 m até o vértice 59, definido pelas
coordenadas E: 645.281,280 m e N: 286.487,580 m com azimute 184° 32'
15,98" e distancia de 12,64 m até o vértice 60, definido pelas coordenadas E:
645.280,280 m e N: 286.474,980 m com azimute 189° 52' 00,66" e distancia de
23,52 m até o vértice 61, definido pelas coordenadas E: 645.276,250 m e N:
286.451,810 com azimute 177° 21' 28,30" e distancia de 21,69 m até o vértice
62, definido pelas coordenadas E: 645.277,250 m e N: 286.430,140 m com
azimute 213° 40' 52,74" e distancia de 18,16 m até o vértice 63, definido pelas
coordenadas E: 645.267,180 m e N: 286.415,030 m com azimute 182° 24'
48,66" e distancia de 12,11 m até o vértice 64, definido pelas coordenadas E:
645.266,670 m e N: 286.402,930 m com azimute 161° 32' 32,24" e distancia de

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-a )s'\m—“u’a?ghwﬁ leg.br/CD237407665700

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Albuquerque

|

=> PL 1426/2020
PRL N.2

presentacdo: 26/09/2023 12:19:23.737 - CAPAD
PRL 2 CAPADR

|

* CD237407665700=*



13

7,96 m até o vértice 65, definido pelas coordenadas E: 645.269,190 m e N:
286.395,380 m com azimute 94° 18' 42,34" e distancia de 20,22 m até o vértice
66, definido pelas coordenadas E: 645.289,350 m e N: 286.393,860 m com
azimute 65° 21' 42,30" e distancia de 26,60 m até o vértice 67, definido pelas
coordenadas E: 645.313,530 m e N: 286.404,950 m com azimute 47° 26'
32,28" e distancia de 67,04 m até o vértice 68, definido pelas coordenadas E:
645.362,910 m e N: 286.450,290 m com azimute 63° 25' 38,52" e distancia de
33,80 m até o vértice 69, definido pelas coordenadas E: 645.393,140 m e N:
286.465,410 m com azimute 91° 19' 20,58" e distancia de 21,67 m até o vértice
70, definido pelas coordenadas E: 645.414,800 m e N: 286.464,910 m com
azimute 101° 45' 52,23" e distancia de 12,36 m até o vértice 71, definido pelas
coordenadas E: 645.426,900 m e N: 286.462,390 m com azimute 130° 38'
05,07" e distancia de 9,29 m até o vértice 72, definido pelas coordenadas E:
645.433,950 m e N: 286.456,340 m com azimute 118° 36' 28,96" e distancia de
18,94 m até o vértice 73, definido pelas coordenadas E: 645.450,580 m e N:
286.447,270 m com azimute 132° 00' 21,91" e distancia de 6,77 m até o vértice
74, definido pelas coordenadas E: 645.455,610 m e N: 286.442,740 m com
azimute 166° 25' 32,65" e distancia de 15,04 m até o vértice 75, definido pelas
coordenadas E: 645.459,140 m e N: 286.428,120 m com azimute 174° 0%
57,16" e distancia de 14,69 m até o vértice 76, definido pelas coordenadas E:
645.460,650 m e N: 286.413,510 m com azimute 196° 15' 17,08" e distancia de
25,19 m até o vértice 77, definido pelas coordenadas E: 645.453,600 m e N:
286.389,330 m com azimute 206° 35' 51,18" e distancia de 7,88 m até o vértice
78, definido pelas coordenadas E: 645.450,070 m e N: 286.382,280 m com
azimute 264° 28' 55,53" e distancia de 42,01 m até o vértice 79, definido pelas
coordenadas E: 645.408,250 m e N: 286.378,240 m com azimute 236° 55'
07,78" e distancia de 13,83 m até o vértice 80, definido pelas coordenadas E:
645.396,660 e N: 286.370,690 m com azimute 186° 19' 51,42" e distancia de
13,69 m até o vértice 81, definido pelas coordenadas E: 645.395,150 e N:
286.357,080 m com azimute 134° 58' 38,12" e distancia de 17,81 m até o
vértice 82, definido pelas coordenadas E: 645.407,750 m e N: 286.344,490 m
com azimute 126° 17' 00,23" e distancia de 9,38 m até o vértice 83, definido
pelas coordenadas E: 645.415,310 m e N: 286.338,940 m com azimute 93° 29'

59,13" e distancia de 24,74 m até o vértice 84, definido pelas coordenadas E:
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645.440,000 m e N: 286.337,430 m com azimute 102° 48' 47,54" e distancia
de11,36 m até o vértice 85, definido pelas coordenadas E: 645.451,080 m e N:
286.334,910 m com azimute 118° 26' 51,03" e distancia de 13,75 m até o
vértice 86, definido pelas coordenadas E: 645.463,170 m e N: 286.328,360 m
com azimute 134° 58' 57,97" e distancia de 23,51 m até o vértice 87, definido
pelas coordenadas E: 645.479,800 m e N: 286.311,740 m com azimute 168°
41' 24,24" e distancia de 12,85 m até o vértice 88, definido pelas coordenadas
E: 645.482,320 m e N: 286.299,140 m com azimute 134° 59' 60,00" e distancia
de 11,40 m até o vértice 89, definido pelas coordenadas E: 645.490,380 m e N:
286.291,080 m com azimute 114° 01' 58,30" e distancia de 4,96 m até o vértice
90, definido pelas coordenadas E: 645.494,910 m e N: 286.289,060 m com
azimute 88° 20' 38,22" e distancia de 17,65 m até o vértice 91, definido pelas
coordenadas E: 645.512,550 m e N: 286.289,570 m com azimute 53° 58'
58,33" e distancia de 20,56 m até o vértice 92, definido pelas coordenadas E:
645.529,180 m e N: 286.301,660 m com azimute 57° 58' 54,62" e distancia de
9,51 m até o vértice 93, definido pelas coordenadas E: 645.537,240 m e N:
286.306,700 m com azimute 93° 57' 16,59" e distancia de 14,64 m até o vértice
94, definido pelas coordenadas E: 645.551,850 m e N: 286.305,690 m com
azimute 133° 53' 07,57" e distancia de 18,18 m até o vértice 95, definido pelas
coordenadas E: 645.564,950 m e N: 286.293,090 m com azimute 152° 55'
18,07" e distancia de 25,46 m até o vértice 96, definido pelas coordenadas E:
645.576,540 m e N: 286.270,420 m com azimute 160° 49' 36,28" e distancia de
12,27 m até o vértice 97, definido pelas coordenadas E: 645.580,570 m e N:
286.258,830 m com azimute 126° 24' 27,44" e distadncia de 50,07 m até o
vértice 98, definido pelas coordenadas E: 645.620,870 m e N: 286.229,110 m
com azimute 145° 23' 32,54" e disténcia de 43,47 m até o vértice 99, definido
pelas coordenadas E: 645.645,560 m e N: 286.193,330 m com azimute 155°
27' 26,56" e distancia de 25,47 m até o vértice 100, definido pelas coordenadas
E: 645.656,140 e N: 286.170,160 m com azimute 129° 33' 31,13" e distancia de
75,16 m até o vértice 101, definido pelas coordenadas E: 645.714,090 m e N:
286.122,290 m com azimute 136° 30' 39,52" e distancia de 27,08 m até o
vértice 102, definido pelas coordenadas E: 645.732,730 m e N: 286.102,640 m
com azimute 177° 32' 54,66" e distancia de 35,30 m até o veértice 103, definido
pelas coordenadas E: 645.734,240 m e N: 286.067,370 m com azimute 112°

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-a )s'\m—“wa-rsﬂafﬁ leg.br/CD237407665700

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Albuquerque

|

=> PL 1426/2020
PRL N.2

presentacdo: 26/09/2023 12:19:23.737 - CAPAD
PRL 2 CAPADR

|

* CD237407665700=*



15

09'49,21" e distancia de 14,69 m até o vértice 104, definido pelas coordenadas
E: 645.747,840 m e N: 286.061,830 m com azimute 90° e distancia de 20,66 m
até o vértice 105, definido pelas coordenadas E: 645.768,500 m e N:
286.061,830 m com azimute 32° 01' 05,38" e distancia de 9,51 m até o vértice
106, definido pelas coordenadas E: 645.773,540 m e N: 286.069,890 m com
azimute 93° 23' 46,17" e distancia de 50,98 m até o vértice 107, definido pelas
coordenadas E: 645.824,430 m e N: 286.066,870 m com azimute 51° 21'
14,61" e distancia de 6,45 m até o vértice 108, definido pelas coordenadas E:
645.829,470 m e N: 286.070,900 m com azimute 4° 43' 28,03" e distancia de
6,07 m até o vértice 109, definido pelas coordenadas E: 645.829,970 m e N:
286.076,950 m com azimute 330° 39' 45,00" e distancia de 9,25 m até o vértice
110, definido pelas coordenadas E: 645.825,440 m e N: 286.085,010 m com
azimute 344° 11' 26,66" e distancia de 27,75 m até o vértice 111, definido pelas
coordenadas E: 645.817,880 m e N: 286.111,710 m com azimute 0° e distancia
de 11,59 m até o vértice 112, definido pelas coordenadas E: 645.817,880 m e
N: 286.123,300 m com azimute 12° 41' 58,50" e distancia de 16,01 m até o
vértice 113, definido pelas coordenadas E: 645.821,400 m e N: 286.138,920 m
com azimute 62° 26' 07,31" e distancia de 13,07 m até o vértice 114, definido
pelas coordenadas E: 645.832,990 m e N: 286.144,970 m com azimute 121°
20' 51,03" e distancia de 13,57 m até o vértice 115, definido pelas coordenadas
E: 645.844,580 m e N: 286.137,910 m com azimute 137° 06' 19,85" e distancia
de 9,62 m até o vértice 116, definido pelas coordenadas E: 645.851,130 m e N:
286.130,860 m com azimute 144° 46' 47,22" e distancia de 10,49 m até o
vértice 117, definido pelas coordenadas E: 645.857,180 m e N: 286.122,290 m
com azimute 180° e distancia de 8,06 m até o vértice 118, definido pelas
coordenadas E: 645.857,180 m e N: 286.114,230 m com azimute 217° 52'
50,94" e distancia de 17,23 m até o vértice 119, definido pelas coordenadas E:
645.846,600 m e N: 286.100,630 com azimute 130° 38' 05,07" e distancia de
9,29 m até o vértice 120, definido pelas coordenadas E: 645.853,650 m e N:
286.094,580 com azimute 56° 17' 43,29" e distancia de 10,90 m até o vértice
121, definido pelas coordenadas E: 645.862,720 m e N: 286.100,630 m com
azimute 96° 57' 15,45" e distancia de 20,81 m até o vértice 122, definido pelas
coordenadas E: 645.883,380 m e N: 286.098,110 m com azimute 112° 23'

22,40" e distancia de 46,31 m até o vértice 123, definido pelas coordenadas E:
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645.926,200 m e N: 286.080,470 m com azimute 135° 44' 17,90" e distancia de
27,44 m até o vértice 124, definido pelas coordenadas E: 645.945,350 m e N:
286.060,820 m com azimute 175° 04' 15,16" e distancia de 29,33 m até o
vértice 125, definido pelas coordenadas E: 645.947,870 m e N: 286.031,600 m
com azimute 197° 52' 58,74" e distancia de 16,41 m até o vértice 126, definido
pelas coordenadas E: 645.942,830 m e N: 286.015,980 m com azimute 208°
24' 11,90" e distancia de 21,19 m até o vértice 127, definido pelas coordenadas
E: 645.932,750 m e N: 285.997,340 m com azimute 267° 33' 27,72" e distancia
de 23,70 m até o vértice 128, definido pelas coordenadas E: 645.909,070 m e
N: 285.996,330 m com azimute 308° 39' 51,96" e distancia de 19,35 m até o
vértice 129, definido pelas coordenadas E: 645.893,960 m e N: 286.008,420 m
com azimute 219° 36' 29,81" e distancia de 18,96 m até o vértice 130, definido
pelas coordenadas E: 645.881,870 m e N: 285.993,810 m com azimute 239°
57' 34,98" e distancia de 11,07 m até o vértice 131, definido pelas coordenadas
E: 645.872,290 m e N: 285.988,270 m com azimute 167° 28' 16,29" e distancia
de 10,51 m até o vértice 132, definido pelas coordenadas E: 645.874,570 m e
N: 285.978,010 m com azimute 162° 11' 40,74" e disténcia de 17,27 m até o
vértice 133, definido pelas coordenadas E: 645.879,850 m e N: 285.961,570 m
com azimute 132° 03' 07,35" e distancia de 41,39 m até o vértice 134, definido
pelas coordenadas E: 645.910,580 m e N: 285.933,850 m com azimute 144°
13'49,91" e distancia de 15,52 m até o vértice 135, definido pelas coordenadas
E: 645.919,650 m e N: 285.921,260 m com azimute 124° 43' 37,14" e distancia
de 7,97 m até o vértice 136, definido pelas coordenadas E: 645.926,200 m e N:
285.916,720 m com azimute 85° 25' 01,35" e distancia de 12,64 m até o vértice
137, definido pelas coordenadas E: 645.938,800 m e N: 285.917,730 m com
azimute 68° 11' 31,41" e distancia de 16,29 m até o vértice 138, definido pelas
coordenadas E: 645.953,920 m e N: 285.923,780 m com azimute 24° 22'
25,63" e distancia de 6,08 m até o vértice 139, definido pelas coordenadas E:
645.956,430 m e N: 285.929,320 com azimute 52° 25' 22,63" e distancia de
8,26 m até o vértice 140, definido pelas coordenadas E: 645.962,980 m e N:
285.934,360 m com azimute 353° 01' 35,07" e distancia de 24,87 m até o
vértice 141, definido pelas coordenadas E: 645.959,960 m e N: 285.959,050 m
com azimute 45° 02' 00,41" e distancia de 12,11 m até o vértice 142, definido
pelas coordenadas E: 645.968,530 m e N: 285.967,610 m com azimute 53° 22'
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23,15" e distancia de 24,52 m até o vértice 143, definido pelas coordenadas E:
645.988,210 m e N: 285.982,240 m com azimute 75° 05' 16,68" e distancia de
19,04 m até o vértice 144, definido pelas coordenadas E: 646.006,610 m e N:
285.987,140 m com azimute 123° 58' 54,64" e distadncia de 37,04 m até o
vértice 145, definido pelas coordenadas E: 646.037,320 m e N: 285.966,440 m
com azimute 92° 28' 00,57" e distancia de 110,59 m até o vértice 146, definido
pelas coordenadas E: 646.147,810 m e N: 285.961,680 m com azimute 78° 42'
36,97" e distancia de 50,06 m até o vértice 147, definido pelas coordenadas E:
646.196,900 m e N: 285.971,480 m com azimute 356° 20' 55,36" e distancia de
39,10 m até o vértice 148, definido pelas coordenadas E: 646.194,410 m e N:
286.010,500 m com azimute 61° 02' 16,85" e distancia de 50,47 m até o vértice
149, definido pelas coordenadas E: 646.238,570 m e N: 286.034,940 m com
azimute 92° 25' 23,07" e distancia de 56,53 m até o vértice 150, definido pelas
coordenadas E: 646.295,050 m e N: 286.032,550 m com azimute 154° 46
45,32" e distancia de 40,41 m até o vértice 151, definido pelas coordenadas E:
646.312,270 m e N: 285.995,990 m com azimute 126° 37' 27,28" e distancia de
48,98 m até o vértice 152, definido pelas coordenadas E: 646.351,580 m e N:
285.966,770 m com azimute 59° 51' 31,01" e distancia de 34,05 m até o vértice
153, definido pelas coordenadas E: 646.381,030 m e N: 285.983,870 m com
azimute 52° 33' 23,94" e distancia de 40,17 m até o vértice 154, definido pelas
coordenadas E: 646.412,920 m e N: 286.008,290 m com azimute 102° 39'
56,68" e distancia de 55,37 m até o vértice 155, definido pelas coordenadas E:
646.466,940 m e N: 285.996,150 m com azimute 163° 34' 24,08" e distancia de
61,00 m até o vértice 156, definido pelas coordenadas E: 646.484,190 m e N:
285.937,640 m com azimute 168° 33' 22,96" e distancia de 62,20 m até o
vértice 157, definido pelas coordenadas E: 646.496,530 m e N: 285.876,680 m
com azimute 118° 49' 46,89" e distancia de 25,24 m até o vértice 158, definido
pelas coordenadas E: 646.518,640 e N: 285.864,510 m com azimute 131° 22'
53,91" e distancia de 29,47 m até o vértice 159, definido pelas coordenadas E:
646.540,750 e N: 285.845,030 m com azimute 143° 35' 45,28" e distancia de
78,72 m até o vértice 160, definido pelas coordenadas E: 646.587,470 m e N:
285.781,670 m com azimute 10° 37' 20,33" e distancia de 39,71 m até o vértice
161, definido pelas coordenadas E: 646.594,790 m e N: 285.820,700 m com
azimute 31° 04' 33,08" e distancia de 56,98 m até o vértice 162, definido pelas
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coordenadas E: 646.624,200 m e N: 285.869,500 m com azimute 74° 58'
00,96" e distancia de 66,08 m até o vértice 163, definido pelas coordenadas E:
646.688,020 m e N: 285.886,640 m com azimute 129° 18' 41,33" e distancia de
73,05 m até o vértice 164, definido pelas coordenadas E: 646.744,540 m e N:
285.840,360 m com azimute 100° 29' 29,32" e distancia de 79,91 m até o
vértice 165, definido pelas coordenadas E: 646.823,110 m e N: 285.825,810 m
com azimute 120° 13' 47,97" e distancia de 48,34 m até o vértice 166, definido
pelas coordenadas E: 646.864,880 m e N: 285.801,470 m com azimute 62° 01'
57,61" e distancia de 41,67 m até o vértice 167, definido pelas coordenadas E:
646.901,680 m e N: 285.821,010 m com azimute 30° 22' 07,79" e distancia de
67,88 m até o vértice 168, definido pelas coordenadas E: 646.936,000 m e N:
285.879,580 m com azimute 142° 53' 37,85" e distadncia de 61,11 m até o
vértice 169, definido pelas coordenadas E: 646.972,870 m e N: 285.830,840 m
com azimute 168° 05' 26,22" e distancia de 59,80 m até o vértice 170, definido
pelas coordenadas E: 646.985,210 m e N: 285.772,330 m com azimute 106°
46' 01,73" e distancia de 59,00 m até o vértice 171, definido pelas coordenadas
E: 647.041,700 m e N: 285.755,310 m com azimute 89° 56' 23,97" e distancia
de 85,93 m até o vértice 172, definido pelas coordenadas E: 647.127,630 m e
N: 285.755,400 m com azimute 29° 27' 06,15" e distancia de 44,85 m até o
vértice 173, definido pelas coordenadas E: 647.149,680 m e N: 285.794,450 m
com azimute 49° 31' 41,22" e distancia de 67,71 m até o vértice 174, definido
pelas coordenadas E: 647.201,190 m e N: 285.838,400 m com azimute 134°
44' 52,21" e distancia de 44,99 m até o vértice 175, definido pelas coordenadas
E: 647.233,140 m e N: 285.806,730 m com azimute 179° 56' 19,36" e distancia
de 56,09 m até o vértice 176, definido pelas coordenadas E: 647.233,200 m e
N: 285.750,640 m com azimute 89° 56' 46,14" e disténcia de 63,84 m até o
vértice 177, definido pelas coordenadas E: 647.297,040 m e N: 285.750,700 m
com azimute 54° 34' 16,94" e distancia de 42,14 m até o vértice 178, definido
pelas coordenadas E: 647.331,380 e N: 285.775,130 m com azimute 28° 55'
07,86" e distancia de 55,75 m até o vértice 179, definido pelas coordenadas E:
647.358,340 m e N: 285.823,930 m com azimute 102° 23' 24,39" e distancia de
45,25 m até o vértice 180, definido pelas coordenadas E: 647.402,540 m e N:
285.814,220 m com azimute 174° 42' 26,53" e distancia de 53,88 m até o
vértice 181, definido pelas coordenadas E: 647.407,510 m e N: 285.760,570 m
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com azimute 124° 26' 56,75" e distancia de 38,73 m até o veértice 182, definido
pelas coordenadas E: 647.439,450 m e N: 285.738,660 m com azimute 136°
17' 49,95" e distancia de 64,03 m até o vértice 183, definido pelas coordenadas
E: 647.483,690 m e N: 285.692,370 m com azimute 168° 33' 32,73" e distancia
de 49,76 m até o vértice 184, definido pelas coordenadas E: 647.493,560 m e
N: 285.643,600 m com azimute 148° 48' 24,75" e distancia de 56,98 m até o
vértice 185, definido pelas coordenadas E: 647.523,070 m e N: 285.594,860 m
com azimute 78° 42' 39,66" e distancia de 37,55 m até o vértice 186, definido
pelas coordenadas E: 647.559,890 m e N: 285.602,210 m com azimute 127°
09' 38,45" e distancia de 52,41 m até o vértice 187, definido pelas coordenadas
E: 647.601,660 m e N: 285.570,550 m com azimute 178° 17' 19,26" e distancia
de 85,39 m até o vértice 188, definido pelas coordenadas E: 647.604,210 m e
N: 285.485,200 m com azimute 157° 03' 22,59" e disténcia de 82,06 m até o
vértice 189, definido pelas coordenadas E: 647.636,200 m e N: 285.409,630 m
com azimute 151° 28' 37,32" e distancia de 72,12 m até o vértice 190, definido
pelas coordenadas E: 647.670,640 m e N: 285.346,260 m com azimute 87° 27"
54,35" e distancia de 56,53 m até o vértice 191, definido pelas coordenadas E:
647.727,110 m e N: 285.348,760 m com azimute 110° 02' 24,97" e distancia de
49,67 m até o vértice 192, definido pelas coordenadas E: 647.773,770 m e N:
285.331,740 m com azimute 94° 19' 03,76" e distancia de 64,02 m até o vértice
193, definido pelas coordenadas E: 647.837,610 m e N: 285.326,920 m com
azimute 104° 54' 32,67" e distancia de 66,07 m até o vértice 194, definido pelas
coordenadas E: 647.901,460 m e N: 285.309,920 m com azimute 121° 22'
43,48" e distancia de 37,41 m até o vértice 195, definido pelas coordenadas E:
647.933,400 m e N: 285.290,440 m com azimute 148° 48' 24,75" e distancia de
56,98 m até o vértice 196, definido pelas coordenadas E: 647.962,910 m e N:
285.241,700 m com azimute 101° 10' 14,84" e distancia de 50,07 m até o
vértice 197, definido pelas coordenadas E: 648.012,030 m e N: 285.232,000 m
com azimute 67° 27' 52,04" e distancia de 31,88 m até o veértice 198, definido
pelas coordenadas E: 648.041,480 m e N: 285.244,220 m com azimute 21° 52"
20,01" e distancia de 52,59 m até o vértice 199, definido pelas coordenadas E:
648.061,070 m e N: 285.293,020 m com azimute 79° 59' 51,01" e distancia de
42,37 m até o vértice 200, definido pelas coordenadas E: 648.102,800 m e N:
285.300,380 m com azimute 106° 32' 34,36" e distancia de 51,24 m até o
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vértice 201, definido pelas coordenadas E: 648.151,920 m e N: 285.285,790 m

com azimute 152° 08' 00,96" e distancia de

57,89 m até o vértice 202, definido pelas coordenadas E:
648.178,980 m e N: 285.234,610 m com azimute 121° 28' 17,19" e distancia de
97,94 m até o vértice 203, definido pelas coordenadas E: 648.262,510 m e N:
285.183,480 m com azimute 114° 34' 02,33" e distancia de 105,32 m até o
vértice 204, definido pelas coordenadas E: 648.358,300 m e N: 285.139,690 m
com azimute 69° 02' 44,00" e distancia de 34,17 m até o vértice 205, definido
pelas coordenadas E: 648.390,210 m e N: 285.151,910 m com azimute 75° 59'
20,16" e distancia de 60,72 m até o vértice 206, definido pelas coordenadas E:
648.449,120 m e N: 285.166,610 m com azimute 144° 00' 40,41" e distancia de
75,30 m até o vértice 207, definido pelas coordenadas E: 648.493,370 m e N:
285.105,680 m com azimute 134° 44' 26,68" e distancia de 48,44 m até o
vértice 208, definido pelas coordenadas E: 648.527,780 m e N: 285.071,580 m
com azimute 254° 23' 35,12" e distancia de 63,71 m até o vértice 209, definido
pelas coordenadas E: 648.466,420 m e N: 285.054,440 m com azimute 128°
24' 57,00" e distancia de 62,72 m até o vértice 210, definido pelas coordenadas
E: 648.515,560 m e N: 285.015,470 m com azimute 202° 41' 11,50" e distancia
de 31,74 m até o vértice 211, definido pelas coordenadas E: 648.503,320 m e
N: 284.986,190 m com azimute 188° 07' 20,18" e distancia de 51,74 m até o
vértice 212, definido pelas coordenadas E: 648.496,010 m e N: 284.934,970 m
com azimute 166° 27' 35,40" e distancia de 52,66 m até o vértice 213, definido
pelas coordenadas E: 648.508,340 m e N: 284.883,770 m com azimute 70° 03'
46,54" e distancia de 28,71 m até o vértice 214, definido pelas coordenadas E:
648.535,330 m e N: 284.893,560 m com azimute 32° 51' 13,50" e distancia de
40,66 m até o vértice 215, definido pelas coordenadas E: 648.557,390 m e N:
284.927,720 m com azimute 92° 55' 55,99" e distancia de 46,72 m até o vértice
216, definido pelas coordenadas E: 648.604,050 m e N: 284.925,330 m com
azimute 163° 53' 53,01" e distancia de 53,29 m até o vértice 217, definido pelas
coordenadas E: 648.618,830 m e N: 284.874,130 m com azimute 129° 02'
25,27" e distancia de 34,80 m até o vértice 218, definido pelas coordenadas E:
648.645,860 m e N: 284.852,210 m com azimute 147° 30' 58,68" e distancia de
10,54 m até o vértice 219, definido pelas coordenadas E: 648.651,520 m e N:
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284.843,320 m com azimute 219° 01' 45,74" e distancia de 21,55 m até o
vértice 220, definido pelas coordenadas E: 648.637,950 m e N: 284.826,580 m
com azimute 228° 47' 21,77" e distancia de 10,91 m até o vértice 221, definido
pelas coordenadas E: 648.629,740 m e N: 284.819,390 m com azimute 191°
17' 57,09" e distancia de 10,46 m até o vértice 222, definido pelas coordenadas
E: 648.627,690 m e N: 284.809,130 m com azimute 180° e distancia de 3,68 m
até o vértice 223, definido pelas coordenadas E: 648.627,690 m e N:
284.805,450 m com azimute 215° 52' 46,09" e distadncia de 29,62 m até o
vértice 224, definido pelas coordenadas E: 648.610,330 m e N: 284.781,450 m
com azimute 161° 02' 31,46" e distancia de 128,88 m até o vértice 225, definido
pelas coordenadas E: 648.652,200 m e N: 284.659,560 m com azimute 159°
05' 08,18" e distancia de 96,56 m até o vértice 226, definido pelas coordenadas
E: 648.686,670 m e N: 284.569,360 m com azimute 144° 03' 03,26" e distancia
de 96,33 m até o vértice 227, definido pelas coordenadas E: 648.743,220 m e
N: 284.491,380 m com azimute 154° 16' 43,12" e distancia de 119,06 m até o
vértice 228, definido pelas coordenadas E: 648.794,890 m e N: 284.384,120 m
com azimute 167° 13' 33,72" e distancia de 145,00 m até o vértice 229, definido
pelas coordenadas E: 648.826,950 m e N: 284.242,710 m com azimute 183°
46' 35,95" e distancia de 73,33 m até o vértice 230, definido pelas coordenadas
E: 648.822,120 m e N: 284.169,540 m com azimute 207° 23' 42,69" e distancia
de 85,19 m até o vértice 231, definido pelas coordenadas E: 648.782,920 m e
N: 284.093,900 m com azimute 221° 24' 44,98" e distancia de 133,46 m até o
vértice 232, definido pelas coordenadas E: 648.694,640 m e N: 283.993,810 m
com azimute 216° 37' 40,76" e distancia de 152,06 m até o vértice 233, definido
pelas coordenadas E: 648.603,920 m e N: 283.871,780 m com azimute 211°
32' 25,80" e distancia de 103,08 m até o vértice 234, definido pelas
coordenadas E: 648.550,000 m e N: 283.783,930 m com azimute 203° 00'
31,18" e distancia de 68,92 m até o vértice 235, definido pelas coordenadas E:
648.523,060 m e N: 283.720,490 m com azimute 199° 33' 53,37" e distancia de
124,29 m até o vértice 236, definido pelas coordenadas E: 648.481,440 m e N:
283.603,380 m com azimute 186° 27' 51,79" e distdncia de 108,01 m até o
vértice 237, definido pelas coordenadas E: 648.469,280 m e N: 283.496,060 m
com azimute 219° 18' 21,51" e distancia de 85,17 m até o vértice 238, definido
pelas coordenadas E: 648.415,330 m e N: 283.430,160 m com azimute 241°
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17" 20,48" e distdncia de 111,91 m até o vértice 239, definido pelas
coordenadas E: 648.317,180 m e N: 283.376,400 m com azimute 219° 36'
19,14" e distancia de 53,85 m até o vértice 240, definido pelas coordenadas E:
648.282,850 m e N: 283.334,910 m com azimute 207° 36' 35,84" e distancia
de 132,18 m até o vértice 241, definido pelas coordenadas E: 648.221,590 m e
N: 283.217,780 m com azimute 210° 15' 00,28" e distancia de 175,14 m até o
vértice 242, definido pelas coordenadas E: 648.133,360 m e N: 283.066,490 m
com azimute 191° 33' 04,47" e distancia de 122,00 m até o vértice 243, definido
pelas coordenadas E: 648.108,930 m e N: 282.946,960 m com azimute 192°
16' 57,29" e distdncia de 114,84 m até o vértice 244, definido pelas
coordenadas E: 648.084,500 m e N: 282.834,750 m com azimute 207° 03'
43,69" e distancia de 156,19 m até o vértice 245, definido pelas coordenadas
E: 648.013,440 m e N: 282.695,660 m com azimute 215° 39' 40,41" e distancia
de 84,10 m até o vértice 246, definido pelas coordenadas E: 647.964,410 m e
N: 282.627,330 m com azimute 225° 08' 08,20" e distancia de 47,80 m até o
vértice 247, definido pelas coordenadas E: 647.930,530 m e N: 282.593,610 m
com azimute 225° 07' 43,41" e distancia de 62,95 m até o vértice 248, definido
pelas coordenadas E: 647.885,920 m e N: 282.549,200 m com azimute 248°
16' 15,91" e distancia de 92,46 m até o vértice 249, definido pelas coordenadas
E: 647.800,030 m e N: 282.514,970 m com azimute 257° 29' 39,34" e distancia
de 113,14 m até o vértice 250, definido pelas coordenadas E: 647.689,570 m e
N: 282.490,470 m com azimute 242° 58' 27,83" e distancia de 112,94 m até o
vértice 251, definido pelas coordenadas E: 647.588,960 m e N: 282.439,150 m
com azimute 217° 13' 08,95" e distancia de 125,66 m até o vértice 252, definido
pelas coordenadas E: 647.512,950 m e N: 282.339,080 m com azimute 202°
31" 07,15" e distancia de 121,49 m até o vértice 253, definido pelas
coordenadas E: 647.466,420 m e N: 282.226,850 m com azimute 188° 37
03,92" e distancia de 81,42 m até o vértice 254, definido pelas coordenadas E:
647.454,220 m e N: 282.146,350 m com azimute 191° 59' 38,72" e distancia de
82,29 m até o vértice 255, definido pelas coordenadas E: 647.437,120 m e N:
282.065,860 m com azimute 221° 35' 52,61" e distdncia de 140,37 m até o
vértice 256, definido pelas coordenadas E: 647.343,930 m e N: 281.960,890 m
com azimute 201° 06' 40,75" e distancia de 67,99 m até o veértice 257, definido
pelas coordenadas E: 647.319,440 m e N: 281.897,460 m com azimute 198°
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29' 32,42" e distancia de 69,46 m até o vértice 258, definido pelas coordenadas
E: 647.297,410 m e N: 281.831,590 m com azimute 220° 43' 54,30" e distancia
de 67,65 m até o vértice 259, definido pelas coordenadas E: 647.253,270 m e
N: 281.780,330 m com azimute 236° 09' 26,38" e distancia de 144,74 m até o
vértice 260, definido pelas coordenadas E: 647.133,050 m e N: 281.699,720 m
com azimute 229° 22' 10,32" e distancia de 93,74 m até o vértice 261, definido
pelas coordenadas E: 647.061,910 m e N: 281.638,680 m com azimute 220°
59' 02,78" e distancia de 119,65 m até o vértice 262, definido pelas
coordenadas E: 646.983,440 m e N: 281.548,360 m com azimute 215° 01'
32,59" e distancia de 128,15 m até o vértice 263, definido pelas coordenadas
E: 646.909,890 m e N: 281.443,420 m com azimute 215° 46' 45,44" e distancia
de 138,39 m até o vértice 264, definido pelas coordenadas E: 646.828,980 m e
N: 281.331,150 m com azimute 218° 39' 27,68" e distancia de 168,79 m até o
vértice 265, definido pelas coordenadas E: 646.723,540 m e N: 281.199,340 m
com azimute 217° 21' 41,03" e distancia de 89,53 m até o vértice 266, definido
pelas coordenadas E: 646.669,210 m e N: 281.128,180 m com azimute 217°
21' 44,18" e distancia de 64,00 m até o vértice 267, definido pelas coordenadas
E: 646.630,370 m e N: 281.077,310 m com azimute 207° 21' 23,25" e distancia
de 90,66 m até o vértice 268, definido pelas coordenadas E: 646.588,710 m e
N: 280.996,790 m com azimute 198° 56' 29,00" e distancia de 49,01 m até o
vértice 269, definido pelas coordenadas E: 646.572,800 m e N: 280.950,430 m
com azimute 246° 07' 48,83" e distancia de 48,31 m até o vértice 270, definido
pelas coordenadas E: 646.528,620 m e N: 280.930,880 m com azimute 281°
10' 37,40" e distancia de 62,58 m até o vértice 271, definido pelas coordenadas
E: 646.467,230 m e N: 280.943,010 m com azimute 311° 34' 12,93" e distancia
de 62,41 m até o vértice 272, definido pelas coordenadas E: 646.420,540 m e
N: 280.984,420 m com azimute 319° 43' 26,52" e distancia de 79,85 m até o
vértice 273, definido pelas coordenadas E: 646.368,920 m e N: 281.045,340 m
com azimute 317° 01' 54,16" e distancia de 43,28 m até o vértice 274, definido
pelas coordenadas E: 646.339,420 m e N: 281.077,010 m com azimute 269°
56' 34,86" e distancia de 211,15 m até o vértice 275, definido pelas
coordenadas E: 646.128,270 m e N: 281.076,800 m com azimute 260° 32'
24,72" e distancia de 74,66 m até o vértice 276, definido pelas coordenadas E:
646.054,630 m e N: 281.064,530 m com azimute 249° 55' 50,59" e distancia de
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78,39 m até o vértice 277, definido pelas coordenadas E: 645.981,000 m e N:
281.037,630 m com azimute 226° 23' 57,16" e distancia de 77,90 m até o
vértice 278, definido pelas coordenadas E: 645.924,590 m e N: 280.983,910 m
com azimute 283° 53' 37,60" e distancia de 80,96 m até o vértice 279, definido
pelas coordenadas E: 645.846,000 m e N: 281.003,350 m com azimute 323°
22' 20,73" e distancia de 57,69 m até o vértice 280, definido pelas coordenadas
E: 645.811,580 m e N: 281.049,650 m com azimute 262° 04' 59,87" e distancia
de 89,23 m até o vértice 281, definido pelas coordenadas E: 645.723,200 m e
N: 281.037,360 m com azimute 244° 37' 40,02" e distancia de 114,07 m até o
vértice 282, definido pelas coordenadas E: 645.620,130 m e N: 280.988,480 m
com azimute 221° 26' 32,08" e distancia de 107,45 m até o vértice 283, definido
pelas coordenadas E: 645.549,010 m e N: 280.907,930 m com azimute 200°
25' 08,17" e distancia de 161,40 m até o vértice 284, definido pelas
coordenadas E: 645.492,700 m e N: 280.756,670 m com azimute 200° 23'
22,33" e distancia de 140,56 m até o vértice 285, definido pelas coordenadas
E: 645.443,730 m e N: 280.624,920 m com azimute 227° 15' 26,53" e distancia
de 93,53 m até o vértice 286, definido pelas coordenadas E: 645.375,040 m e
N: 280.561,440 m com azimute 258° 42' 26,19" e distancia de 150,19 m até o
vértice 287, definido pelas coordenadas E: 645.227,760 m e N: 280.532,030 m
com azimute 281° 38' 05,53" e distancia de 120,34 m até o vértice 288, definido
pelas coordenadas E: 645.109,890 m e N: 280.556,300 m com azimute 252°
48' 36,73" e distancia de 149,02 m até o vértice 289, definido pelas
coordenadas E: 644.967,530 m e N: 280.512,260 m com azimute 263° 24'
01,22" e distancia de 128,51 m até o vértice 290, definido pelas coordenadas
E: 644.839,870 m e N: 280.497,490 m com azimute 259° 03' 45,64" e distancia
de 155,01 m até o vértice 291, definido pelas coordenadas E: 644.687,680 m e
N: 280.468,080 m com azimute 214° 20' 14,64" e distancia de 147,78 m até o
vértice 292, definido pelas coordenadas E: 644.604,320 m e N: 280.346,050 m
com azimute 190° 30' 10,81" e distancia de 133,96 m até o vértice 293, definido
pelas coordenadas E: 644.579,900 m e N: 280.214,330 m com azimute 151°
10" 03,64" e distdncia de 122,43 m até o vértice 294, definido pelas
coordenadas E: 644.638,940 m e N: 280.107,080 m com azimute 119° 30'
59,39" e distancia de 39,52 m até o vértice 295, definido pelas coordenadas E:
644.673,330 m e N: 280.087,610 m com azimute 166° 37' 09,62" e distancia de
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42,61 m até o vértice 296, definido pelas coordenadas E: 644.683,190 m e N:
280.046,160 m com azimute 190° 19' 01,41" e distadncia de 54,55 m até o
vértice 297, definido pelas coordenadas E: 644.673,420 m e N: 279.992,490 m
com azimute 247° 35' 45,53" e distancia de 76,98 m até o vértice 298, definido
pelas coordenadas E: 644.602,250 m e N: 279.963,150 m com azimute 193°
39' 25,70" e distancia de 82,84 m até o vértice 299, definido pelas coordenadas
E: 644.582,690 m e N: 279.882,650 m com azimute 220° 35' 44,19" e distancia
de 109,29 m até o vértice 300, definido pelas coordenadas E: 644.511,570 m e
N: 279.799,660 m com azimute 212° 17' 13,35" e distancia de 178,97 m até o
vértice 301, definido pelas coordenadas E: 644.415,970 m e N: 279.648,360 m
com azimute 214° 42' 52,25" e distancia de 86,09 m até o vértice 302, definido
pelas coordenadas E: 644.366,940 m e N: 279.577,590 m com azimute 269°
56' 10,90" e distancia de 81,03 m até o vértice 303, definido pelas coordenadas
E: 644.285,910 m e N: 279.577,500 m com azimute 286° 20' 50,74" e distancia
de 69,10 m até o vértice 304, definido pelas coordenadas E: 644.219,600 m e
N: 279.596,950 m com azimute 282° 59' 38,58" e distancia de 75,61 m até o
vértice 305, definido pelas coordenadas E: 644.145,930 m e N: 279.613,950 m
com azimute 289° 57' 13,52" e distancia de 78,39 m até o vértice 306, definido
pelas coordenadas E: 644.072,250 m e N: 279.640,700 m com azimute 297°
20' 18,83" e distancia de 63,60 m até o vértice 307, definido pelas coordenadas
E: 644.015,750 m e N: 279.669,910 m com azimute 296° 21' 10,06" e distancia
de 131,58 m até o vértice 308, definido pelas coordenadas E: 643.897,840 m e
N: 279.728,320 m com azimute 303° 50' 24,59" e distancia de 100,58 m até o
vértice 309, definido pelas coordenadas E: 643.814,300 m e N: 279.784,330 m
com azimute 284° 38' 51,90" e distancia de 134,53 m até o vértice 310, definido
pelas coordenadas E: 643.684,140 m e N: 279.818,350 m com azimute 280°
32' 28,45" e distancia de 172,35 m até o vértice 311, definido pelas
coordenadas E: 643.514,700 m e N: 279.849,880 m com azimute 274° 03'
41,70" e distancia de 169,85 m até o vértice 312, definido pelas coordenadas
E: 643.345,280 m e N: 279.861,910 m com azimute 265° 18' 16,42" e distancia
de 120,70 m até o veértice 313, definido pelas coordenadas E: 643.224,990 m e
N: 279.852,030 m com azimute 259° 36' 18,96" e distancia de 244,58 m até o
vértice 314, definido pelas coordenadas E: 642.984,420 m e N: 279.807,900 m
com azimute 221° 57' 18,42" e distancia de 124,73 m até o vértice 315, definido
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pelas coordenadas E: 642.901,030 m e N: 279.715,140 m com azimute 205°
39" 04,66" e distdncia de 124,51 m até o vértice 316, definido pelas
coordenadas E: 642.847,130 m e N: 279.602,900 m com azimute 269° 56'
29,98" e distancia de 88,39 m até o vértice 317, definido pelas coordenadas E:
642.758,740 m e N: 279.602,810 m com azimute 278° 01' 26,15" e distancia de
74,79 m até o vértice 318, definido pelas coordenadas E: 642.684,680 m e N:
279.613,250 m com azimute 278° 01' 11,28" e distdncia de 168,23 m até o
vértice 319, definido pelas coordenadas E: 642.518,100 m e N: 279.636,720 m
com azimute 210° 41' 29,26" e distancia de 124,86 m até o vértice 320, definido
pelas coordenadas E: 642.454,370 m e N: 279.529,350 m com azimute 219°
07' 27,68" e distancia de 132,14 m até o vértice 321, definido pelas
coordenadas E: 642.370,990 m e N: 279.426,840 m com azimute 252° 14'
02,96" e distancia de 144,33 m até o vértice 322, definido pelas coordenadas
E: 642.233,540 m e N: 279.382,800 m com azimute 259° 53' 09,62" e distancia
de 139,63 m até o veértice 323, definido pelas coordenadas E: 642.096,080 m e
N: 279.358,280 m com azimute 269° 56' 37,76" e distancia de 132,59 m até o
vértice 324, definido pelas coordenadas E: 641.963,490 m e N: 279.358,150 m
com azimute 274° 29' 06,22" e distancia de 123,15 m até o vértice 325, definido
pelas coordenadas E: 641.840,720 m e N: 279.367,780 m com azimute 244°
44' 41,10" e distdncia de 103,11 m até o vértice 326, definido pelas
coordenadas E: 641.747,470 m e N: 279.323,790 m com azimute 225° 08
18,13" e distancia de 76,13 m até o vértice 327, definido pelas coordenadas E:
641.693,510 m e N: 279.270,090 m com azimute 266° 57' 02,85" e distancia de
93,43 m até o vértice 328, definido pelas coordenadas E: 641.600,210 m e N:
279.265,120 m com azimute 234° 54' 02,53" e distancia de 101,95 m até o
vértice 329, definido pelas coordenadas E: 641.516,800 m e N: 279.206,500 m
com azimute 215° 29' 25,32" e distancia de 185,84 m até o vértice 330, definido
pelas coordenadas E: 641.408,910 m e N: 279.055,190 m com azimute 217°
20" 11,58" e distdncia de 165,76 m até o vértice 331, definido pelas
coordenadas E: 641.308,380 m e N: 278.923,400 m com azimute 176° 06'
21,18" e distancia de 109,99 m até o vértice 332, definido pelas coordenadas
E: 641.315,850 m e N: 278.813,660 m com azimute 148° 58' 16,09" e distancia
de 147,90 m até o vértice 333, definido pelas coordenadas E: 641.392,090 m e
N: 278.686,920 m com azimute 149° 18' 56,21" e distancia de 96,37 m até o
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vértice 334, definido pelas coordenadas E: 641.441,270 m e N: 278.604,040 m
com azimute 183° 08' 32,07" e distancia de 87,93 m até o vértice 335, definido
pelas coordenadas E: 641.436,450 m e N: 278.516,240 m com azimute 205°
26' 13,03" e distancia de 51,34 m até o vértice 336, definido pelas coordenadas
E: 641.414,400 m e N: 278.469,880 m com azimute 259° 42' 19,52" e distancia
de 54,89 m até o vértice 337, definido pelas coordenadas E: 641.360,390 m e
N: 278.460,070 m com azimute 279° 40' 01,37" e distancia de 72,24 m até o
vértice 338, definido pelas coordenadas E: 641.289,180 m e N: 278.472,200 m
com azimute 277° 23' 19,01" e distancia de 94,09 m até o veértice 339, definido
pelas coordenadas E: 641.195,870 m e N: 278.484,300 m com azimute 240°
10' 58,03" e distancia de 93,34 m até o vértice 340, definido pelas coordenadas
E: 641.114,890 m e N: 278.437,890 m com azimute 248° 16' 25,54" e distancia
de 79,26 m até o vértice 341, definido pelas coordenadas E: 641.041,260 m e
N: 278.408,550 m com azimute 228° 22' 14,17" e distancia de 91,88 m até o
vértice 342, definido pelas coordenadas E: 640.972,580 m e N: 278.347,510 m
com azimute 215° 20' 40,32" e distancia de 101,73 m até o vértice 343, definido
pelas coordenadas E: 640.913,730 m e N: 278.264,530 m com azimute 237°
23' 20,09" e distancia de 35,50 m até o vértice 344, definido pelas coordenadas
E: 640.883,830 m e N: 278.245,400 m com azimute 322° 56' 52,33" e distancia
de 4.118,77 m até o vértice 345, definido pelas coordenadas E: 638.402,100 m
e N: 281.532,540 m com azimute 321° 00' 01,92" e distancia de 500,55 m até o
vértice 346, definido pelas coordenadas E: 638.087,100 m e N: 281.921,540 m
com azimute 53° 28' 47,37" e distancia de 8.240,47 m até o vértice 347,
definido pelas coordenadas E: 644.709,530 m e N: 286.825,490 m com azimute
178° 07' 53,09" e distdncia de 34,35 m até o vértice 348, definido pelas
coordenadas E: 644.710,650 m e N: 286.791,160 m com azimute 186° 57"
45,51" e distancia de 15,76 m até o vértice 349, definido pelas coordenadas E:
644.708,740 m e N: 286.775,520 m com azimute 111° 49' 44,21" e distancia de
11,59 m até o vértice 350, definido pelas coordenadas E: 644.719,500 m e N:
286.771,210 m com azimute 101° 51' 32,30" e distancia de 13,92 m até o
vértice 351, definido pelas coordenadas E: 644.733,120 m e N: 286.768,350 m
com azimute 140° 53' 55,05" e distancia de 14,79 m até o vértice 352, definido
pelas coordenadas E: 644.742,450 m e N: 286.756,870 m com azimute 155°

57' 46,78" e distancia de 15,61 m até o vértice 353, definido pelas coordenadas
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E: 644.748,810 m e N: 286.742,610 m com azimute 145° 21' 09,36" e distancia
de 10,62 m até o vértice 354, definido pelas coordenadas E: 644.754,850 m e
N: 286.733,870 m com azimute 155° 33' 00,73" e distancia de 8,12 m até o
vértice 355, definido pelas coordenadas E: 644.758,210 m e N: 286.726,480 m
com azimute 164° 21' 41,58" e distancia de 17,44 m até o vértice 356, definido
pelas coordenadas E: 644.762,910 m e N: 286.709,690 m com azimute 180° e
distdncia de 13,44 m até o vértice 357, definido pelas coordenadas E:
644.762,910 m e N: 286.696,250 m com azimute 189° 56' 22,83" e distancia de
38,87 m até o vértice 358, definido pelas coordenadas E: 644.756,200 m e N:
286.657,960 m com azimute 175° 14' 53,25" e distancia de 16,18 m até o
vértice 359, definido pelas coordenadas E: 644.757,540 m e N: 286.641,840 m
com azimute 161° 32' 37,42" e distancia de 8,50 m até o vértice 1, encerrando

este perimetro.

Paragrafo unico. A area transferida ao Estado de Roraima de
que trata o caput destinar-se-a, exclusivamente, ao assentamento de pequenos

agricultores.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio.

Sala da Comisséao, em de de 2023.

Deputado ALBUQUERQUE
Relator

2023-9707
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Camara dos Deputados

COMISSAO DE AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL

PROJETO DE LEI N° 1.426, DE 2020

Il - PARECER DA COMISSAO

A Comissdo de Agricultura, Pecuaria, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural, em reunido extraordinaria realizada hoje, mediante
votacdo ocorrida por processo simbdélico, concluiu pela aprovagdo do Projeto
de Lei n® 1.426/2020, do Substitutivo adotado pela CMADS, do PL 2320/2020,
do PL 2322/2020, e do PL 2363/2020, apensados, com substitutivo, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Albuquerque.

Registraram presenca a reunido os seguintes membros:

Rodolfo Nogueira - Presidente, Emidinho Madeira e Rodrigo da Zaeli -
Vice-Presidentes, Adilson Barroso, Albuquerque, Alexandre Guimaraes, Ana
Paula Leado, Charles Fernandes, Cobalchini, Cristiane Lopes, Daniel Agrobom,
Daniela Reinehr, Dilceu Sperafico, Evair Vieira de Melo, Henderson Pinto,
Luciano Amaral, Lucio Mosquini, Marussa Boldrin, Messias Donato, Pastor
Claudio Mariano, Pedro Lupion, Pezenti, Rafael Simoes, Raimundo Costa,
Ricardo Salles, Roberta Roma, Rodrigo Estacho, Samuel Viana, Thiago
Flores, Vicentinho Janior, Zé Silva, Zucco, Airton Faleiro, Alberto Fraga, Alceu
Moreira, Aureo Ribeiro, Bohn Gass, Caroline de Toni, Célia Xakriaba, Coronel
Meira, Coronel Ulysses, Domingos Neto, Domingos Savio, Eli Borges, Félix
Mendonca Junior, Filipe Martins, Gabriel Mota, General Girdo, Giovani Cherini,
Heitor Schuch, Hugo Leal, Jodo Maia, José Medeiros, Julio Cesar, Leo Prates,
Lucas Redecker, Marcio Honaiser, Marcio Marinho, Mauricio do Voélei, Murillo
Gouvea, Nelinho Freitas, Padre Jodo, Pedro Uczai, Reinhold Stephanes,
Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Tido Medeiros, Valmir Assuncéo, Vermelho e
74 Trovao.
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Sala da Comissao, em 03 de setembro de 2025.

> PL 1426/2020

DAD A~ 1

Deputado RODOLFO NOGUEIRA
Presidente
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Comissao de A
i Ari g - CAMARA DOS
Agricultura, Pecuaria, Abastecimento {--
1.7 DEPUTADOS

e Desenvolvimento Rural
572 Legislatura - 32 Sessao Legislativa Ordinaria

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.426, DE
2020

Apensados: PL n© 2.320/2020, PL n© 2.322/2020 e PL n°© 2.363/2020

Altera a Lei n© 10.304, de 5
de novembro de 2001 e a Lei n©
6.634, de 2 de maio de 1979,
para incluir os estados do
Tocantins, Rondobnia e Acre em
seu ambito de abrangéncia e da
outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n© 10.304, de 5 de
novembro de 2001, para incluir os estados do Tocantins, Rondo6nia e
Acre em seu ambito de abrangéncia e da outras providéncias.

Art. 2° O art. 20 da Lei n°© 6.634, de 2 de maio de
1979, passa a vigorar acrescido do seguinte §59:

§5° Nos estados do Tocantins, Rondonia, Roraima,
Amapa e Acre o assentimento prévio mencionado
na alinea “b” do inciso IV do caput somente sera
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necessario se o imovel estiver localizado dentro
dos 25 (vinte e cinco) quildbmetros de largura da
faixa de fronteira, contados da linha divisoria
terrestre do territério nacional, ressalvada a
aquisicao de terras por estrangeiros e a
regularizacdo de dareas iguais ou superiores a
1.500 (mil e quinhentos) hectares, quando sera
considerada toda a extensao da faixa de fronteira.”
(NR)

Art. 3° A Lei 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alteracoes:

“Transfere ao dominio dos
estados do Tocantins, Rondonia,
Roraima, Amapa e Acre terras
pertencentes a Unido e da
outras providéncias.” (NR)

“Art. 19 As terras pertencentes a Unido
compreendidas nos Estados de Tocantins,
Rondbnia, Roraima, Amapa e Acre passam ao
dominio desses Estados, mantidos os seus atuais
limites e confrontacdes, nos termos do art. 14 do
Ato das Disposicdes Constitucionais Transitorias.”
(NR)

V- as areas destinadas a uso especial do Ministério
da Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército
Brasileiro e da Aeronautica; e
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§3° O disposto no inciso VI do caput nao se aplica
as areas cujos titulos tenham sido registrados em
cartérios de registros de imoveis localizados fora
dos Estados de Tocantins, Rondonia, Roraima,
Amapa e Acre.

§ 50 A falta de georreferenciamento de areas de
dominio federal, incluidos os assentamentos
promovidos pela Unidao ou pelo Incra, nao
constituird impedimento para a transferéncia das
glebas da Unido para os Estados de Tocantins,
Rondbnia, Roraima, Amapa e Acre, e deverd
constar do termo de transferéncia, com forca de
escritura publica, cldusula resolutiva das areas de
interesse da Unido nao georreferenciadas.” (NR)

“Art. 3° As terras transferidas ao dominio dos
Estados de Tocantins, Rondonia, Roraima, Amapa
e Acre deverao ser preferencialmente utilizadas
em:

IIT - projetos de colonizagcdao e regularizagao
fundiaria, na forma prevista na respectiva lei de
terras dos Estados de Tocantins, Rondonia,
Roraima, Amapa e Acre.

“Art. 3°-A. Ficam convalidados o0s registros
imobilidrios de imdveis rurais em areas
pertencentes a Unido situadas nos Estados de
Tocantins, RondOnia, Roraima, Amapa e Acre,
cujos titulos tenham sido expedidos pelos érgaos
fundiarios estaduais competentes.”
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Art. 4° Fica transferida ao Estado de Roraima, e
desafetada, passando a nao mais compor a Floresta Nacional de
Roraima, a que se refere o art. 44 da Lei n® 12.058, de 13 de
outubro de 2009, a area, medindo 4.745,7092 ha (quatro mil e
setecentos e quarenta e cinco hectares, setenta ares e noventa
e dois centiares), que tem por base cartografica as cartas
topograficas: Inicia-se a descricao deste perimetro no vértice 1,
definido pelas coordenadas E: 644.760,230 m e N:
286.633,780 m com azimute 143° 09' 51,11" e distdncia de
6,72 m até o vértice 2, definido pelas coordenadas E:
644.764,260 m e N: 286.628,400 m com azimute 86° 26'
01,03" e distancia de 10,77 m até o vértice 3, definido pelas
coordenadas E: 644.775,010 m e N: 286.629,070 m com
azimute 76° 35' 47,46" e distancia de 14,49 m até o vértice 4,
definido pelas coordenadas E: 644.789,110 m e N:
286.632,430 m com azimute 45° 00' 00,00" e distancia de
15,20 m até o vértice 5, definido pelas coordenadas E:
644.799,860 m e N: 286.643,180 m com azimute 31° 49'
30,90" e distdncia de 22,93 m até o vértice 6, definido pelas
coordenadas E: 644.811,950 m e N: 286.662,660 m com
azimute 0° e distancia de 12,10 m até o vértice 7, definido
pelas coordenadas E: 644.811,950 m e N: 286.674,760 m com
azimute 345° 35' 29,89" e distancia de 24,27 m até o vértice 8,
definido pelas coordenadas E: 644.805910 m e N:
286.698,270 m com azimute 75° 57' 04,38" e distancia de
11,08 m até o vértice 9, definido pelas coordenadas E:
644.816,660 m e N: 286.700,960 m com azimute 84° 49'
10,39" e distancia de 14,84 m até o vértice 10, definido pelas
coordenadas E: 644.831,440 m e N: 286.702,300 m com
azimute 57° 43' 15,52" e distancia de 15,09 m até o vértice 11,
definido pelas coordenadas E: 644.844,200 m e N:
286.710,360 m com azimute 90° e distancia de 12,09 m até o
vértice 12, definido pelas coordenadas E: 644.856,290 m e N:
286.710,360 m com azimute 126° 50' 49,72" e distdncia de
10,07 m até o vértice 13, definido pelas coordenadas E:
644.864,350 m e N: 286.704,320 m com azimute 177° 28
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53,39" e distancia de 15,47 m até o vértice 14, definido pelas
coordenadas E: 644.865,030 m e N: 286.688,860 m com
azimute 232° 32' 04,42" e distancia de 25,40 m até o vértice
15, definido pelas coordenadas E: 644.844,870 m e N:
286.673,410 m com azimute 205° 19' 50,64" e distancia de
14,12 m até o vértice 16, definido pelas coordenadas E:
644.838,830 m e N: 286.660,650 m com azimute 190° 01'
51,15" e distancia de 11,60 m até o vértice 17, definido pelas
coordenadas E: 644.836,810 m e N: 286.649,230 m com
azimute 137° 08' 48,47" e distancia de 12,84 m até o vértice
18, definido pelas coordenadas E: 644.845,540 m e N:
286.639,820 m com azimute 118° 48' 15,29" e distancia de
15,34 m até o vértice 19, definido pelas coordenadas E:
644.858,980 m e N: 286.632,430 m com azimute 172° 52'
20,49" e distancia de 27,08 m até o vértice 20, definido pelas
coordenadas E: 644.862,340 m e N: 286.605,560 m com
azimute 186° 51' 36,96" e distancia de 16,91 m até o vértice
21, definido pelas coordenadas E: 644.860,320 m e N:
286.588,770 m com azimute 149° 44' 28,88'" e distancia de
18,67 m até o vértice 22, definido pelas coordenadas E:
644.869,730 e N: 286.572,640 m com azimute 117° 49' 15,63"
e distancia de 27,34 m até o vértice 23, definido pelas
coordenadas E: 644.893,910 m e N: 286.559,880 m com
azimute 113° 57' 23,86" e distancia de 19,85 m até o vértice
24, definido pelas coordenadas E: 644.912,050 m e N:
286.551,820 m com azimute 105° 57' 41,35" e distancia de
19,56 m até o vértice 25, definido pelas coordenadas E:
644.930,860 m e N: 286.546,440 m com azimute 146° 17
48,52" e distancia de 24,22 m até o vértice 26, definido pelas
coordenadas E: 644.944,300 m e N: 286.526,290 m com
azimute 58° 27' 50,14" e distancia de 34,68 m até o vértice 27,
definido pelas coordenadas E: 644.973,860 m e N:
286.544,430 m com azimute 95° 42' 07,70" e distancia de 6,74
m até o vértice 28, definido pelas coordenadas E: 644.980,570
m e N: 286.543,760 m com azimute 152° 05' 11,74" e
distancia de 12,92 m até o vértice 29, definido pelas
coordenadas E: 644.986,620 m e N: 286.532,340 m com
azimute 147° 27' 34,55" e distancia de 37,46 m até o vértice
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30, definido pelas coordenadas E: 645.006,770 m e N:
286.500,760 m com azimute 126° 50' 08,89" e distancia de
6,72 m até o vértice 31, definido pelas coordenadas E:
645.012,150 m e N: 286.496,730 m com azimute 62° 13'
35,96'" e distancia de 14,42 m até o vértice 32, definido pelas
coordenadas E: 645.024,910 m e N: 286.503,450 m com
azimute 71° 15' 50,49" e distancia de 39,73 m até o vértice 33,
definido pelas coordenadas E: 645.062,530 m e N:
286.516,210 m com azimute 35° 13' 49,42" e distancia de
27,96 m até o vértice 34, definido pelas coordenadas E:
645.078,660 m e N: 286.539,050 m com azimute 53° 06'
26,50" e distancia de 10,08 m até o vértice 35, definido pelas
coordenadas E: 645.086,720 m e N: 286.545,100 m com
azimute 90° e distancia de 12,76 m até o vértice 36, definido
pelas coordenadas E: 645.099,480 m e N: 286.545,100 m com
azimute 120° 11' 11,53" e distancia de 5,31 m até o vértice 37,
definido pelas coordenadas E: 645.104,070 m e N:
286.542,430 m com azimute 120° 16' 18,78" e distancia de
13,35 m até o vértice 38, definido pelas coordenadas E:
645.115,600 m e N: 286.535,700 m com azimute 188° 25'
10,30" e distancia de 36,68 m até o vértice 39, definido pelas
coordenadas E: 645.110,230 m e N: 286.499,420 m com
azimute 177° 08' 45,96" e distancia de 13,46 m até o vértice
40, definido pelas coordenadas E: 645.110,900 m e N:
286.485,980 m com azimute 114° 13' 01,16" e distancia de
19,43 m até o vértice 41, definido pelas coordenadas E:
645.128,620 e N: 286.478,010 m com azimute 65° 34' 59,96"
e distancia de 12,17 m até o vértice 42, definido pelas
coordenadas E: 645.139,700 e N: 286.483,040 m com azimute
26° 35' 25,13" e distancia de 10,14 m até o vértice 43, definido
pelas coordenadas E: 645.144,240 m e N: 286.492,110 m com
azimute 10° 45' 24,92" e distancia de 10,77 m até o vértice 44,
definido pelas coordenadas E: 645.146,250 m e N:
286.502,690 m com azimute 0° e distancia de 7,06 m até o
vértice 45, definido pelas coordenadas E: 645.146,250 m e N:
286.509,750 m com azimute 323° 33' 05,84" e distancia de
14,41 m até o vértice 46, definido pelas coordenadas E:
645.137,690 m e N: 286.521,340 m com azimute 343° 18
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21,51" e distancia de 10,51 m até o vértice 47, definido pelas
coordenadas E: 645.134,670 m e N: 286.531,410 m com
azimute 49° 21' 54,93" e distancia de 9,29 m até o vértice 48,
definido pelas coordenadas E: 645.141,720 m e N:
286.537,460 m com azimute 88° 07' 03,15" e distancia de
30,75 m até o vértice 49, definido pelas coordenadas E:
645.172,450 m e N: 286.538,470 m com azimute 119° 21’
40,05" e distancia de 9,26 m até o vértice 50, definido pelas
coordenadas E: 645.180,520 m e N: 286.533,930 m com
azimute 126° 16' 13,02" e distancia de 9,36 m até o vértice 51,
definido pelas coordenadas E: 645.188,070 m e N:
286.528,390 m com azimute 151° 54' 32,94" e distancia de
25,70 m até o vértice 52, definido pelas coordenadas E:
645.200,170 m e N: 286.505,720 m com azimute 171° 39'
50,28'" e distancia de 17,31 m até o vértice 53, definido pelas
coordenadas E: 645.202,680 m e N: 286.488,590 m com
azimute 151° 23' 09,31" e distancia de 12,63 m até o vértice
54, definido pelas coordenadas E: 645.208,730 m e N:
286.477,500 m com azimute 122° 48' 01,17" e distancia de
26,97 m até o vértice 55, definido pelas coordenadas E:
645.231,400 m e N: 286.462,890 m com azimute 86° 31’
28,16" e distancia de 16,66 m até o vértice 56, definido pelas
coordenadas E: 645.248,030 m e N: 286.463,900 m com
azimute 55° 36' 39,86" e distancia de 11,60 m até o vértice 57,
definido pelas coordenadas E: 645.257,600 m e N:
286.470,450 m com azimute 39° 17' 26,93" e distancia de
28,65 m até o vértice 58, definido pelas coordenadas E:
645.275,740 m e N: 286.492,620 m com azimute 132° 17
39,38" e distadncia de 7,49 m até o vértice 59, definido pelas
coordenadas E: 645.281,280 m e N: 286.487,580 m com
azimute 184° 32' 15,98" e distancia de 12,64 m até o vértice
60, definido pelas coordenadas E: 645.280,280 m e N:
286.474,980 m com azimute 189° 52' 00,66'" e distancia de
23,52 m até o vértice 61, definido pelas coordenadas E:
645.276,250 m e N: 286.451,810 com azimute 177° 21' 28,30"
e distancia de 21,69 m até o vértice 62, definido pelas
coordenadas E: 645.277,250 m e N: 286.430,140 m com
azimute 213° 40' 52,74" e distancia de 18,16 m até o vértice
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63, definido pelas coordenadas E: 645.267,180 m e N:
286.415,030 m com azimute 182° 24' 48,66" e distancia de
12,11 m até o vértice 64, definido pelas coordenadas E:
645.266,670 m e N: 286.402,930 m com azimute 161° 32'
32,24" e distadncia de 7,96 m até o vértice 65, definido pelas
coordenadas E: 645.269,190 m e N: 286.395,380 m com
azimute 94° 18' 42,34" e distancia de 20,22 m até o vértice 66,
definido pelas coordenadas E: 645.289,350 m e N:
286.393,860 m com azimute 65° 21' 42,30" e distancia de
26,60 m até o vértice 67, definido pelas coordenadas E:
645.313,530 m e N: 286.404,950 m com azimute 47° 26'
32,28'" e distancia de 67,04 m até o vértice 68, definido pelas
coordenadas E: 645.362,910 m e N: 286.450,290 m com
azimute 63° 25' 38,52" e distancia de 33,80 m até o vértice 69,
definido pelas coordenadas E: 645.393,140 m e N:
286.465,410 m com azimute 91° 19' 20,58" e distancia de
21,67 m até o vértice 70, definido pelas coordenadas E:
645.414,800 m e N: 286.464,910 m com azimute 101° 45’
52,23" e distancia de 12,36 m até o vértice 71, definido pelas
coordenadas E: 645.426,900 m e N: 286.462,390 m com
azimute 130° 38' 05,07" e distancia de 9,29 m até o vértice 72,
definido pelas coordenadas E: 645.433,950 m e N:
286.456,340 m com azimute 118° 36' 28,96'" e distancia de
18,94 m até o vértice 73, definido pelas coordenadas E:
645.450,580 m e N: 286.447,270 m com azimute 132° 00'
21,91" e distancia de 6,77 m até o vértice 74, definido pelas
coordenadas E: 645.455,610 m e N: 286.442,740 m com
azimute 166° 25' 32,65" e distancia de 15,04 m até o vértice
75, definido pelas coordenadas E: 645.459,140 m e N:
286.428,120 m com azimute 174° 05' 57,16" e distancia de
14,69 m até o vértice 76, definido pelas coordenadas E:
645.460,650 m e N: 286.413,510 m com azimute 196° 15'
17,08" e distancia de 25,19 m até o vértice 77, definido pelas
coordenadas E: 645.453,600 m e N: 286.389,330 m com
azimute 206° 35' 51,18" e distancia de 7,88 m até o vértice 78,
definido pelas coordenadas E: 645.450,070 m e N:
286.382,280 m com azimute 264° 28' 55,53" e distancia de
42,01 m até o vértice 79, definido pelas coordenadas E:
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645.408,250 m e N: 286.378,240 m com azimute 236° 55'
07,78" e distancia de 13,83 m até o vértice 80, definido pelas
coordenadas E: 645.396,660 e N: 286.370,690 m com azimute
186° 19' 51,42" e distancia de 13,69 m até o vértice 81,
definido pelas coordenadas E: 645.395,150 e N: 286.357,080
m com azimute 134° 58' 38,12" e distancia de 17,81 m até o
vértice 82, definido pelas coordenadas E: 645.407,750 m e N:
286.344,490 m com azimute 126° 17' 00,23" e distancia de
9,38 m até o vértice 83, definido pelas coordenadas E:
645.415,310 m e N: 286.338,940 m com azimute 93° 29'
59,13" e distancia de 24,74 m até o vértice 84, definido pelas
coordenadas E: 645.440,000 m e N: 286.337,430 m com
azimute 102° 48' 47,54" e distancia del1,36 m até o vértice
85, definido pelas coordenadas E: 645.451,080 m e N:
286.334,910 m com azimute 118° 26' 51,03" e distancia de
13,75 m até o vértice 86, definido pelas coordenadas E:
645.463,170 m e N: 286.328,360 m com azimute 134° 58
57,97" e distancia de 23,51 m até o vértice 87, definido pelas
coordenadas E: 645.479,800 m e N: 286.311,740 m com
azimute 168° 41' 24,24" e distancia de 12,85 m até o vértice
88, definido pelas coordenadas E: 645.482,320 m e N:
286.299,140 m com azimute 134° 59' 60,00" e distancia de
11,40 m até o vértice 89, definido pelas coordenadas E:
645.490,380 m e N: 286.291,080 m com azimute 114° 01’
58,30" e distadncia de 4,96 m até o vértice 90, definido pelas
coordenadas E: 645.494,910 m e N: 286.289,060 m com
azimute 88° 20' 38,22" e distancia de 17,65 m até o vértice 91,
definido pelas coordenadas E: 645.512,550 m e N:
286.289,570 m com azimute 53° 58' 58,33" e distancia de
20,56 m até o vértice 92, definido pelas coordenadas E:
645.529,180 m e N: 286.301,660 m com azimute 57° 58
54,62" e distdncia de 9,51 m até o vértice 93, definido pelas
coordenadas E: 645.537,240 m e N: 286.306,700 m com
azimute 93° 57' 16,59" e distancia de 14,64 m até o vértice 94,
definido pelas coordenadas E: 645.551,850 m e N:
286.305,690 m com azimute 133° 53' 07,57" e distancia de
18,18 m até o vértice 95, definido pelas coordenadas E:
645.564,950 m e N: 286.293,090 m com azimute 152° 55'
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18,07" e distancia de 25,46 m até o vértice 96, definido pelas
coordenadas E: 645.576,540 m e N: 286.270,420 m com
azimute 160° 49' 36,28" e distancia de 12,27 m até o vértice
97, definido pelas coordenadas E: 645.580,570 m e N:
286.258,830 m com azimute 126° 24' 27,44" e distancia de
50,07 m até o vértice 98, definido pelas coordenadas E:
645.620,870 m e N: 286.229,110 m com azimute 145° 23’
32,54" e distancia de 43,47 m até o vértice 99, definido pelas
coordenadas E: 645.645,560 m e N: 286.193,330 m com
azimute 155° 27' 26,56" e distancia de 25,47 m até o vértice
100, definido pelas coordenadas E: 645.656,140 e N:
286.170,160 m com azimute 129° 33' 31,13" e distancia de
75,16 m até o vértice 101, definido pelas coordenadas E:
645.714,090 m e N: 286.122,290 m com azimute 136° 30'
39,52" e distancia de 27,08 m até o vértice 102, definido pelas
coordenadas E: 645.732,730 m e N: 286.102,640 m com
azimute 177° 32' 54,66" e distancia de 35,30 m até o vértice
103, definido pelas coordenadas E: 645.734,240 m e N:
286.067,370 m com azimute 112° 09' 49,21" e distancia de
14,69 m até o vértice 104, definido pelas coordenadas E:
645.747,840 m e N: 286.061,830 m com azimute 90° e
distancia de 20,66 m até o vértice 105, definido pelas
coordenadas E: 645.768,500 m e N: 286.061,830 m com
azimute 32° 01' 05,38" e distancia de 9,51 m até o vértice 106,
definido pelas coordenadas E: 645.773,540 m e N:
286.069,890 m com azimute 93° 23' 46,17" e distancia de
50,98 m até o vértice 107, definido pelas coordenadas E:
645.824,430 m e N: 286.066,870 m com azimute 51° 21'
14,61" e distancia de 6,45 m até o vértice 108, definido pelas
coordenadas E: 645.829,470 m e N: 286.070,900 m com
azimute 4° 43' 28,03" e distancia de 6,07 m até o vértice 109,
definido pelas coordenadas E: 645.829,970 m e N:
286.076,950 m com azimute 330° 39' 45,00" e distancia de
9,25 m até o vértice 110, definido pelas coordenadas E:
645.825,440 m e N: 286.085,010 m com azimute 344° 11’
26,66" e distancia de 27,75 m até o vértice 111, definido pelas
coordenadas E: 645.817,880 m e N: 286.111,710 m com
azimute 0° e distancia de 11,59 m até o vértice 112, definido
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pelas coordenadas E: 645.817,880 m e N: 286.123,300 m com
azimute 12° 41' 58,50" e distancia de 16,01 m até o vértice
113, definido pelas coordenadas E: 645.821,400 m e N:
286.138,920 m com azimute 62° 26' 07,31" e distancia de
13,07 m até o vértice 114, definido pelas coordenadas E:
645.832,990 m e N: 286.144,970 m com azimute 121° 20'
51,03" e distancia de 13,57 m até o vértice 115, definido pelas
coordenadas E: 645.844,580 m e N: 286.137,910 m com
azimute 137° 06' 19,85" e distancia de 9,62 m até o vértice
116, definido pelas coordenadas E: 645.851,130 m e N:
286.130,860 m com azimute 144° 46' 47,22" e distancia de
10,49 m até o vértice 117, definido pelas coordenadas E:
645.857,180 m e N: 286.122,290 m com azimute 180° e
distancia de 8,06 m até o vértice 118, definido pelas
coordenadas E: 645.857,180 m e N: 286.114,230 m com
azimute 217° 52' 50,94" e distancia de 17,23 m até o vértice
119, definido pelas coordenadas E: 645.846,600 m e N:
286.100,630 com azimute 130° 38' 05,07" e distancia de 9,29
m até o vértice 120, definido pelas coordenadas E:
645.853,650 m e N: 286.094,580 com azimute 56° 17' 43,29"
e distancia de 10,90 m até o vértice 121, definido pelas
coordenadas E: 645.862,720 m e N: 286.100,630 m com
azimute 96° 57' 15,45" e distancia de 20,81 m até o vértice
122, definido pelas coordenadas E: 645.883,380 m e N:
286.098,110 m com azimute 112° 23' 22,40" e distancia de
46,31 m até o vértice 123, definido pelas coordenadas E:
645.926,200 m e N: 286.080,470 m com azimute 135° 44’
17,90" e distancia de 27,44 m até o vértice 124, definido pelas
coordenadas E: 645.945,350 m e N: 286.060,820 m com
azimute 175° 04' 15,16" e distancia de 29,33 m até o vértice
125, definido pelas coordenadas E: 645.947,870 m e N:
286.031,600 m com azimute 197° 52' 58,74" e distancia de
16,41 m até o vértice 126, definido pelas coordenadas E:
645.942,830 m e N: 286.015,980 m com azimute 208° 24'
11,90" e distancia de 21,19 m até o vértice 127, definido pelas
coordenadas E: 645.932,750 m e N: 285.997,340 m com
azimute 267° 33' 27,72" e distancia de 23,70 m até o vértice
128, definido pelas coordenadas E: 645.909,070 m e N:
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285.996,330 m com azimute 308° 39' 51,96" e distancia de
19,35 m até o vértice 129, definido pelas coordenadas E:
645.893,960 m e N: 286.008,420 m com azimute 219° 36'
29,81" e distancia de 18,96 m até o vértice 130, definido pelas
coordenadas E: 645.881,870 m e N: 285.993,810 m com
azimute 239° 57' 34,98" e distancia de 11,07 m até o vértice
131, definido pelas coordenadas E: 645.872,290 m e N:
285.988,270 m com azimute 167° 28' 16,29" e distancia de
10,51 m até o vértice 132, definido pelas coordenadas E:
645.874,570 m e N: 285.978,010 m com azimute 162° 11’
40,74" e distancia de 17,27 m até o vértice 133, definido pelas
coordenadas E: 645.879,850 m e N: 285.961,570 m com
azimute 132° 03' 07,35" e distancia de 41,39 m até o vértice
134, definido pelas coordenadas E: 645.910,580 m e N:
285.933,850 m com azimute 144° 13' 49,91" e distancia de
15,52 m até o vértice 135, definido pelas coordenadas E:
645.919,650 m e N: 285.921,260 m com azimute 124° 43’
37,14" e distancia de 7,97 m até o vértice 136, definido pelas
coordenadas E: 645.926,200 m e N: 285.916,720 m com
azimute 85° 25' 01,35" e distancia de 12,64 m até o vértice
137, definido pelas coordenadas E: 645.938,800 m e N:
285.917,730 m com azimute 68° 11' 31,41" e distancia de
16,29 m até o vértice 138, definido pelas coordenadas E:
645.953,920 m e N: 285.923,780 m com azimute 24° 22'
25,63" e distancia de 6,08 m até o vértice 139, definido pelas
coordenadas E: 645.956,430 m e N: 285.929,320 com azimute
52° 25' 22,63" e distancia de 8,26 m até o vértice 140, definido
pelas coordenadas E: 645.962,980 m e N: 285.934,360 m com
azimute 353° 01' 35,07" e distancia de 24,87 m até o vértice
141, definido pelas coordenadas E: 645.959,960 m e N:
285.959,050 m com azimute 45° 02' 00,41" e distancia de
12,11 m até o vértice 142, definido pelas coordenadas E:
645.968,530 m e N: 285.967,610 m com azimute 53° 22'
23,15" e distancia de 24,52 m até o vértice 143, definido pelas
coordenadas E: 645.988,210 m e N: 285.982,240 m com
azimute 75° 05' 16,68" e distancia de 19,04 m até o vértice
144, definido pelas coordenadas E: 646.006,610 m e N:
285.987,140 m com azimute 123° 58' 54,64" e distancia de
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37,04 m até o vértice 145, definido pelas coordenadas E:
646.037,320 m e N: 285.966,440 m com azimute 92° 28'
00,57" e distdncia de 110,59 m até o vértice 146, definido
pelas coordenadas E: 646.147,810 m e N: 285.961,680 m com
azimute 78° 42' 36,97" e distancia de 50,06 m até o vértice
147, definido pelas coordenadas E: 646.196,900 m e N:
285.971,480 m com azimute 356° 20' 55,36" e distancia de
39,10 m até o vértice 148, definido pelas coordenadas E:
646.194,410 m e N: 286.010,500 m com azimute 61° 02'
16,85" e distancia de 50,47 m até o vértice 149, definido pelas
coordenadas E: 646.238,570 m e N: 286.034,940 m com
azimute 92° 25' 23,07" e distancia de 56,53 m até o vértice
150, definido pelas coordenadas E: 646.295,050 m e N:
286.032,550 m com azimute 154° 46' 45,32" e distancia de
40,41 m até o vértice 151, definido pelas coordenadas E:
646.312,270 m e N: 285.995,990 m com azimute 126° 37
27,28" e distancia de 48,98 m até o vértice 152, definido pelas
coordenadas E: 646.351,580 m e N: 285.966,770 m com
azimute 59° 51' 31,01" e distancia de 34,05 m até o vértice
153, definido pelas coordenadas E: 646.381,030 m e N:
285.983,870 m com azimute 52° 33' 23,94" e distancia de
40,17 m até o vértice 154, definido pelas coordenadas E:
646.412,920 m e N: 286.008,290 m com azimute 102° 39'
56,68'" e distancia de 55,37 m até o vértice 155, definido pelas
coordenadas E: 646.466,940 m e N: 285.996,150 m com
azimute 163° 34' 24,08" e distancia de 61,00 m até o vértice
156, definido pelas coordenadas E: 646.484,190 m e N:
285.937,640 m com azimute 168° 33' 22,96" e distancia de
62,20 m até o vértice 157, definido pelas coordenadas E:
646.496,530 m e N: 285.876,680 m com azimute 118° 49’
46,89" e distancia de 25,24 m até o vértice 158, definido pelas
coordenadas E: 646.518,640 e N: 285.864,510 m com azimute
131° 22' 53,91" e distancia de 29,47 m até o vértice 159,
definido pelas coordenadas E: 646.540,750 e N: 285.845,030
m com azimute 143° 35' 45,28" e distancia de 78,72 m até o
vértice 160, definido pelas coordenadas E: 646.587,470 m e N:
285.781,670 m com azimute 10° 37' 20,33" e distancia de
39,71 m até o vértice 161, definido pelas coordenadas E:
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646.594,790 m e N: 285.820,700 m com azimute 31° 04'
33,08" e distancia de 56,98 m até o vértice 162, definido pelas
coordenadas E: 646.624,200 m e N: 285.869,500 m com
azimute 74° 58' 00,96" e distancia de 66,08 m até o vértice
163, definido pelas coordenadas E: 646.688,020 m e N:
285.886,640 m com azimute 129° 18' 41,33" e distancia de
73,05 m até o vértice 164, definido pelas coordenadas E:
646.744,540 m e N: 285.840,360 m com azimute 100° 29'
29,32" e distancia de 79,91 m até o vértice 165, definido pelas
coordenadas E: 646.823,110 m e N: 285.825,810 m com
azimute 120° 13' 47,97" e distancia de 48,34 m até o vértice
166, definido pelas coordenadas E: 646.864,880 m e N:
285.801,470 m com azimute 62° 01' 57,61" e distancia de
41,67 m até o vértice 167, definido pelas coordenadas E:
646.901,680 m e N: 285.821,010 m com azimute 30° 22'
07,79" e distancia de 67,88 m até o vértice 168, definido pelas
coordenadas E: 646.936,000 m e N: 285.879,580 m com
azimute 142° 53' 37,85" e distancia de 61,11 m até o vértice
169, definido pelas coordenadas E: 646.972,870 m e N:
285.830,840 m com azimute 168° 05' 26,22" e distancia de
59,80 m até o vértice 170, definido pelas coordenadas E:
646.985,210 m e N: 285.772,330 m com azimute 106° 46'
01,73" e distancia de 59,00 m até o vértice 171, definido pelas
coordenadas E: 647.041,700 m e N: 285.755,310 m com
azimute 89° 56' 23,97" e distancia de 85,93 m até o vértice
172, definido pelas coordenadas E: 647.127,630 m e N:
285.755,400 m com azimute 29° 27' 06,15" e distancia de
44,85 m até o vértice 173, definido pelas coordenadas E:
647.149,680 m e N: 285.794,450 m com azimute 49° 31'
41,22" e distancia de 67,71 m até o vértice 174, definido pelas
coordenadas E: 647.201,190 m e N: 285.838,400 m com
azimute 134° 44' 52,21" e distancia de 44,99 m até o vértice
175, definido pelas coordenadas E: 647.233,140 m e N:
285.806,730 m com azimute 179° 56' 19,36" e distancia de
56,09 m até o vértice 176, definido pelas coordenadas E:
647.233,200 m e N: 285.750,640 m com azimute 89° 56'
46,14" e distancia de 63,84 m até o vértice 177, definido pelas
coordenadas E: 647.297,040 m e N: 285.750,700 m com
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azimute 54° 34' 16,94" e distancia de 42,14 m até o vértice
178, definido pelas coordenadas E: 647.331,380 e N:
285.775,130 m com azimute 28° 55' 07,86" e distancia de
55,75 m até o vértice 179, definido pelas coordenadas E:
647.358,340 m e N: 285.823,930 m com azimute 102° 23'
24,39" e distancia de 45,25 m até o vértice 180, definido pelas
coordenadas E: 647.402,540 m e N: 285.814,220 m com
azimute 174° 42' 26,53" e distancia de 53,88 m até o vértice
181, definido pelas coordenadas E: 647.407,510 m e N:
285.760,570 m com azimute 124° 26' 56,75" e distancia de
38,73 m até o vértice 182, definido pelas coordenadas E:
647.439,450 m e N: 285.738,660 m com azimute 136° 17
49,95" e distancia de 64,03 m até o vértice 183, definido pelas
coordenadas E: 647.483,690 m e N: 285.692,370 m com
azimute 168° 33' 32,73" e distancia de 49,76 m até o vértice
184, definido pelas coordenadas E: 647.493,560 m e N:
285.643,600 m com azimute 148° 48' 24,75" e distancia de
56,98 m até o vértice 185, definido pelas coordenadas E:
647.523,070 m e N: 285.594,860 m com azimute 78° 42'
39,66'" e distancia de 37,55 m até o vértice 186, definido pelas
coordenadas E: 647.559,890 m e N: 285.602,210 m com
azimute 127° 09' 38,45" e distancia de 52,41 m até o vértice
187, definido pelas coordenadas E: 647.601,660 m e N:
285.570,550 m com azimute 178° 17' 19,26" e distancia de
85,39 m até o vértice 188, definido pelas coordenadas E:
647.604,210 m e N: 285.485,200 m com azimute 157° 03'
22,59" e distancia de 82,06 m até o vértice 189, definido pelas
coordenadas E: 647.636,200 m e N: 285.409,630 m com
azimute 151° 28' 37,32" e distancia de 72,12 m até o vértice
190, definido pelas coordenadas E: 647.670,640 m e N:
285.346,260 m com azimute 87° 27' 54,35" e distancia de
56,53 m até o vértice 191, definido pelas coordenadas E:
647.727,110 m e N: 285.348,760 m com azimute 110° 02'
24,97" e distancia de 49,67 m até o vértice 192, definido pelas
coordenadas E: 647.773,770 m e N: 285.331,740 m com
azimute 94° 19' 03,76" e distancia de 64,02 m até o vértice
193, definido pelas coordenadas E: 647.837,610 m e N:
285.326,920 m com azimute 104° 54' 32,67'" e distancia de
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66,07 m até o vértice 194, definido pelas coordenadas E:
647.901,460 m e N: 285.309,920 m com azimute 121° 22'
43,48" e distancia de 37,41 m até o vértice 195, definido pelas
coordenadas E: 647.933,400 m e N: 285.290,440 m com
azimute 148° 48' 24,75" e distancia de 56,98 m até o vértice
196, definido pelas coordenadas E: 647.962,910 m e N:
285.241,700 m com azimute 101° 10' 14,84" e distancia de
50,07 m até o vértice 197, definido pelas coordenadas E:
648.012,030 m e N: 285.232,000 m com azimute 67° 27'
52,04" e distancia de 31,88 m até o vértice 198, definido pelas
coordenadas E: 648.041,480 m e N: 285.244,220 m com
azimute 21° 52' 20,01" e distancia de 52,59 m até o vértice
199, definido pelas coordenadas E: 648.061,070 m e N:
285.293,020 m com azimute 79° 59' 51,01" e distancia de
42,37 m até o vértice 200, definido pelas coordenadas E:
648.102,800 m e N: 285.300,380 m com azimute 106° 32'
34,36'" e distancia de 51,24 m até o vértice 201, definido pelas
coordenadas E: 648.151,920 m e N: 285.285,790 m com
azimute 152° 08' 00,96" e distancia de 57,89 m até o vértice
202, definido pelas coordenadas E: 648.178,980 m e N:
285.234,610 m com azimute 121° 28' 17,19" e distancia de
97,94 m até o vértice 203, definido pelas coordenadas E:
648.262,510 m e N: 285.183,480 m com azimute 114° 34
02,33" e distancia de 105,32 m até o vértice 204, definido
pelas coordenadas E: 648.358,300 m e N: 285.139,690 m com
azimute 69° 02' 44,00" e distancia de 34,17 m até o vértice
205, definido pelas coordenadas E: 648.390,210 m e N:
285.151,910 m com azimute 75° 59' 20,16" e distancia de
60,72 m até o vértice 206, definido pelas coordenadas E:
648.449,120 m e N: 285.166,610 m com azimute 144° 00'
40,41" e distancia de 75,30 m até o vértice 207, definido pelas
coordenadas E: 648.493,370 m e N: 285.105,680 m com
azimute 134° 44' 26,68" e distancia de 48,44 m até o vértice
208, definido pelas coordenadas E: 648.527,780 m e N:
285.071,580 m com azimute 254° 23' 35,12" e distancia de
63,71 m até o vértice 209, definido pelas coordenadas E:
648.466,420 m e N: 285.054,440 m com azimute 128° 24
57,00" e distancia de 62,72 m até o vértice 210, definido pelas
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coordenadas E: 648.515,560 m e N: 285.015,470 m com
azimute 202° 41' 11,50" e distancia de 31,74 m até o vértice
211, definido pelas coordenadas E: 648.503,320 m e N:
284.986,190 m com azimute 188° 07' 20,18" e distancia de
51,74 m até o vértice 212, definido pelas coordenadas E:
648.496,010 m e N: 284.934,970 m com azimute 166° 27
35,40" e distancia de 52,66 m até o vértice 213, definido pelas
coordenadas E: 648.508,340 m e N: 284.883,770 m com
azimute 70° 03' 46,54" e distancia de 28,71 m até o vértice
214, definido pelas coordenadas E: 648.535,330 m e N:
284.893,560 m com azimute 32° 51' 13,50" e distancia de
40,66 m até o vértice 215, definido pelas coordenadas E:
648.557,390 m e N: 284.927,720 m com azimute 92° 55'
55,99" e distancia de 46,72 m até o vértice 216, definido pelas
coordenadas E: 648.604,050 m e N: 284.925,330 m com
azimute 163° 53' 53,01" e distancia de 53,29 m até o vértice
217, definido pelas coordenadas E: 648.618,830 m e N:
284.874,130 m com azimute 129° 02' 25,27" e distancia de
34,80 m até o vértice 218, definido pelas coordenadas E:
648.645,860 m e N: 284.852,210 m com azimute 147° 30'
58,68'" e distancia de 10,54 m até o vértice 219, definido pelas
coordenadas E: 648.651,520 m e N: 284.843,320 m com
azimute 219° 01' 45,74" e distancia de 21,55 m até o vértice
220, definido pelas coordenadas E: 648.637,950 m e N:
284.826,580 m com azimute 228° 47' 21,77" e distancia de
10,91 m até o vértice 221, definido pelas coordenadas E:
648.629,740 m e N: 284.819,390 m com azimute 191° 17
57,09" e distancia de 10,46 m até o vértice 222, definido pelas
coordenadas E: 648.627,690 m e N: 284.809,130 m com
azimute 180° e distancia de 3,68 m até o vértice 223, definido
pelas coordenadas E: 648.627,690 m e N: 284.805,450 m com
azimute 215° 52' 46,09" e distancia de 29,62 m até o vértice
224, definido pelas coordenadas E: 648.610,330 m e N:
284.781,450 m com azimute 161° 02' 31,46" e distancia de
128,88 m até o vértice 225, definido pelas coordenadas E:
648.652,200 m e N: 284.659,560 m com azimute 159° 05’
08,18" e distancia de 96,56 m até o vértice 226, definido pelas
coordenadas E: 648.686,670 m e N: 284.569,360 m com
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azimute 144° 03' 03,26" e distancia de 96,33 m até o vértice
227, definido pelas coordenadas E: 648.743,220 m e N:
284.491,380 m com azimute 154° 16' 43,12" e distancia de
119,06 m até o vértice 228, definido pelas coordenadas E:
648.794,890 m e N: 284.384,120 m com azimute 167° 13'
33,72" e distancia de 145,00 m até o vértice 229, definido
pelas coordenadas E: 648.826,950 m e N: 284.242,710 m com
azimute 183° 46' 35,95" e distancia de 73,33 m até o vértice
230, definido pelas coordenadas E: 648.822,120 m e N:
284.169,540 m com azimute 207° 23' 42,69" e distancia de
85,19 m até o vértice 231, definido pelas coordenadas E:
648.782,920 m e N: 284.093,900 m com azimute 221° 24'
44,98" e distancia de 133,46 m até o vértice 232, definido
pelas coordenadas E: 648.694,640 m e N: 283.993,810 m com
azimute 216° 37' 40,76" e distancia de 152,06 m até o vértice
233, definido pelas coordenadas E: 648.603,920 m e N:
283.871,780 m com azimute 211° 32' 25,80" e distancia de
103,08 m até o vértice 234, definido pelas coordenadas E:
648.550,000 m e N: 283.783,930 m com azimute 203° 00'
31,18" e distancia de 68,92 m até o vértice 235, definido pelas
coordenadas E: 648.523,060 m e N: 283.720,490 m com
azimute 199° 33' 53,37" e distancia de 124,29 m até o vértice
236, definido pelas coordenadas E: 648.481,440 m e N:
283.603,380 m com azimute 186° 27' 51,79" e distancia de
108,01 m até o vértice 237, definido pelas coordenadas E:
648.469,280 m e N: 283.496,060 m com azimute 219° 18'
21,51" e distancia de 85,17 m até o vértice 238, definido pelas
coordenadas E: 648.415,330 m e N: 283.430,160 m com
azimute 241° 17' 20,48" e distancia de 111,91 m até o vértice
239, definido pelas coordenadas E: 648.317,180 m e N:
283.376,400 m com azimute 219° 36' 19,14" e distancia de
53,85 m até o vértice 240, definido pelas coordenadas E:
648.282,850 m e N: 283.334,910 m com azimute 207° 36'
35,84" e distancia de 132,18 m até o vértice 241, definido
pelas coordenadas E: 648.221,590 m e N: 283.217,780 m com
azimute 210° 15' 00,28" e distancia de 175,14 m até o vértice
242, definido pelas coordenadas E: 648.133,360 m e N:
283.066,490 m com azimute 191° 33' 04,47" e distancia de

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinat u’alzogam leg.br/CD256328959600

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodolfo Nogueira

> PL 1426/2020
SBT-An.1

presentacdo: 05/09/2025 11:22:37.503 - CAPAD
SBT-A 1 CAPADR

*CD256328959600 =%

|

|



122,00 m até o vértice 243, definido pelas coordenadas E:
648.108,930 m e N: 282.946,960 m com azimute 192° 16'
57,29" e distancia de 114,84 m até o vértice 244, definido
pelas coordenadas E: 648.084,500 m e N: 282.834,750 m com
azimute 207° 03' 43,69" e distancia de 156,19 m até o vértice
245, definido pelas coordenadas E: 648.013,440 m e N:
282.695,660 m com azimute 215° 39' 40,41" e distancia de
84,10 m até o vértice 246, definido pelas coordenadas E:
647.964,410 m e N: 282.627,330 m com azimute 225° 08
08,20" e distancia de 47,80 m até o vértice 247, definido pelas
coordenadas E: 647.930,530 m e N: 282.593,610 m com
azimute 225° 07' 43,41" e distancia de 62,95 m até o vértice
248, definido pelas coordenadas E: 647.885,920 m e N:
282.549,200 m com azimute 248° 16' 15,91" e distancia de
92,46 m até o vértice 249, definido pelas coordenadas E:
647.800,030 m e N: 282.514,970 m com azimute 257° 29'
39,34" e distancia de 113,14 m até o vértice 250, definido
pelas coordenadas E: 647.689,570 m e N: 282.490,470 m com
azimute 242° 58' 27,83" e distancia de 112,94 m até o vértice
251, definido pelas coordenadas E: 647.588,960 m e N:
282.439,150 m com azimute 217° 13' 08,95" e distancia de
125,66 m até o vértice 252, definido pelas coordenadas E:
647.512,950 m e N: 282.339,080 m com azimute 202° 31'
07,15" e distadncia de 121,49 m até o vértice 253, definido
pelas coordenadas E: 647.466,420 m e N: 282.226,850 m com
azimute 188° 37' 03,92" e distancia de 81,42 m até o vértice
254, definido pelas coordenadas E: 647.454,220 m e N:
282.146,350 m com azimute 191° 59' 38,72" e distancia de
82,29 m até o vértice 255, definido pelas coordenadas E:
647.437,120 m e N: 282.065,860 m com azimute 221° 35’
52,61" e distancia de 140,37 m até o vértice 256, definido
pelas coordenadas E: 647.343,930 m e N: 281.960,890 m com
azimute 201° 06' 40,75" e distancia de 67,99 m até o vértice
257, definido pelas coordenadas E: 647.319,440 m e N:
281.897,460 m com azimute 198° 29' 32,42" e distancia de
69,46 m até o vértice 258, definido pelas coordenadas E:
647.297,410 m e N: 281.831,590 m com azimute 220° 43’
54,30" e distancia de 67,65 m até o vértice 259, definido pelas
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coordenadas E: 647.253,270 m e N: 281.780,330 m com
azimute 236° 09' 26,38" e distancia de 144,74 m até o vértice
260, definido pelas coordenadas E: 647.133,050 m e N:
281.699,720 m com azimute 229° 22' 10,32" e distancia de
93,74 m até o vértice 261, definido pelas coordenadas E:
647.061,910 m e N: 281.638,680 m com azimute 220° 59'
02,78" e distancia de 119,65 m até o vértice 262, definido
pelas coordenadas E: 646.983,440 m e N: 281.548,360 m com
azimute 215° 01' 32,59" e distancia de 128,15 m até o vértice
263, definido pelas coordenadas E: 646.909,890 m e N:
281.443,420 m com azimute 215° 46' 45,44" e distancia de
138,39 m até o vértice 264, definido pelas coordenadas E:
646.828,980 m e N: 281.331,150 m com azimute 218° 39'
27,68" e distancia de 168,79 m até o vértice 265, definido
pelas coordenadas E: 646.723,540 m e N: 281.199,340 m com
azimute 217° 21' 41,03" e distancia de 89,53 m até o vértice
266, definido pelas coordenadas E: 646.669,210 m e N:
281.128,180 m com azimute 217° 21' 44,18" e distancia de
64,00 m até o vértice 267, definido pelas coordenadas E:
646.630,370 m e N: 281.077,310 m com azimute 207° 21’
23,25" e distancia de 90,66 m até o vértice 268, definido pelas
coordenadas E: 646.588,710 m e N: 280.996,790 m com
azimute 198° 56' 29,00" e distancia de 49,01 m até o vértice
269, definido pelas coordenadas E: 646.572,800 m e N:
280.950,430 m com azimute 246° 07' 48,83" e distancia de
48,31 m até o vértice 270, definido pelas coordenadas E:
646.528,620 m e N: 280.930,880 m com azimute 281° 10'
37,40" e distancia de 62,58 m até o vértice 271, definido pelas
coordenadas E: 646.467,230 m e N: 280.943,010 m com
azimute 311° 34' 12,93" e distancia de 62,41 m até o vértice
272, definido pelas coordenadas E: 646.420,540 m e N:
280.984,420 m com azimute 319° 43' 26,52" e distancia de
79,85 m até o vértice 273, definido pelas coordenadas E:
646.368,920 m e N: 281.045,340 m com azimute 317° 01’
54,16" e distancia de 43,28 m até o vértice 274, definido pelas
coordenadas E: 646.339,420 m e N: 281.077,010 m com
azimute 269° 56' 34,86" e distancia de 211,15 m até o vértice
275, definido pelas coordenadas E: 646.128,270 m e N:
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281.076,800 m com azimute 260° 32' 24,72" e distancia de
74,66 m até o vértice 276, definido pelas coordenadas E:
646.054,630 m e N: 281.064,530 m com azimute 249° 55'
50,59" e distancia de 78,39 m até o vértice 277, definido pelas
coordenadas E: 645.981,000 m e N: 281.037,630 m com
azimute 226° 23' 57,16" e distancia de 77,90 m até o vértice
278, definido pelas coordenadas E: 645.924,590 m e N:
280.983,910 m com azimute 283° 53' 37,60" e distancia de
80,96 m até o vértice 279, definido pelas coordenadas E:
645.846,000 m e N: 281.003,350 m com azimute 323° 22'
20,73" e distancia de 57,69 m até o vértice 280, definido pelas
coordenadas E: 645.811,580 m e N: 281.049,650 m com
azimute 262° 04' 59,87" e distancia de 89,23 m até o vértice
281, definido pelas coordenadas E: 645.723,200 m e N:
281.037,360 m com azimute 244° 37' 40,02" e distancia de
114,07 m até o vértice 282, definido pelas coordenadas E:
645.620,130 m e N: 280.988,480 m com azimute 221° 26'
32,08" e distancia de 107,45 m até o vértice 283, definido
pelas coordenadas E: 645.549,010 m e N: 280.907,930 m com
azimute 200° 25' 08,17" e distancia de 161,40 m até o vértice
284, definido pelas coordenadas E: 645.492,700 m e N:
280.756,670 m com azimute 200° 23' 22,33" e distancia de
140,56 m até o vértice 285, definido pelas coordenadas E:
645.443,730 m e N: 280.624,920 m com azimute 227° 15
26,53" e distancia de 93,53 m até o vértice 286, definido pelas
coordenadas E: 645.375,040 m e N: 280.561,440 m com
azimute 258° 42' 26,19" e distancia de 150,19 m até o vértice
287, definido pelas coordenadas E: 645.227,760 m e N:
280.532,030 m com azimute 281° 38' 05,53" e distancia de
120,34 m até o vértice 288, definido pelas coordenadas E:
645.109,890 m e N: 280.556,300 m com azimute 252° 48
36,73" e distancia de 149,02 m até o vértice 289, definido
pelas coordenadas E: 644.967,530 m e N: 280.512,260 m com
azimute 263° 24' 01,22" e distancia de 128,51 m até o vértice
290, definido pelas coordenadas E: 644.839,870 m e N:
280.497,490 m com azimute 259° 03' 45,64" e distancia de
155,01 m até o vértice 291, definido pelas coordenadas E:
644.687,680 m e N: 280.468,080 m com azimute 214° 20'
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14,64" e distancia de 147,78 m até o vértice 292, definido
pelas coordenadas E: 644.604,320 m e N: 280.346,050 m com
azimute 190° 30' 10,81" e distancia de 133,96 m até o vértice
293, definido pelas coordenadas E: 644.579,900 m e N:
280.214,330 m com azimute 151° 10' 03,64" e distancia de
122,43 m até o vértice 294, definido pelas coordenadas E:
644.638,940 m e N: 280.107,080 m com azimute 119° 30'
59,39" e distancia de 39,52 m até o vértice 295, definido pelas
coordenadas E: 644.673,330 m e N: 280.087,610 m com
azimute 166° 37' 09,62" e distancia de 42,61 m até o vértice
296, definido pelas coordenadas E: 644.683,190 m e N:
280.046,160 m com azimute 190° 19' 01,41" e distancia de
54,55 m até o vértice 297, definido pelas coordenadas E:
644.673,420 m e N: 279.992,490 m com azimute 247° 35'
45,53" e distancia de 76,98 m até o vértice 298, definido pelas
coordenadas E: 644.602,250 m e N: 279.963,150 m com
azimute 193° 39' 25,70" e distancia de 82,84 m até o vértice
299, definido pelas coordenadas E: 644.582,690 m e N:
279.882,650 m com azimute 220° 35' 44,19" e distancia de
109,29 m até o vértice 300, definido pelas coordenadas E:
644.511,570 m e N: 279.799,660 m com azimute 212° 17
13,35" e distancia de 178,97 m até o vértice 301, definido
pelas coordenadas E: 644.415,970 m e N: 279.648,360 m com
azimute 214° 42' 52,25" e distancia de 86,09 m até o vértice
302, definido pelas coordenadas E: 644.366,940 m e N:
279.577,590 m com azimute 269° 56' 10,90" e distancia de
81,03 m até o vértice 303, definido pelas coordenadas E:
644.285,910 m e N: 279.577,500 m com azimute 286° 20'
50,74" e distancia de 69,10 m até o vértice 304, definido pelas
coordenadas E: 644.219,600 m e N: 279.596,950 m com
azimute 282° 59' 38,58" e distancia de 75,61 m até o vértice
305, definido pelas coordenadas E: 644.145,930 m e N:
279.613,950 m com azimute 289° 57' 13,52" e distancia de
78,39 m até o vértice 306, definido pelas coordenadas E:
644.072,250 m e N: 279.640,700 m com azimute 297° 20'
18,83" e distancia de 63,60 m até o vértice 307, definido pelas
coordenadas E: 644.015,750 m e N: 279.669,910 m com
azimute 296° 21' 10,06" e distancia de 131,58 m até o vértice
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308, definido pelas coordenadas E: 643.897,840 m e N:
279.728,320 m com azimute 303° 50' 24,59" e distancia de
100,58 m até o vértice 309, definido pelas coordenadas E:
643.814,300 m e N: 279.784,330 m com azimute 284° 38
51,90" e distancia de 134,53 m até o vértice 310, definido
pelas coordenadas E: 643.684,140 m e N: 279.818,350 m com
azimute 280° 32' 28,45" e distancia de 172,35 m até o vértice
311, definido pelas coordenadas E: 643.514,700 m e N:
279.849,880 m com azimute 274° 03' 41,70" e distancia de
169,85 m até o vértice 312, definido pelas coordenadas E:
643.345,280 m e N: 279.861,910 m com azimute 265° 18
16,42" e distancia de 120,70 m até o vértice 313, definido
pelas coordenadas E: 643.224,990 m e N: 279.852,030 m com
azimute 259° 36' 18,96" e distancia de 244,58 m até o vértice
314, definido pelas coordenadas E: 642.984,420 m e N:
279.807,900 m com azimute 221° 57' 18,42" e distancia de
124,73 m até o vértice 315, definido pelas coordenadas E:
642.901,030 m e N: 279.715,140 m com azimute 205° 39'
04,66" e distancia de 124,51 m até o vértice 316, definido
pelas coordenadas E: 642.847,130 m e N: 279.602,900 m com
azimute 269° 56' 29,98" e distancia de 88,39 m até o vértice
317, definido pelas coordenadas E: 642.758,740 m e N:
279.602,810 m com azimute 278° 01' 26,15" e distancia de
74,79 m até o vértice 318, definido pelas coordenadas E:
642.684,680 m e N: 279.613,250 m com azimute 278° 01’
11,28" e distancia de 168,23 m até o vértice 319, definido
pelas coordenadas E: 642.518,100 m e N: 279.636,720 m com
azimute 210° 41' 29,26" e distancia de 124,86 m até o vértice
320, definido pelas coordenadas E: 642.454,370 m e N:
279.529,350 m com azimute 219° 07' 27,68" e distancia de
132,14 m até o vértice 321, definido pelas coordenadas E:
642.370,990 m e N: 279.426,840 m com azimute 252° 14
02,96" e distancia de 144,33 m até o vértice 322, definido
pelas coordenadas E: 642.233,540 m e N: 279.382,800 m com
azimute 259° 53' 09,62" e distancia de 139,63 m até o vértice
323, definido pelas coordenadas E: 642.096,080 m e N:
279.358,280 m com azimute 269° 56' 37,76" e distancia de
132,59 m até o vértice 324, definido pelas coordenadas E:
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641.963,490 m e N: 279.358,150 m com azimute 274° 29'
06,22" e distancia de 123,15 m até o vértice 325, definido
pelas coordenadas E: 641.840,720 m e N: 279.367,780 m com
azimute 244° 44' 41,10" e distancia de 103,11 m até o vértice
326, definido pelas coordenadas E: 641.747,470 m e N:
279.323,790 m com azimute 225° 08' 18,13" e distancia de
76,13 m até o vértice 327, definido pelas coordenadas E:
641.693,510 m e N: 279.270,090 m com azimute 266° 57
02,85" e distancia de 93,43 m até o vértice 328, definido pelas
coordenadas E: 641.600,210 m e N: 279.265,120 m com
azimute 234° 54' 02,53" e distancia de 101,95 m até o vértice
329, definido pelas coordenadas E: 641.516,800 m e N:
279.206,500 m com azimute 215° 29' 25,32" e distancia de
185,84 m até o vértice 330, definido pelas coordenadas E:
641.408,910 m e N: 279.055,190 m com azimute 217° 20'
11,58" e distancia de 165,76 m até o vértice 331, definido
pelas coordenadas E: 641.308,380 m e N: 278.923,400 m com
azimute 176° 06' 21,18" e distancia de 109,99 m até o vértice
332, definido pelas coordenadas E: 641.315,850 m e N:
278.813,660 m com azimute 148° 58' 16,09" e distancia de
147,90 m até o vértice 333, definido pelas coordenadas E:
641.392,090 m e N: 278.686,920 m com azimute 149° 18
56,21" e distancia de 96,37 m até o vértice 334, definido pelas
coordenadas E: 641.441,270 m e N: 278.604,040 m com
azimute 183° 08' 32,07" e distancia de 87,93 m até o vértice
335, definido pelas coordenadas E: 641.436,450 m e N:
278.516,240 m com azimute 205° 26' 13,03" e distancia de
51,34 m até o vértice 336, definido pelas coordenadas E:
641.414,400 m e N: 278.469,880 m com azimute 259° 42'
19,52" e distancia de 54,89 m até o vértice 337, definido pelas
coordenadas E: 641.360,390 m e N: 278.460,070 m com
azimute 279° 40' 01,37" e distancia de 72,24 m até o vértice
338, definido pelas coordenadas E: 641.289,180 m e N:
278.472,200 m com azimute 277° 23' 19,01" e distancia de
94,09 m até o vértice 339, definido pelas coordenadas E:
641.195,870 m e N: 278.484,300 m com azimute 240° 10'
58,03" e distancia de 93,34 m até o vértice 340, definido pelas
coordenadas E: 641.114,890 m e N: 278.437,890 m com
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azimute 248° 16' 25,54" e distancia de 79,26 m até o vértice
341, definido pelas coordenadas E: 641.041,260 m e N:
278.408,550 m com azimute 228° 22' 14,17" e distancia de
91,88 m até o vértice 342, definido pelas coordenadas E:
640.972,580 m e N: 278.347,510 m com azimute 215° 20'
40,32" e distancia de 101,73 m até o vértice 343, definido
pelas coordenadas E: 640.913,730 m e N: 278.264,530 m com
azimute 237° 23' 20,09" e distancia de 35,50 m até o vértice
344, definido pelas coordenadas E: 640.883,830 m e N:
278.245,400 m com azimute 322° 56' 52,33" e distancia de
4.118,77 m até o vértice 345, definido pelas coordenadas E:
638.402,100 m e N: 281.532,540 m com azimute 321° 00'
01,92" e distancia de 500,55 m até o vértice 346, definido
pelas coordenadas E: 638.087,100 m e N: 281.921,540 m com
azimute 53° 28' 47,37" e distancia de 8.240,47 m até o vértice
347, definido pelas coordenadas E: 644.709,530 m e N:
286.825,490 m com azimute 178° 07' 53,09" e distancia de
34,35 m até o vértice 348, definido pelas coordenadas E:
644.710,650 m e N: 286.791,160 m com azimute 186° 57
45,51" e distancia de 15,76 m até o vértice 349, definido pelas
coordenadas E: 644.708,740 m e N: 286.775,520 m com
azimute 111° 49' 44,21" e distancia de 11,59 m até o vértice
350, definido pelas coordenadas E: 644.719,500 m e N:
286.771,210 m com azimute 101° 51' 32,30" e distancia de
13,92 m até o vértice 351, definido pelas coordenadas E:
644.733,120 m e N: 286.768,350 m com azimute 140° 53'
55,05" e distancia de 14,79 m até o vértice 352, definido pelas
coordenadas E: 644.742,450 m e N: 286.756,870 m com
azimute 155° 57' 46,78" e distancia de 15,61 m até o vértice
353, definido pelas coordenadas E: 644.748,810 m e N:
286.742,610 m com azimute 145° 21' 09,36" e distancia de
10,62 m até o vértice 354, definido pelas coordenadas E:
644.754,850 m e N: 286.733,870 m com azimute 155° 33’
00,73" e distancia de 8,12 m até o vértice 355, definido pelas
coordenadas E: 644.758,210 m e N: 286.726,480 m com
azimute 164° 21' 41,58" e distancia de 17,44 m até o vértice
356, definido pelas coordenadas E: 644.762,910 m e N:
286.709,690 m com azimute 180° e distancia de 13,44 m até o
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vértice 357, definido pelas coordenadas E: 644.762,910 m e N:
286.696,250 m com azimute 189° 56' 22,83" e distancia de
38,87 m até o vértice 358, definido pelas coordenadas E:
644.756,200 m e N: 286.657,960 m com azimute 175° 14
53,25" e distancia de 16,18 m até o vértice 359, definido pelas
coordenadas E: 644.757,540 m e N: 286.641,840 m com
azimute 161° 32' 37,42" e distancia de 8,50 m até o vértice 1,
encerrando este perimetro.
Paragrafo Unico. A area transferida ao Estado de
Roraima de que trata o caput destinar-se-a, exclusivamente, ao

assentamento de pequenos agricultores.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicagao.

Sala da Comissao, em 3 de setembro de 2025.

Deputado RODOLFO NOGUEIRA
Presidente
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